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ROL DE CATEGORIAS 1 

Democracia . Método de formação de decisões públicas e, precisamente, em todas 

as regras atribuem ao povo, ou melhor, a maioria de seus membros, o poder, 

diretamente ou através de representantes, de assumir tais decisões. Este não é 

apenas o sentido etimológico, mas também o conceito de "democracia" quase 

compartilhada por unanimidade pela teoria política e filosofia2. 

Democracia formal . Democracia traduzida pela simples vontade da maioria. 

Democracia substancial . Democracia, nas palavras de Ferrajoli, que contemple 

não só a soberania popular que impeça qualquer um de usurpar o poder emanado 

do povo, mas também o respeito aos direitos fundamentais, garantindo-se as 

liberdades negativa e positiva, tanto de proibir o Estado de interferir nas liberdades 

pessoais, de opinião, econômica, etc., quanto de permitir participação política ativa 

nos comandos da administração do poder. 

Democracia representativa . Democracia exercida por deliberações coletivas, isto é, 

as deliberações que dizem respeito à coletividade inteira, tomadas não diretamente 

por aqueles que dela fazem parte mas por pessoas eleitas para esta finalidade. 

Democracia participativa . Democracia exercida com a garantia de abertura à 

intervenção direta dos cidadãos nos procedimentos de tomada de decisão e de 

controle do exercício do poder. 

Participação popular . Exercício de múnus aberto à população na tomada de 

decisão. 

Política . A relação de poder que um homem pode exercer sobre outros, a exemplo 

da relação entre governante e governados (povo, sociedade). 

Poder . Posse de instrumentos que permitam um ou uns subjugar um ou outros, seja 

pela força física ou pela violência simbólica. 

                                            
1
 “Categoria é a palavra ou expressão estratégica à elaboração e/ou expressão de uma ideia”. (PASOLD, Cesar 

Luiz. Metodologia da pesquisa jurídica: teoria e prática. Florianópolis: Conceito Editorial, 2011. p. 45). 
2
 FERRAJOLI, Luigi. Principia iuris. Teoria del diritto e della democrazia 

2. Teoria della democrazia. Tradução do Italiano para espanhol de Alfonso Ruiz Miguel., e tradução do 

espanhol para português nossa . Madrid: Editoral Trotta, 2011. p. 5.  
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RESUMO 

 

A presente dissertação está inserida na linha de pesquisa Direito e 

Jurisdição. Partindo de uma concepção ampla de jurisdição, não limitada ao poder 

estatal, os estudos da linha de Direito e Jurisdição abarcam as diversas formas 

heteronômicas de solução dos conflitos, perquirindo sobre os princípios que regulam 

a atividade jurisdicional, os elementos processuais, os aspectos de poder 

subjacentes ao exercício da jurisdição e os traços específicos da jurisdição em 

diferentes contextos. Esta dissertação tem por objetivo verificar a importância e 

relevância do tribunal do júri no âmbito da democracia e da cidadania, considerando 

o contexto histórico desde a edição da Magna Carta até a contemporaneidade, os 

reflexos na sociedade e o controle popular do Estado. No primeiro capítulo, reúne-se 

alguns dos conceitos de democracia e sua evolução, passando pela participação 

popular e pelo controle do poder. O segundo capítulo se dedica ao retrospecto 

histórico do tribunal do júri e sua influência na (re)conquista da democracia e da 

cidadania, com as justificativas da soberania popular de suas decisões e a 

caracterização do julgamento popular como verdadeiro direito fundamental. No 

terceiro capítulo, identifica-se os pontos de convergência entre democracia, 

cidadania e tribunal do júri, seus reflexos no desenvolvimento de cada um dos 

institutos e, especialmente, a retroalimentação da educação cívica de cada cidadão 

participante dos julgamentos, trazendo sua experiência de vida como fator na análise 

dos fatos e levando para si, sua família e comunidade, o aprendizado como forma de 

preservar as virtudes sociais, tais como responsabilidade, solidariedade e ética. 

Chega-se à conclusão de que O tribunal do júri é instituição que tem lugar em seu 

tempo, mostrando-se como pilar da democracia, fator de movimentação da 

cidadania e controle social do Estado. Diante disso, constata-se a necessidade de se 

fomentar o estudo da importância do tribunal do júri para encontrar os pontos de 

divergência que possam distorcer sua finalidade e corrigi-los, bem como incentivar 

sua utilização com base na demonstração de sua importância histórica e 

contemporânea. O método utilizado nas fases de investigação, tratamento de dados 

e relatório de pesquisa foi o dedutivo, e utilizadas as técnicas do referente, da 

categoria, do conceito operacional e da pesquisa bibliográfica. 

Palavras-chave: Democracia, cidadania, justiça, participação, controle. 



 

 

ABSTRACT 

The present dissertation is inserted in the research line Law and Jurisdiction. 

Starting from a broad conception of jurisdiction, not limited to state power, studies of 

the Law and Jurisdiction line encompass the various heteronomous forms of conflict 

resolution, focusing on the principles that regulate jurisdictional activity, procedural 

elements, aspects of power underlying the exercise of jurisdiction and the specific 

features of jurisdiction in different contexts, - transnational, state and international. 

This dissertation aims to verify the importance and relevance of the Jury in the scope 

of democracy and citizenship, considering from the historical context from the edition 

of the Magna Carta until the contemporaneousness, the reflexes within the society 

and the popular control of the State. In the first chapter, some of the concepts of 

democracy and its evolution are brought together, through popular participation and 

control of power. The second chapter focuses on the historical retrospection of the 

Jury and its influence on the (re)conquest of democracy and citizenship, with the 

justifications of popular sovereignty for its decisions and the characterization of 

popular judgment as a true fundamental right. In the third and final chapter, we 

identify the points of convergence between democracy, citizenship and the jury's trial, 

and its repercussions on the development of each of the institutes and, especially, on 

the feedback of the civic education of each citizen who participates in the trials, 

bringing their life’s experience as a factor in the analysis of the facts but also taking to 

themselves, their family and community, learning as a way to preserve the social 

virtues, such as responsibility, solidarity and ethics. It is concluded that the Jury is an 

institution that takes place in its time, showing itself as a pillar of democracy, a factor 

of movement of citizenship and social control of the State. In view of this, it is 

necessary to promote the study of the importance of the Jury to find the points of 

divergence that may distort its purpose and to correct them, as well as to encourage 

their use based on the demonstration of their historical and contemporary 

importance. The method used in the phases of research, data processing and 

research report was the deductive, and used the techniques of the referent, category, 

operational concept and bibliographic research. 

 

Key-words: Democracy, citizenship, justice, participation, control. 
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INTRODUÇÃO 

 

O Método a ser utilizado na fase de Investigação será o indutivo; na fase 

de Tratamento dos Dados será o indutivo, e, dependendo do resultado das análises, 

no Relatório da Pesquisa será empregado o método dedutivo. 

As técnicas de investigação deverão ser definidas pelo mestrando e por 

seu orientador, levados em consideração os parâmetros adotados pelo Programa de 

Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciência Jurídica – PPCJ/UNIVALI, e mencionadas 

aqui, com a indicação das fontes que foram efetivamente utilizadas para compor a 

Dissertação. 

O objetivo institucional da presente Dissertação é a obtenção do título de 

Mestre em Ciência Jurídica pelo Curso de Mestrado em Ciência Jurídica da Univali. 

O seu objetivo científico é constatar e mensurar a importância do tribunal 

do júri na democracia, tanto no contexto histórico quanto na contemporaneidade, 

com a participação popular como forma de controle social do Estado e mecanismo 

de proteção contra arbitrariedades. Além disso, o objetivo é, também, constatar qual 

o reflexo na cidadania e respectiva evolução, a ponto de se apresentar não só como 

instituto de valor democrático mas igualmente de valor educativo cívico. 

Para a pesquisa foram levantadas as seguintes hipóteses: 

a) A democracia é um meio necessário para evitar um regime absolutista, 

no qual as liberdades sejam tolhidas. No entanto, em suas mais diversas 

identidades, a democracia, se vista apenas como um conceito formal, em que a 

maioria detenha o poder, deixa de atuar como meio de proteção social e, 

especialmente, da minoria. Portanto, sem a existência de balizas que funcionem 

como limitação do exercício do poder, a democracia pode ser convertida em 

verdadeira ditadura da maioria, deixando de salvaguardar os interesses daqueles 

que dela não fazem parte. Outrossim, o interesse na efetiva participação popular, 

direta ou por meio de representação, é que pode concretizar um real controle social 
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do Estado, e, ao revés, seu desinteresse, permite que a democracia seja subvertida 

em prol da preferência de poucos. 

b) A compreensão da concepção histórica do tribunal do júri, desde a 

edição da Magna Carta até os dias atuais, em especial no direito brasileiro, e sua 

relevância à sociedade, como instrumento de aproximação entre o povo e o poder, 

eficaz ao controle social sobre as decisões judiciais e permeando, no exercício do 

poder, representatividade e presença direta num dos poderes da república, 

notadamente o Poder Judiciário. 

c) O cotejo da democracia substancial e da cidadania com o instituto do 

tribunal do júri, definindo-se sua legitimidade quando proporciona a aproximação do 

cidadão com o poder, equacionando melhor os desvios que a democracia 

representativa possa eventualmente criar, representando o ápice da democracia no 

Poder Judiciário. 

Os resultados do trabalho de exame das hipóteses estão expostos na 

presente dissertação, de forma sintetizada, como segue. 

Principia-se, no Capítulo 1, com a pesquisa, análise e exposição histórica 

dos diversos conceitos de democracia e sua respectiva evolução, como a 

democracia formal e substancial, a democracia participativa e representativa. 

Prossegue-se com a participação do cidadão como parte integrante do Estado e 

instrumento de equilíbrio do poder, de forma a conter o exercício do poder em 

demasia que possam afetar as liberdades. Por fim, estabelece-se a relação entre o 

poder, o Estado e o povo, traduzida na política como mecanismo de interação e 

conciliação dos interesses e, acima de tudo, na preservação das liberdades. 

O Capítulo 2 trata do retrospecto histórico e social do tribunal do júri, 

demonstrando seu papel nas revoluções (inglesa, norte-americana e francesa), que 

acabou por constituir na evolução do sistema de julgamento, moldando o julgamento 

popular até a atual configuração moderna, inclusive com as mais diversas fases na 

história brasileira. Ainda se procura trazer as características mais marcantes de tal 

instituto, como a soberania do veredicto e suas respectivas origens. Finalmente, 
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analisa a relação dos direitos fundamentais com o tribunal do júri, com a finalidade 

de assegurar os propósitos de manter a democracia e de garantir um julgamento 

justo ao acusado. 

No Capítulo 3, dedica-se a estabelecer o cotejo entre o tribunal do júri, a 

democracia e a cidadania, agindo como instrumento de um e exercício de outro, no 

exercício da dupla função de controle social do Estado e garantidor dos direitos do 

acusado, além de aprimorar a cidadania. Traz modelos de mecanismos de correção 

tanto na participação quanto na forma de julgamento, sem desfigurar a essência do 

instituto. Para encerrar, expõe as implicações dos julgamentos realizados pelo 

tribunal do júri, que acabaram por culminar no fortalecimento da democracia hoje 

existente, funcionando como órgão que, embora pertencente ao Estado, não 

subjugado a ele, agindo como mecanismo de fortalecimento da democracia e de 

evolução da cidadania. 

O presente relatório de pesquisa se encerra com as considerações finais, 

nas quais são condensados os pontos conclusivos sobre o tema pesquisado. 

O método utilizado nas fases de investigação, tratamento de dados e 

relatório de pesquisa foi o dedutivo. Foram utilizadas as técnicas do referente, da 

categoria, do conceito operacional e da pesquisa bibliográfica. 

Nesta dissertação as categorias principais e seus conceitos operacionais 

são apresentados em glossário inicial, mas há menção também no próprio texto. As 

citações diretas em língua estrangeira aparecem no corpo do texto tradução livre, 

com uma única exceção, seguidas de sua redação original em nota de rodapé. As 

citações indiretas de obras em língua estrangeira são apresentadas no texto e nota 

de rodapé em idioma nacional, por meio de tradução livre. 

 

 

 

 



 

 

CAPÍTULO 1 

DEMOCRACIA E PARTICIPAÇÃO POPULAR 

 

1.1 DEMOCRACIA 

 

1.1.1 A evolução da democracia 

Segundo BOBBIO (1986), a democracia é “a forma de governo na qual o 

poder político é exercido pelo povo”, não se podendo deixar à margem de tal 

conceituação a compreensão de que ela deva ser vista sob o aspecto de um sistema 

de conceitos3. 

Conforme BONAVIDES (2011), a democracia está ligada à soberania 

popular, “cuja doutrina abrange suas versões diferentes de poder constituinte: a 

versão francesa (revolucionária) e a versão americana; ambas, igualmente, de 

inspiração rousseauniana, mas de consequências distintas, senão até certo ponto 

opostas”4. 

Tais versões são especificadas por BONAVIDES (2011) ao afirmar que: 

A versão francesa da escola revolucionária, desprezando assim 
o Rousseau do Contrato Social, na medida em que este 
depusera o poder constituinte nos cidadãos mesmos, a saber, 
numa soberania identificada com a massa de cidadãos, se 
inclina doravante por um conceito mediante o qual os termos 
se invertem e o poder constituinte, tendo tomado a forma 
representativa, vem a ser a Constituinte mesma e com esta se 
confunde. Já os americanos se apartaram dessa acepção de 
poder constituinte, jamais abdicando, numa assembleia, de 
poderes ilimitados das faculdades constituintes do povo, titular 
da soberania e base de todos os poderes constituídos e, em 
nome da soberania popular, instituíram as chamadas 
Convenções, verdadeiras assembleias de poderes limitados, 
consagradas à tarefa especial de preparar e redigir o projeto de 
Constituição, que a seguir submetiam ao voto popular5. 

Ou seja, enquanto, na versão francesa há uma unidade dos conceitos de 

                                            
3
 BOBBIO, Norberto. Estado, Governo e Sociedade; para uma teoria geral da política. Trad. Marco Aurélio 

Nogueira. São Paulo: Editora Paz e Terra Ltda., 1986. p.  135. 
4
 BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 26ª ed. São Paulo: Malheiros, 2011. p. 155. 

5
 ______. Curso de Direito Constitucional. p. 156-157. 
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constituinte e de povo, na versão americana tais conceitos são diversos, pois o a 

conclusão do constituinte não se legitima senão pela vontade popular (BONAVIDES, 

2011)6. 

Assim, BOBBIO (2006) entende a democracia como a caracterização de 

“um conjunto de regras (primárias ou fundamentais) que estabelecem quem está 

autorizado a tomar decisões coletivas e com quais procedimentos”, vinculando-se 

tais decisões a todos os seus componentes7. 

A decisão da maioria, portanto, por si só, não pode ter a prerrogativa de, 

ainda que obedecidas as regras vigentes, sustentar uma democracia plena. Como 

ensina FERRAJOLI (2001), a submissão às normas formais, ainda que pela maioria, 

não supre a necessidade de respeito aos direitos fundamentais, sobre os quais se 

encontram na esfera do indiscutível, não se podendo interferir nos direitos de 

liberdade, e não se podendo recusar os direitos sociais8. 

Assim, FERRAJOLI (2001) conclui que a democracia constitucional é o 

resultado  da submissão do direito à “dissociação entre a vigência e validade, entre 

mera legalidade e legalidade estrita, entre forma e substância, entre legitimação 

formal e legitimação substancial”, caracterizando a presunção de regularidade dos 

atos de poder, como democraticamente adequados, quando conformados com as 

regras de “quem decide” e “como decide”, mas atingindo sua plenitude como 

democracia substancial quando respeitados os direitos fundamentais quanto ao que 

“não seja lícito decidir e ao que não seja lícito não decidir”9. 

Neste ponto, FERRAJOLI (2006) conceitua democracia como “o regime 

político que consente o desenvolvimento pacífico dos conflitos, e por meio destes as 

transformações sociais e institucionais”10. 

Para SILVA (2014), a democracia não como “um mero conceito político 

abstrato e estático, mas um processo de afirmação do povo e de garantia dos 

                                            
6
 BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. p. 157. 

7
 BOBBIO, Norberto. O Futuro da Democracia. 10ª ed. São Paulo: Paz e Terra, 2006. p. 30-31. 

8
 FERRAJOLI, Luigi. Derechos y garantías: la ley del más débil. 2ª ed. Madrid: Editora Trotta, 2001. Tradução 

nossa. p. 51. 
9
______. Derechos y garantías: la ley del más débil. p. 52.  

10
 ______. Direito e Razão: teoria do garantismo penal. 2ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006. p. 

871. 
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direitos fundamentais que o povo vai conquistando no correr da história”11. 

Na Grécia Antiga o conceito de democracia designava “uma forma de 

governo, que naquele momento, se diferenciava da tradição personalista marcante 

do domínio político” (SILVA FILHO, 2013)12. 

O surgimento da democracia antiga em tal período foi assim descrito por 

NAY: 

Desde a civilização micênica (séculos XVI-XII a.C.) até a 
transformação do mundo egeu e cretense em “província” do 
Império Romano (século II a.C.), a organização social e política 
da Grécia Antiga evolui várias vezes. Além das conquistas 
territoriais e da constituição de uma zona de influência extensa 
ao conjunto do Mediterrâneo, a civilização grega conhece 
importantes mudanças entre os séculos VI e IV a.C. sob o 
efeito de duas inovações importantes: o advento das cidades (a 
polis) como quadro da vida comum; o nascimento da filosofia, 
um pensamento abstrato emancipado das crenças religiosas, 
que  pela apenas para as qualidades do raciocínio e da 
demonstração. Na  antiguidade, as transformações sucessivas 
das estruturas políticas e sociais da Grécia andam junto com 
uma mudança igualmente profunda das representações morais 
e intelectuais. Mesmo se a evolução exprimiu-se, desde o 
século VI, na conduta do governo político e na organização das 
relações sociais, antes de dar nascimento a uma verdadeira 
reflexão política no século V-IV (com Platão e, sobretudo, com 
Aristóteles), as mudanças sociais e as inovações intelectuais 
permanecem inseparáveis. Inclusive se alimentam mutuamente 
desde que a filosofia começou a desempenhar um papel 
importante na vida da cidade13. 

Os rituais religiosos dão lugar à arte da argumentação como forma de 

convencimento e assim constroem um novo modelo de organização político-social 

(SILVA FILHO, 2013)14. Ordem política e pensamento abrem espaço para definir o 

demo (povo) como detentor do kratos (poder), estabelecendo a igualdade entre os 

cidadãos como premissa necessária ao exercício da democracia (NAY, 2007)15. 

Com essa inovação, a assembleia do povo formada na principal praça das 
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antigas cidades gregas que ganhava corpo e espaço, designando o poder do povo, 

surgindo, assim, “o termo democracia - para expressar uma forma de organização 

político-social fundamentada na incessante busca humana pela igualdade” (SILVA 

FILHO, 2013)16. 

No entanto, apesar de o poder ser emanar de cada um dos cidadãos, nem 

todos o eram, e ARISTÓTELES (2006) não deixa qualquer dúvida sobre o que ele 

conceituava como sendo cidadão: “Portanto, o que constitui propriamente o cidadão, 

sua qualidade verdadeiramente característica, é o direito de votar nas Assembleias e 

de participação no exercício do poder público em sua pátria”17. 

Assim, diverso era o conceito de cidadão, havendo apenas a igualdade 

estamentária, em contraposição a uma democracia mais radical que sustentava uma 

isonomia literal, isenta de caráter financeiro, consanguinidade ou status (NAY, 

2007)18. 

Embora as democracias moderna e antiga convirjam na essência – 

soberania popular – há uma diferença no que tange ao seu exercício, pois enquanto 

esta era exercida de forma direta (por aqueles declarados como cidadãos), esta é 

exercida eminentemente por meio da representação, através do voto, que se 

desenvolveu ao longo dos séculos, passando do censitário ao universal, ampliando o 

conceito de igualdade (GOULART, 1998)19. 

Tal contenda presente nos debates conceituais durou ao longo da 

experiência antiga de democracia, ora orientando o aperfeiçoamento da democracia, 

ora justificando certos retrocessos, até sua decadência na idade média, só 

retornando durante as revoluções. 

Para HABERMAS (2012), 

[...] a consciência revolucionária se manifesta na convicção de 
que todos os indivíduos emancipados têm que ser autores de 
seus destinos, estando em suas mãos o poder de decidir sobre 
as regras e o modo de convivência, e, na medida em que eles, 
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enquanto cidadãos, impõem a si mesmos as regras às quais 
desejam obedecer, eles produzem o seu próprio contexto vital. 
A liberdade política é vista sempre como a liberdade de um 
sujeito que se determina e se realiza a si mesmo, sendo 
autonomia e autorrealização conceitos-chaves a uma prática, 
cujo objetivo reside em si mesma, ou seja, na produção e 
reprodução de uma vida digna do homem. 

[...] 

As clássicas teorias da democracia partem do fato de que a 
sociedade tem influência sobre si mesma através do legislador 
soberano, ou seja, o povo programa as leis e estas, por seu 
turno, programam o exercício e a aplicação das leis, de modo 
que os membros da sociedade obtêm as prestações e 
regulações através das decisões da administração e da justiça, 
que eles mesmos programaram, exercendo papel de cidadãos. 
Essa ideia da influência da sociedade sobre si mesma, 
programada através de leis, torna-se plausível a partir da 
suposição de que a sociedade como um todo pode ser 
representada como uma superassociação que se determina a 
si mesma através do direito e poder político20. 

Por sua vez, FERRAJOLI (2011) afirma que a democracia é, 

precisamente, um “método de formação de decisões públicas e, precisamente, em 

todas as regras atribuem ao povo, ou melhor, a maioria de seus membros, o poder, 

diretamente ou através de representantes, de assumir tais decisões”21. 

KELSEN (2000) traz a ideia de que a vida em sociedade tensiona a 

liberdade do indivíduo contra a necessidade de tratamento isonômico, ou seja, 

embora a liberdade seja um postulado natural do ser humano, a igualdade traz em si 

o dever de obediência, pois “a experiência ensina que, se quisermos ser realmente 

todos iguais, devemos deixar-nos comandar”; no entanto, “se devemos ser 

comandados, queremos sê-lo por nós mesmos”22. 

De igual forma o pensamento de FERRAJOLI (2011) quando afirma que, 

sob o conceito mais difundido de democracia, a fonte de sua “legitimidade de poder 

é a autonomia, isto é, a liberdade positiva, que consiste em ‘governar a si mesmos’ e 
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‘não fazer depender de ninguém, mas a si mesmo regular o seu próprio 

comportamento””23. 

“Quem” e “como” vota são os substratos de uma democracia no sentido 

formal (ou procedimental) da palavra, sem levar em conta “o que” se vota, sendo 

democrático, nesse conceito, decidir-se, pela maioria, sobre qualquer direito de uma 

minoria (FERRAJOLI, 2011)24. 

O Estado de Direito, segundo FERRAJOLI (2006), deve ser analisado 

tanto no aspecto formal, quando os órgãos estatais se submetem ao regime das leis, 

obedecendo analiticamente as regras até então impostas, quanto no aspecto 

substancial, com a submissão ao reconhecimento e à efetividade dos direitos 

fundamentais, de forma a proteger os interesses mais basilares, ainda que contra a 

maioria que, formalmente, possa legitimar uma democracia. A omissão na distinção 

entre o formal e o substancial poderia redundar na existência de um estado de 

direito totalitário, pois ainda que se pudesse obedecer a todos os ritos de 

procedimento na elaboração de leis, ainda que, no aspecto formal, respeitassem o 

princípio da maioria, os direitos fundamentais de uma minoria estariam fatalmente 

fadados ao esquecimento, não se podendo enunciá-lo plenamente como um estado 

de direito25. 

Acerca do princípio da maioria, e proteção da minoria, é importante a 

observação trazida por KELSEN (2000): 

De fato, a existência da maioria pressupõe, por definição, a 
existência de uma minoria e, por consequência, o direito da 
maioria pressupõe o direito à existência de uma minoria. Disto 
resulta não tanto a necessidade, mas principalmente a 
possibilidade de proteger a minoria contra a maioria. Esta 
proteção da minoria é a função essencial dos chamados 
direitos fundamentais e liberdades fundamentais, ou direitos do 
homem e do cidadão, garantidos por todas as modernas 
constituições das democracias parlamentares. Esses direitos 
apresentam-se, na origem, como uma proteção do indivíduo 
contra o poder executivo, que, apoiando-se ainda no princípio 
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da monarquia absoluta, tem o direito de, no “interesse público”, 
intervir na esfera da liberdade do próprio indivíduo toda vez que 
a lei não o vete expressamente. Mas, na medida em que – na 
monarquia constitucional e na república democrática – a 
administração e a jurisdição só pudessem ser exercidas com 
base nas normas legais, e na medida em que for conquistado o 
conhecimento cada vez mais profundo desse princípio de 
legalidade da execução, a proclamação dos direitos 
fundamentais e das liberdades fundamentais só terá sentido se 
ocorrer na forma constitucional específica, vale dizer se apenas 
a lei criada, com procedimento qualificado e não normal, puder 
constituir o fundamento para uma intervenção do poder 
executivo na esfera estruturada de cada direito fundamental e 
de liberdade26. 

Essa caracterização formal da democracia “não é o suficiente para 

fundamentar uma definição adequada e, para este efeito, deve ser integrada com a 

indicação de qualquer vínculo de natureza ou o conteúdo substancial” (FERRAJOLI, 

2011)27. 

Assim, nesse ponto, FERRAJOLI (2011) estabelece que a democracia no 

conceito puramente formal é insuficiente a manejar um significado que tenha o 

alcance desejado, pois permitir que a maioria, simplesmente, decida, inclusive 

contra a minoria, alterando até mesmo direitos que não lhes pertence, acaba por 

apresentar o lado nocivo da democracia, que passa a ditar majoritariamente. Desta 

forma, são necessários mecanismos que possam garantir decisões contra 

majoritárias que tutelem os mais fracos, em especial os que estejam em situação de 

vulnerabilidade pelo menor número de integrantes28. 

A ideia de que o povo seja a soma de todos os indivíduos é faz concluir 

que, conforme KELSEN (2000), “a democracia significa identidade entre 

governantes e governados, entre sujeito e objeto do poder, governo do povo sobre o 

povo”29. 

A soberania popular pode ser redefinida como uma garantia negativa de 

qualquer usurpação ou alienação do poder popular a quem e por quem quer que 
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seja (FERRAJOLI, 2011)30. 

De outro lado, a soberania popular também pode ser entendida como a 

soma dos direitos fundamentais, que lhe conferem forma e conteúdo, sendo não só 

“limites ao seu exercício em concreto, senão também sua essência democrática, 

dado que se referem ao povo em um sentido muito mais concreto da mesma 

representação política, ou seja, a todos e a cada um dos seus membros” 

(FERRAJOLI, 2011)31. 

Assim, é que a violação de direitos fundamentais a um cidadão é a 

violação a todos os cidadãos e, por consequência, à própria soberania popular32. 

Portanto, FERRAJOLI (2011) afirma que, 

Conforme esta redefinição da soberania popular e da relação 
entre democracia e o povo, portanto, que o requisito formal e 
procedimental das decisões pela maioria de votos, embora seja 
necessário firmar, ainda que indiretamente, o poder político aos 
seus destinatários, não é suficiente para definir a democracia. 
Para que um sistema seja democrático se exige, ao menos, 
que a maioria não tenha o poder de suprimir a possibilidade de 
que as minorias se tornem maioria. Além disso: exige-se que 
esta se encontre vinculada àqueles poderes "de todos" que 
formam a soberania popular e no que se funda o valor 
democrático de todos os direitos fundamental. Mas estes 
vínculos são normas substantivas, que têm a ver com o 
conteúdo da decisão e que, portanto, contradizem a tese de 
que a democracia seria apenas um método, isto é, nas regras 
processuais que assegurem a representatividade popular, 
através do sufrágio universal e o princípio da maioria33. 

Não há como se conceber uma democracia moderna sem a tutela de 

direitos fundamentais, pois a “democracia é a sociedade dos cidadãos, e os súditos 

se tornam cidadãos quando lhes são reconhecidos alguns direitos fundamentais” 
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(BOBBIO, 1992)34. 

Assim, a democracia deve se preocupar com a defesa das minorias e com 

a busca e proteção de determinados valores morais, transformados em norma, e 

impassíveis de questionamento, acentuando a tensão entre constitucionalismo e 

democracia, pois “a democracia deve ser adotada como procedimento e 

experimentação numa ação comunicativa e argumentativa a fim de serem tomadas 

as decisões moralmente mais corretas” (CLÉVE, 2011)35. 

Com isso, FERRAJOLI (2011) traz à tona outro aspecto da democracia, 

além do formal, que é o substancial, consistente no estabelecimento de “limites (o 

que é proibido) e vínculos (o que é obrigatório) impostos aos poderes 

representativos como outros tantos princípios axiológicos da democracia”36. 

A democracia formal, aquela traduzida pela simples vontade da maioria, 

não seria capaz de proteger a sociedade dela mesma, em especial quando deferido 

o poder estatal ao governo de um ou de alguns, sendo importante que ela seja 

dotada de mecanismos mais efetivos que protejam os interesses mais essenciais à 

pessoa humana, ainda que ela esteja em posição de vulnerabilidade, sendo certo 

que, não raras vezes, a maioria, não hesita em sufocar a minoria, pelas mais 

diversas razões. 

Segundo BOBBIO (1992), a “democracia moderna repousa na soberania 

não do povo, mas dos cidadãos”37, e prossegue: 

O povo é uma abstração, que foi frequentemente utilizada para 
encobrir realidades muito diversas. Foi dito que, depois do 
nazismo, a palavra Volk tornou-se impronunciável. E quem não 
se lembra que o órgão oficial do regime fascista se chama Il 
Popolo d`Italia? Não gostaria de ser mal-entendido, mas até 
mesmo a palavra “peuple”, depois do abuso que dela se faz 
durante a Revolução Francesa, tornou-se suspeita: O povo de 
Paris derruba a Bastilha, promove os massacres de setembro, 
julga e executa o rei. Mas o que esse “povo” tem a ver com os 
cidadãos de uma democracia contemporânea? O mesmo 
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equívoco se ocultava no conceito de populus romanus, ou de 
povo das cidades medievais, que impunha, entre outras coisas, 
a distinção entre povo graúdo e povo miúdo. À medida que a 
democracia real se foi desenvolvendo, a palavra “povo” tornou-
se cada vez mais vazia e retórica, embora também a 
Constituição italiana enuncie o princípio de que “a soberania 
pertence ao povo”. Numa democracia moderna, quem tom a as 
decisões coletivas, direta ou indiretamente, são sempre e 
somente os cidadãos uti singuli, no momento e que depositam 
o seu voto na urna. Não é um corpo coletivo. Se não fosse 
assim, não teria nenhuma justificação a regra da maioria, que é 
a regra fundamental do governo democrático. A maioria é o 
resultado da soma aritmética, onde o que se somam são os 
votos de indivíduos singulares, precisamente daqueles 
indivíduos que a ficção de um estado de natureza pré-político 
permitiu conceber como dotados de direitos originários, entre 
os quais o de determinar – mediante sua livre vontade própria – 
as leis que lhe dizem respeito38.  

Assim, equacionando liberdade e igualdade, a democracia se opõe ao 

uso arbitrário do poder, consistente num triplo prisma de “respeito pelos direitos 

fundamentais, cidadania e representatividade”, ponderáveis mas harmônicas entre si 

(TOURAINE, 1994 apud CADEMARTORI, 2007)39. 

Assim, “a democracia não pode ser definida através de um princípio 

central [...] mas necessita primordialmente da autonomia da sociedade política e 

cumpre um papel mediador entre Estado e sociedade civil” (CADEMARTORI, 

2007)40. 

Para TOURAINE (1994, apud CADEMARTORI, 2007): 

A democracia não significa o poder do povo, expressão tão 
confusa que é possível interpretá-la em todos os sentidos e, 
até mesmo, para legitimar regimes autoritários e repressivos; 
mas significa que a lógica que desce do Estado para o sistema 
político e depois para a sociedade civil seja substituída por uma 
lógica que vá de baixo para cima, da sociedade civil para o 
sistema político e daí para o Estado; isso não tira a autonomia 
do Estado ou do sistema político. Um governo nacional ou local 
que estivesse a serviço direto da opinião pública teria efeitos 

                                            
38

 BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. p. 120. 
39

 TOURAINE, Alain. O que é a democracia?. Trad. Elia Edel. Petrópolis: Vozes, 1994. p. 62, apud CADEMARTORI, 
Daniela Mesquita Leutchuk de. O diálogo democrático. Curitiba: Juruá, 2007. p. 89. 

40
 CADEMARTORI, Daniela Mesquita Leutchuk de. O diálogo democrático. p. 94. 



26 
 

 

deploráveis41. 

A proteção dos direitos fundamentais é o que estabelece a garantia das 

minorias contra os interesses da maioria e, assim, fortalece verdadeiramente uma 

democracia na sua essência (KELSEN, 1987 apud CADEMARTORI, 2007)42. 

 

1.1.2. Democracia, participação e representação 

 

A democracia, clássica e descritivamente, segundo BOBBIO (1986), é a 

forma de governo na qual o “poder é exercido por todo o povo, ou pelo maior 

número, ou por muitos, e enquanto tal se distingue da monarquia e da aristocracia, 

nas quais o poder é exercido [...] por um ou por poucos”43. 

BOBBIO (1986) entende que qualquer forma de resolução sem 

representação com participação no poder caracteriza a democracia direta, e cita: “o 

governo do povo através de delegados investidos de mandato imperativo e portanto 

revogável; o governo de assembleia, isto é, o governo não só sem representantes 

irrevogáveis ou fiduciários, mas também sem delegados; o referendum”44. 

E especifica que: 

Destas três formas de democracia representativa direta, a 
segunda e a terceira não podem por si sós substituir, e de fato 
jamais substituírem, as várias formas de democracia 
representativa praticáveis num Estado democrático, assim 
como de resto as várias formas de democracia representativa 
jamais pretendem substituir, e de fato jamais substituíram, as 
formas autoritárias de exercício do poder, como são, por 
exemplo, em todos os Estados que mesmo assim são 
chamados de democráticos, as formas próprias do aparto 
burocrático. Portanto, não podem por si sós constituir uma 
verdadeira alternativa ao Estado representativo: a segunda 
porque é aplicável apenas em circunstâncias excepcionais e de 
particular relevo. Quanto à primeira, com a formação dos 
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grandes partidos organizados que impõem uma disciplina de 
voto, às vezes férrea, aos representantes eleitos em suas 
listas, a diferença entre representação com mandato e 
representação sem mandato torna-se cada vez mais 
evanescente. O deputado eleito através da organização do 
partido, torna-se um mandatário, senão dos eleitores, ao 
menos do partido, que o penaliza retirando-lhe a confiança toda 
vez que ele se subtrai à disciplina, a qual converte-se assim 
num sucedâneo funcional do mandato imperativo por parte dos 
eleitores45. 

A ideia de que a manifestação de vontade do cidadão tenha livre acesso 

ao governo, com a participação oportunizada e estimulada, é o que definirá a 

amplitude da democracia no regime estabelecido, funcionando como uma simbiose o 

regime democrático e a participação do cidadão (GRAU, 2001)46. 

HABERMAS (2012) descreve a contraposição entre o liberalismo e a 

democracia radical, esta fundada na tirania das maiorias, quando os liberais 

sustentam que os direitos fundamentais são antecedentes a qualquer legislação, 

enquanto os radicais advogam a tese de que tais direitos são fruto da vontade 

popular47. 

Sobre a dualidade igualdade e liberdade, KELSEN (2000) expôs que: 

Os marxistas opõem à democracia fundada no princípio da 
maioria, que consideram uma democracia formal burguesa, a 
democracia social ou proletária, isto é, uma ordem social que 
garantiria aos indivíduos não só uma participação formalmente 
igual na formação da vontade da coletividade, mas também 
uma quantidade igual de riquezas. Esta oposição deve ser 
rejeitada da forma mais absoluta. É o valor de liberdade e não 
o de igualdade que determina, em primeiro lugar, a ideia de 
democracia. Certamente a ideia de igualdade também participa 
da ideologia democrática, embora, como já vimos, em sentido 
totalmente negativo, formal e secundário. De fato, uma vez que 
todos devem ser livres na maior medida possível, todos devem 
participar da formação da vontade do Estado e, 
consequentemente em idêntico grau. Historicamente a luta da 
democracia é uma luta pela liberdade política, vale dizer pela 
participação do povo nas funções legislativa e executiva. A 
ideia de igualdade, por ser diferente da ideia de igualdade 
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formal na democracia, isto é, da igualdade dos direitos 
políticos, nada tem a ver com a ideia de democracia48. 

ROJAS (2012) afirma que deve haver um necessário rompimento 

dogmático com a democracia liberal, conferindo à participação e representação 

mecanismos mais efetivos que possam fortalecer o eco da vontade popular nas 

decisões governamentais, dando “voz às demandas do corpo social e da legitimação 

da normatividade e das instituições nascidas e/ou mantidas sem respaldo na 

vontade material da comunidade”49. 

Conforme VIDAL-BENEYTO (2010, apud ROJAS, 2012): 

A democracia é, antes de mais nada, uma modalidade de 
educação cívica, um compromisso com uma proposta de futuro 
coletivo, que concerne a todos os membros da comunidade a 
que se dirige. De modo que a participação não pode estar 
confinada no âmbito da política, senão que atinja por completo 
a sociedade50. 

De outro lado, distinta é a concepção democracia representativa, que 

“significa genericamente que as deliberações coletivas, isto é, as deliberações que 

dizem respeito à coletividade inteira, são tomadas não diretamente por aqueles que 

dela fazem parte mas por pessoas eleitas para esta finalidade” (BOBBIO, 2006)51. 

BOBBIO (1986) se refere ao fato de que se define desenvolvimento 

democrático mais pelas instituições com direito a voto do que apenas quantas 

pessoas podem votar, devendo as decisões políticas refletirem o que se percebe na 

sociedade civil52. 

FERRAJOLI (2014), ao tratar da atual crise da democracia constitucional, 

afirma que garantias e direitos fundamentais acabam sendo desrespeitados, por 

uma série de fatores, como a ausência de submissão da política ao direito, o 

esquecimento das consequências do pós-guerra e perda de comando dos governos, 
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que passaram a entrar no que ele chama de espiral de causa da crise econômica, 

como, concomitantemente, causa e efeito entre um e outro, enfatizando que “a crise 

econômica em curso em todos os países do ocidente capitalista, gerada pela 

ausência de regulação das finanças, é, precisamente, o principal fator atual de crise 

da democracia”53, havendo a supremacia do mercado econômico sobre a política. 

Assim, ao analisar a crise da democracia constitucional contemporânea, 

FERRAJOLI (2014) enuncia uma silenciosa revolução institucional, não havendo 

mais um governo público e político da economia, mas sim um governo privado e 

econômico da política, numa verdadeira inversão de valores institucionais que 

acabam gerando uma perda na efetividade dos direitos fundamentais. As regras 

procedimentais da democracia parecem intactas, mas o aspecto substancial parece 

negado ou, ao menos, relegado a segundo plano54. 

Neste rumo, FERRAJOLI (2014) enumera quatro fatores que parecem 

sustentar essa inversão de valores, quais sejam: a) a assimetria produzida nas 

dimensões da política e da economia e finanças, quando estas produzem seus 

efeitos globalmente, enquanto aquela produz efeitos restritos ao seu território e 

ligados ao consenso de seus eleitores; b) a primazia da economia pela ideologia 

neoliberal, baseada nos postulados do poder econômico como direito fundamental e 

a lei do mercado como lei natural, o que transforma a democracia em tecnocracia 

(governo dos técnicos e habilitados a tomar decisões); c) a confusão entre os 

poderes políticos e poderes econômicos, manifestados nas múltiplas formas de 

corrupção; d) e, no caso da União Europeia, à mudança das constituição econômica 

dos países a ela integrantes, estando cada um deles submissos às atividades 

econômicas. E, com isto, há um aprofundamento da crise da democracia política, 

que surgiu do voto universal e da representatividade, e passa a sofrer distorções 

pela intervenção do poder econômico em detrimento de direitos fundamentais (não 

só de liberdades, mas também os sociais)55. 

                                            
53

 FERRAJOLI, Luigi. La democracia através de los derechos: el constitucionalismo garantista como modelo 
téorico y como proyecto político. Madrid: Editora Trotta, 2014. Tradução nossa. p. 136.  

54 ______. La democracia através de los derechos: el constitucionalismo garantista como modelo téorico y 
como proyecto político. p. 137. 

55 ______. La democracia através de los derechos: el constitucionalismo garantista como modelo téorico y 
como proyecto político. p. 137-143. 



30 
 

 

 

1.2. Participação popular 

 

1.2.1. Cidadão como integrante do Estado 

 

Para que a democracia se sustente, é mister que os cidadãos tenham a 

oportunidade de participar na tomada de decisões, limitadas a determinadas 

garantias estipuladas por regras pré-determinadas. 

Segundo MARSHALL (1967) 

A cidadania, entendida como extensão e difusão de direitos e 
garantias, desenvolve-se no mundo ocidental moderno em 
períodos distintos, coincidindo com os últimos três séculos: a) o 
elemento civil, dos direitos à liberdade individual (liberdade de 
ir e vir, liberdade de pensamento e expressão; liberdade de 
imprensa; liberdade religiosa; direito à propriedade; direito à 
uma justiça equitativa), formado no século XVIII; b) o elemento 
político, do direito de participação no exercício do poder político 
(direito de votar e de ser votado para compor os órgãos 
investidos de autoridade política e com poder de decisão), 
formado no século XIX; c) o elemento social, do direto de 
acesso ao sistema educacional, ao serviço de saúde e demais 
serviços sociais (básicos para a vida de um ser civilizado, 
garantido-lhe um mínimo de bem-estar econômico e social), 
formado no século XX56. 

Para BARROSO (1999 apud BORDENAVE, 1994), a participação 

acontece em inúmeros momentos do cotidiano e em todos os institutos, públicos ou 

privados, desde os mais singelos aos mais complexos, mas sempre que dela 

dependa alguma cooperação ou tomada de decisões e, por isso mesmo, cidadão é o 

homem participante57 e que, portanto, “participar é fazer parte, tomar parte ou ter 

parte” (BARROSO, 1999 apud BORDENAVE, 1994), galgando-se um degrau a mais 

com o intento de uma participação mais notável, que possa verdadeiramente 
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desenvolver melhor não só a democracia como também a cidadania, “estabelecendo 

aí a diferença entre a participação passiva e a participação ativa, a distância entre o 

cidadão inerte e o cidadão engajado”58. 

Portanto, a construção da democracia é um processo que se faz pela 

educação e formação política, com o fito de gerar pessoas que, além da sua 

formação pessoal, sirvam como instrumentos de participação política, na 

consolidação de uma cidadania gradual e em constante desenvolvimento59. 

ROJAS (2012) traz a ideia de que a participação popular se caracteriza 

como verdadeiro direito fundamental, equacionando distorções que a democracia 

representativa pode causar60. 

A implicação da mudança da vontade do monarca à vontade do povo traz 

consigo a prática da cidadania (BARROSO, 1999): 

[...] é sobre as bases do pensamento liberal é que se 
construíram as revoluções do século XVIII, com um novo 
modelo de viver que não admite mais (formalmente) as 
desigualdades entre os homens. O conceito de soberania 
desloca-se da figura do príncipe para se instalar na vontade 
popular. Volta a existir cidadania, como forma de gerência das 
coisas da cidade, não havendo mais a submissão ao monarca 
ungido como legítimo representante divino. Deus mudou de 
lado. E Deus mudou de nome: passou a chamar-se razão61. 

Conforme expõe RANGEL (2015), “O princípio democrático serve de 

coluna vertebral de todo sistema jurídico constitucional cuja formação mais abstrata 

consistiria em sustentar que todo o poder pertence, em última análise, ao povo”62. 

E, nessa relação entre o cidadão e o Estado, o “regime político ideal que 
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propicia a participação é a democracia, ao possibilitar o controle do poder e a 

garantia doas liberdades individuais” (BARROSO, 1999 apud ANDRADE, 1993)63. 

TOURAINE (1994 apud CADEMARTORI, 2007) ainda traz uma distinção 

entre ser eleitor e participar, esta sim de índole verdadeiramente democrática, 

tornando o cidadão parte de uma sociedade política64. 

Para FERRAJOLI (2011), que atribui caráter de sistema nomodinâmico à 

democracia constitucional, os direitos fundamentais não podem ser objeto de 

discussão, notadamente quando se pretende reduzi-los ou extingui-los, ainda que a 

maioria assim o queira65. 

BOBBIO (1992) procura traçar alguns fatores que levam a concluir que a 

participação popular está em crise: 

a) a participação culmina, na melhor das hipóteses, na 
formação da vontade da maioria parlamentar; mas o 
parlamento, na sociedade industrial avançada, não é mais o 
centro do poder real, mas apenas, frequentemente, uma 
câmara de ressonância de decisões tomadas em outro lugar; b) 
mesmo que o parlamento ainda fosse o órgão do poder real, a 
participação popular limita-se a legitimar, a intervalos mais ou 
menos longos, uma classe política menos representativa; c) 
também no restrito âmbito de uma eleição una tantum sem 
responsabilidades políticas diretas, a participação é distorcida, 
ou manipulada, pela propaganda das poderosas organizações 
religiosas, partidárias, sindicais, etc66. 

E esse desânimo político da população influencia diretamente na 

participação (ou melhor, na ausência dela), e, assim, para BOBBIO (1992), a 

“participação democrática deveria ser eficiente, direta e livre: a participação popular, 

mesmo nas democracias mais evoluídas, não é nem eficiente, nem direta, nem 

livre”67. 

Ainda sobre a participação popular, BOBBIO (1992) afirma que: 
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Não é porque que faltem propostas de remédios para reavivar 
a participação e torná-los mais eficiente. Sub a, a instituição de 
órgãos de decisão popular fora dos institutos clássicos do 
governo parlamentar (a chamada democracia dos conselhos); 
sub b, a democracia direta ou assembleísta (um dos temas 
mais difundidos pela contestação); sub c, o controle popular 
dos meios de informação e de propaganda, etc. Mas é nesse 
ponto que reemergem propostas mais radicais, que 
ultrapassam a linha da democracia representativa e repõem em 
circulação os temas tradicionais do direito à resistência e à 
revolução68. 

Assim, as decisões políticas que possam afetar direitos fundamentais, 

consistentes na liberdade e autonomia, encontram óbice em um Estado de Direito e, 

de outro lado, aqueles concernentes aos direitos sociais, demandam, ao revés, uma 

obrigatoriedade, constituindo uma democracia substancial, no dizer que FERRAJOLI 

(2011)69. 

Enquanto “a legitimação formal está na base dos direitos-poderes de 

autodeterminação privada e, através de representação, das funções e instituições de 

governo [...] A substancial está na base das funções e instituições de garantia”, 

remetendo o exercício dos direitos de autonomia a um grau de subordinação em 

relação aos direitos fundamentais (FERRAJOLI, 2011)70. 

Nesse ponto, FERRAJOLI (2011) anota que 

Uma legitimação formal de tipo democrático-representativo, é 
essencial a todas as funções de governo, cuja legitimação 
substancial, tal qual aos atos de autonomia privada, é somente 
negativa, ao consistir no simples respeito dos (ou na coerência 
com os) princípios e direitos fundamentais estabelecidos nas 
normas constitucionais. Estes princípios e direitos, mesmo 
estando estipulados como fins ou motivos sociais da 
democracia constitucional, na realidade não esgotam os fins da 
produção jurídica e menos ainda predeterminam os seus 
meios, que acabam, na maioria, indeterminados, sem que 
simplesmente sirvam para condicionar sua livre 
autodeterminação, em outro caso absoluta, excluindo caso 
alguns de tais meios, como a lesão às liberdades 
fundamentais, e impondo outros, tais como a satisfação dos 
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direitos sociais. 

Não se exige uma legitimação formal de tipo democrático, 
senão somente legal, às funções de garantia. Mas isto porque 
para tais funções se exige uma legitimação substancial positiva 
muito mais rígida, consistente na aplicação substancial a (ou na 
subsunção de) quanto se tem comprovado na violação dos 
direitos garantidos: pense na jurisdição, mas também no 
exercício das funções administrativas de garantia, cuja 
legitimação vem da comprovação da "verdade", em obediência 
aos seus pressupostos predefinidos por lei. É nessa 
diversidade de fontes de legitimação em que se fundamenta o 
princípio da separação das funções e as instituições de 
garantia a respeito da governança e sua independência, tanto 
externa como interna71. 

Para que se possa compreender melhor a segurança envolvida em torno 

dos direitos fundamentais, FERRAJOLI (1995) coloca o Estado de Direito como um 

modelo que não só atenda ao princípio da legalidade como também garanta os 

direitos – fundamentais – dos cidadãos, e nesse sentido preexistente ao Estado 

Democrático, do qual nem cogita existir pois um seria a premissa do outro72. 

Portanto, “enquanto a democracia formal é tendencialmente realizável, 

mediante taxatividade das normas formais que regem o exercício dos direitos 

secundários, não pode se dizer o mesmo da democracia substancial” (FERRAJOLI, 

2011)73. 

 

1.2.2. A participação popular como instrumento de e quilíbrio do poder 

 

O exercício da cidadania é pressuposto do Estado Democrático de Direito, 

não se podendo falar em democracia se não há o pleno exercício de direitos 

constitucionais, o que traz em si a ideia de que o poder emana do povo, tal qual a 

frase célebre pronunciada por Abraham Lincoln: “governo do povo, pelo povo e para o 
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povo”74. 

BOBBIO (1997) traça uma distinção entre a igualdade da liberdade, e 

desta, a negativa da positiva, concluindo que a liberdade plena (na qual se inclui a 

negativa) não existe sem a participação efetiva da sociedade no poder, como dois 

institutos homólogos, pois um passa a ser condição do outro, ou seja, sem 

“liberdades civis [...] a participação popular no poder político é um engano; mas, sem 

participação popular no poder, as liberdades civis têm bem pouca probabilidade de 

durar”75. 

BOBBIO (1997) traça a necessidade de manutenção das liberdades 

positivas e negativas como forma de sobrevivência da democracia e contenção do 

uso arbitrário do poder: 

Trata-se de um movimento que vai da liberdade de opinião, 
inicialmente limitada à liberdade religiosa, até a liberdade de 
imprensa; da liberdade de reunião até a liberdade de 
associação, chegando-se ao reconhecimento de associações 
especificamente voltadas para a formação da vontade política, 
como são os partidos; do sufrágio restrito até o sufrágio 
universal e igual, do fortalecimento do sistema representativo 
através da eliminação, por exemplo, da segunda câmara 
hereditária ou de nomeação régia até a criação de institutos de 
democracia direta, como a petição popular e o referendo. A 
verdade é que as duas liberdades não são de nenhum modo 
incompatíveis, apesar do que disseram os rígidos defensores 
de uma e de outra. De resto, as ditaduras modernas se 
encarregaram de demonstrar isso de modo explícito, sem 
muitas especulações sobre a liberdade dos antigos ou dos 
modernos eliminando tanto uma quanto a outra. Uma ditadura 
não é uma verdadeira ditadura mas apenas um regime mais ou 
menos autoritário, se deixa sobreviver algumas liberdades civis 
e não destrói totalmente (mas se limita a enfraquecer) o 
sistema representativo. Ao contrário, a luta contra um regime 
despótico, em nossa época, orienta-se sempre em duas 
direções, a da reconquista das liberdades civis e a da busca de 
uma nova e mais ampla participação popular no poder76. 

Não há como se conceber que uma pessoa possa ser livre, e lhe ser 

restrita (ou até mesmo negada) a participação num dos poderes constituídos. Essa 
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interação (sociedade e poder) serve tanto para frear a força política quanto para 

aproximar a direção do estado e os anseios sociais. 

Outrossim, estando a sociedade presente, intrinsecamente, no âmago de 

um poder, menos violações a direitos fundamentais encontrar-se-ão em suas 

decisões, e uma carga maior de responsabilidade é assumida pelo cidadão. 

O poder não pode ser exercido sem estar fundado no princípio 

democrático, e nele reside justamente não só alternância de poder e transparência 

como também a participação (ou a oportunidade dela) sem a qual carece de 

legitimidade77. 

Nem por isso a participação é, em si, um fim, mas sim “um instrumento de 

democratização, da democracia representativa para a democracia participativa, mas 

não é indispensável em todas as ocasiões”78. 

E essa característica instrumental da participação é erigida ao nível de 

necessidade e viabilidade, conforme expõe BARROSO (2006): 

Por isso mesmo, não se deve considerar a democracia 
participativa como uma contradição à democracia 
representativa. A democracia, por maiores defeitos que possa 
ter e tem, é um valor em si. No dizer de CARLOS NELSON 
COUTINHO, a democracia é universal, não há identidade 
mecânica entre gênese e validade: não é porque nasceu 
liberal-burguesa que não pode valer numa sociedade socialista. 
A democratização é processo, não estado e, como tal, deve 
estender do público para o privado, do Estado para a 
sociedade. Assim, a primeira condição para qualquer luta dos 
trabalhadores (e dos cidadãos em geral) é a manutenção das 
condições mínimas da democracia formal, do respeito à 
Constituição. É a democracia como regras do jogo o ponto de 
partida à negociação, já que ‘a intransigência que não leva à 
negociação deixa de ser componente do jogo democrático e 
responde a um erro com o erro oposto”, pois “sobre vingança 
não constrói democracia’79. 
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Não há, no Brasil, uma participação popular decisiva nas deliberações 

políticas que possam permear a administração do Estado, de modo efetivo e que 

traga um reflexo das desigualdades explanadas em nossa sociedade (CLÉVE, 

2011)80. 

Conforme lecionado por DEMO (1993 apud BARROSO, 2006), “a 

participação não visa eliminar o poder, não é ausência de poder, mas ‘outra forma de 

poder’”, pois “A história mostra o poder como relação de dominação, e o poder não 

gosta de ser controlado”81. 

BARROSO (2006) cita os orçamentos participativos de Porto Alegre e 

Florianópolis como espécies de participação popular não só regionais como 

temáticas, com cidadãos expondo suas demandas e tomando parte nas decisões 

acerca da direção que a verba pública deva tomar, tornando o Estado um articulador 

dos interesses sociais82, afirmando, também, que a “necessidade de participar, de 

tomar em mãos o espaço que nos cerca, é tão importante quanto outras 

necessidades vitais. Nesta medida, é um direito humano”83. 

CLÉVE (2011) ainda cita a Constituição da República que prevê 

[...] mecanismos de controle, mediante participação e 
fiscalização, como o controle externo da gestão orçamentária 
pela população (artigos 31, § 3°, e 74, §2º, CR). Às comissões 
parlamentares, permanentes e temporárias, cabe realizar 
audiências públicas com entidades da sociedade civil (artigo 
58, §2°, II, CR). Ainda, é autorizada a participação e 
fiscalização da população, mediante organizações 
representativas, nas políticas e na área de assistência social 
(artigo 204, II, CR). O desenho constitucional de 
implementação de políticas realizadoras dos direitos sociais 
determina que tais direitos sejam atendidos com atenção aos 
princípios da progressividade, universalidade e solidariedade 
social (este último inserto nos artigos 3°, I, 227 e 229, CR), em 
observância ao critério da igualdade. 

[...] 
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Menciona-se, como exemplos de participação, a iniciativa 
popular (artigo 61, §2°, da CR), ainda que exigências 
procedimentais dificultem, em boa medida, o seu exercício. 
Além disso, tem-se a votação popular, obrigatória no país para 
cidadãos entre 18 e 69 anos (art. 14, §1°, I). Ambos 
representam instrumentos democráticos de mobilização 
popular pelas escolhas morais da comunidade84. 

Lembra CLÈVE (2011), por fim, que “a atividade política [...] não pode ficar 

imune a uma vigilância constante, pois se destina a corrigir omissões e distorções, 

ou ações injustificadas, dos poderes constituídos [...]”85. 

 

1.3. Poder, política e controle 

 

1.3.1. A relação do povo com o Estado 

 

De acordo com BOBBIO, “A relação política por excelência é a relação 

entre governantes e governados, entre quem tem o poder de obrigar com suas 

decisões os membros do grupo e os que estão submetidos a essas decisões”86. 

E continua o autor: 

Ora, essa relação pode ser considerada do ângulo dos 
governantes ou do ângulo dos governados. No curso do 
pensamento político, predominou durante séculos o primeiro 
ângulo. E o primeiro ângulo é dos governantes. O objeto da 
política foi sempre o governo, o bom governo ou o mau 
governo, ou como se conquista o poder e como ele é exercido, 
quais são as funções dos magistrados, quais são os poderes 
atribuídos ao governo e como se distinguem e interagem entre 
si, como se fazem as leis e como se faz para que sejam 
respeitadas, como se declaram as guerras e se pactua a paz, 
como se nomeiam os ministros e os embaixadores87. 

O sacrifício de parcela de liberdade que cada indivíduo tem e cuja soma 

faz surgir o poder é o que justifica a influência que o povo, como união de indivíduos, 
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tem (ou deveria ter) sobre os governos, ou seja, ao tempo em que da conjunção dos 

cidadãos nasce o poder, concomitantemente tal união é o que os protegerá contra o 

próprio exercício de poder (MUNIZ, 2017)88. 

A insurreição contra uma tirania é o que faz surgir uma liberdade política 

nova, cujo poder surge da união de forças e convergência de intenções, assim 

denominado por ARENDT constitutio libertatis (ARENDT, 1964 apud CLÈVE, 

2011)89. 

Para ARENDT (1988, apud CLÈVE, 2011), “tal ocasião só ganharia 

importância enquanto representasse uma verdadeira união de vontades, que 

constituiria o poder humano”, ou seja 

O poder só começar a existir quando os homens se unem com 
o propósito de ação, e desaparece sempre que, por qualquer 
razão, eles se dispersam e se afastam uns dos outros. 
Portanto, vinculação e promessa, pacto e associação, são os 
meios através dos quais o poder se mantém vivo90. 

Portanto, a proximidade de vontades decorrentes dos anseios do povo, ou 

seja, em oposição à desagregação, é elemento essencial à concessão do poder, 

como real motivação propulsora de transformações (CLÈVE, 2011)91. 

Essa relação entre povo e poder traz uma “simbiose – ora benéfica, ora 

nociva, a depender da forma com que se estabelece a concessão de um e a 

recepção de outro” (MUNIZ, 2017)92. 

Conforme FRIEDRICH (1968, apud CRUZ, 2003), o objeto nuclear da 

política é a relação entre o cidadão político e o governo”, e a pergunta acerca do 

melhor governo parte da “premissa aristotélica do homem como ser político, que só 

                                            
88

 MUNIZ, Alexandre Carrinho. Tribunal do Júri: a participação do povo no Poder Judiciário. Justiça do Direito, 
Passo Fundo, v. 30, n. 2, 2016. Disponível em: <http://seer.upf.br/index.php/rjd/article/view/6047/3725>. 
Acesso em: 01 fevereiro 2017. p. 313. 

89
 ARENDT, Hannah. Disponível em <http://www.rbb-

online.de/zurperson/interview_archiv/arendt_hannah.html>, acesso em 16 maio 2010, apud CLÈVE, 
Clèmerson Merlin (Coord). Constituição, democracia e justiça: aportes para um constitucionalismo 
igualitário. p. 228. 

90
 ______. Da revolução. Tradução de Fernando Dídimo Vieira. Brasília: Ed. UnB; São Paulo: Ática, 1988, p. 140, 

apud CLÈVE, Clèmerson Merlin (Coord). Constituição, democracia e justiça: aportes para um 
constitucionalismo igualitário. p. 228-229. 

91
 CLÈVE, Clèmerson Merlin (Coord). Constituição, democracia e justiça: aportes para um constitucionalismo 

igualitário. p. 229. 
92

 MUNIZ, Alexandre Carrinho. Tribunal do Júri: a participação do povo no Poder Judiciário. p. 314. 



40 
 

 

pode ser entendido num contexto de relações com seus semelhantes e de sua 

consequência: o governo de sua Sociedade93. 

SIEYÈS (1983, apud CRUZ, 2003) distinguiu três épocas na formação 

das sociedades políticas: em primeiro lugar como a reunião de indivíduos para 

exercer os direitos de uma nação; em segundo lugar deliberando acerca de suas 

demandas e formas de resolução (vontade real comum); e em terceiro lugar, o 

exercício do poder pela representação, ou seja, o povo escolhe seus representantes 

para tutelar suas necessidades94. 

Ou seja, a política “passa a ser aquilatada de forma mais benéfica 

possível a tal simbiose, ultimando a representatividade como forma possível de 

salvaguardar os interesses da sociedade com o exercício do poder” (MUNIZ, 

2017)95. 

Nesse ponto, CRUZ (2003) leciona que: 

O mundo da política começava e terminava no Estado. O 
cidadão ator econômico mantinha uma relação inversa com a 
política: maior dedicação aos negócios e pouco tempo para a 
política. A consequência lógica era o princípio de representação 
política: os governantes exercem a política representando os 
governados para que estes possam se dedicar ao “privado”. 
Quando do surgimento dos chamados direitos de terceira 
geração, os ditos direitos difusos, e durante o desenvolvimento 
das políticas inspiradas por eles, a atividade política ganha um 
traço claramente ideológico e começa a ocupar espaços vitais 
na Sociedade civil. A existência da Ciência Política é 
reconhecida e regulamentada. O Estado já não é a única 
instituição pública, porque os direitos sociais levam a política 
ao conjunto da Sociedade de forma lenta mas gradativa. Os 
partidos políticos e o voto universal concorrem de forma 
decisiva para a mudança que criará as condições materiais 
para a delimitação de um campo de investigação que 
ultrapassa os limites do Estado e se introduz na Sociedade 
“privada”. Segundo Caminal Badia, foi a efetiva democratização 
do Estado liberal contemporâneo a responsável por criar as 
condições para o nascimento e desenvolvimento da Ciência 
Política: 1) a ampliação do direito de participação política e o 
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reconhecimento do sufrágio universal masculino, independente 
da condição social (um homem um voto); 2) o reconhecimento 
do pluralismo político e da possibilidade de ascensão ao 
governo de concepções políticas distintas; 3) a integração das 
classes sociais no sistema político, encerrando a exclusão 
política da classe operária; 4) a afirmação do Estado como 
sistema político cujos atores fundamentais são os partidos 
políticos. A partir daí, o Estado e o governo não mais 
monopolizam todo o espaço da análise política e cedem uma 
parte dele à organização e funcionamento do sistema político, 
que, com o passar do tempo, ganharam mais e mais 
importância, numa relação direta com o processo de avanço – 
ou ampliação – da Democracia96. 

Assim, essa evolução da simbiose poder e povo dá lugar a institutos que 

envolvem mais os representados na governança, com a demonstração de que o 

assembleísmo97 não pode ter lugar permanente na democracia, ou tampouco a 

representatividade estancada sem espaço para manifestações públicas98. 

Como lecionado por Bobbio, “as sociedades democráticas são as que 

toleram, ou melhor, que pressupõem a existência de diversos grupos de opinião e de 

interesse em concorrência entre si”99. Numa democracia, parece-nos ainda mais 

enfático que “os institutos da participação direta e representatividade devem se 

permear do modo a permitir que o exercício do poder reflita, o mais fielmente 

possível, aquilo que anseia o povo”100. 

Assim, se o poder provém do povo, e em favor dele deva ser exercido, é 

mister, igualmente, que por ele seja exercido, direta ou indiretamente, inclusive 

possibilitando a retomada do espaço de liberdade política quando não houver 

sintonia entre o povo e poder, e em razão disso é que, quem participa e quem 

decide, “nas diferentes esferas e manifestações políticas, não podem estar 

separados, mas sim trabalhar em conjunto – em uma perspectiva de mútua 
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responsabilidade institucional entre representação e participação” (CLÈVE, 2011)101. 

Tanto que as liberdades, os direitos naturais e o pacto social voluntário se 

revelam como vetores do Estado como poder público que deixa de ser um elemento 

de opressão à sociedade e passe a ser um instrumento a serviço desta mesma 

sociedade, com a adoção, por conta própria, dos instrumentos políticos para atingir 

seus fins (CRUZ, 2003)102. 

Tais instrumentos, que se identificam com a finalidade de não só 

preservar mas também aprimorar a democracia, mantendo com sob o controle do 

povo aquilo que lhe é de direito – o poder –, contrabalanceando um e outro lado, 

com, por exemplo, a descentralização, a consulta frequente ao cidadão, e uma 

política mais interativa com a sociedade e com as demandas da cidadania (CRUZ, 

2003)103. 

ABREU (2011) cita que o modelo da democracia moderna de 

representação passa por transformações experimentais de dois níveis: 

No primeiro, adota internamente mecanismos de intervenção 
decisória direta, conjugando a fórmulas de democracia direta 
com a representação política, tais como o referendum, o 
plebiscito e a iniciativa popular de leis, como sucede na Carta 
Magna brasileira de 1988, inaugurando um modelo de 
democracia semidireta ou semirepresentativa. 

Em segundo nível, é a efetivação de modelos democráticos 
alternativos, para fazer face à perda de sentido da democracia 
representativa, permitindo dar conta desse processo de 
desconstrução do modelo de Estado da Modernidade, calcado 
na sua configuração clássica (povo, território e poder), e de 
reconstrução de outras esferas de tomada de decisão. Nesse 
particular, vale ponderar que há uma cidadania que se 
rearticula em novos espaços públicos locais, regionais e 
supranacionais, ou mesmo constitui estruturas coletivas de 
caráter público, ainda que não vinculados aos Estado. 

[...] 

O convívio profícuo entre o espaço da representação e o da 
participação é que se ambiciona idealizar. Construir uma 
democracia participativa, porém, não significa que toda decisão 
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política deva ser tomada por assembleias populares, 
transformando a democracia em assembleísmo, mas que 
possibilite a composição de momentos democráticos de 
representação com períodos de participação direta. Trata-se, 
assim, de ampliar as possibilidades participativas, 
estabelecendo relações de coexistência e complementaridade 
entre a democracia participativa e a representativa, mesmo 
porque não são formas políticas contrapostas, uma vez que 
representar e participar não são atitudes marcadas pelo 
antagonismo. 

Ampliar quantitativamente e qualitativamente os espaços da 
participação, para Bonavides, significa aperfeiçoar o próprio 
instituto da representação. A participação popular é elemento 
fundamental da democracia participativa, que se expressa por 
quatro princípios – dignidade da pessoa humana, soberania 
popular, soberania nacional e unidade da Constituição104. 

Assim é que a participação do povo na atividade do Estado é o pilar da 

democracia, e as decisões no Estado de Direito deve estar apoiada na opinião de 

todos os membros da comunidade jurídica para ter validade, inclusive no processo 

penal (SILVA, 2006)105. 

A disposição de institutos que não só garantam a democracia, mas 

também “a retomada do próprio poder, torna-se essencial à sociedade, que passa a 

participar das decisões políticas do Estado, não ficando refém da (má) condução por 

seus representantes” (MUNIZ, 2017)106. 

No Brasil, para o exercício da soberania popular além dos três 

instrumentos previstos na Constituição da República – plebiscito, referendo e 

iniciativa legislativa popular – ARAMIS (2008) acrescenta à tríade o tribunal do júri, 

como “uma das mais legítimas manifestações da soberania popular”, e prossegue o 

autor afirmando ser o povo que “julga seu concidadão acusado de prática do 

homicídio doloso, resultando, da força da intervenção popular no julgamento, a 

polêmica ‘soberania do veredicto’” e, assim que o povo, com autonomia, sem muita 
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distância do desempenho das autoridades eleitas ou não que o fazem em seu nome, 

exerce o poder que é legítimo e é dele próprio emanado107. 

 

1.3.2. O poder e as liberdades 

 

Essa participação política do povo é denominada por BOBBIO (1997) 

como liberdade positiva, ou seja, o indivíduo fazendo parte da tomada de decisões, 

distinguindo-a da liberdade negativa (gozo privado de alguns bens fundamentais 

para a segurança da vida e o desenvolvimento da personalidade humana, como as 

liberdades pessoais, a liberdade de opinião, de iniciativa econômica, de reunião e 

similares)108, afirmando que enquanto a negativa é um bem para o indivíduo e tem 

suas raízes numa concepção individualista da sociedade, a positiva é um bem para 

o membro de uma comunidade, na medida em que essa comunidade, o todo do qual 

o indivíduo singular faz parte, deve tomar decisões que dizem respeito à sociedade 

em seu conjunto e em suas partes. 

Nesse contexto é que BOBBIO afirma que a liberdade positiva é 

compreendida como a participação da maior parte dos cidadãos no poder político, 

que se realiza gradualmente até o sufrágio universal masculino e feminino109. 

Portanto, representatividade e participação popular devem guardar certo 

equilíbrio para que haja a adequada “manutenção da democracia e, para tanto é 

mister sejam lhe dado os instrumentos necessários a proceder os necessários freios 

e contrapesos de modo a evitar que um se sobressaia ao outro” (MUNIZ, 2017)110. 

Segundo BOBBIO (2008) 

O conceito principal que os estudos jurídicos e políticos têm em 
comum é, em primeiro lugar, o conceito de poder. Em relação 
ao direito objetivo, o poder, entendido, segundo a definição 
mais comum, que remonta a Bertrand Russel, como “produção 
de efeitos desejados”, intervém tanto no momento da criação, 
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quanto no de aplicação das normas. Na teoria do direito 
subjetivo, os juristas em geral chamam de “poder” uma forma 
específica de situação subjetiva ativa que consiste na 
capacidade, atribuída a certos sujeitos pelo ordenamento, de 
produzir efeitos jurídicos. A unificação dos dois conceitos, ou 
melhor, dos dois usos de poder na linguagem jurídica ocorreu 
graças a Kelsen que, inserindo o direito subjetivo, cancelou 
qualquer diferença entre o poder do qual sempre se falou no 
direito público e o poder do qual se fala no direito privado 
(sendo justa a eliminação que a doutrina pura do direito fez 
com a tradicional distinção entre direito público e privado)111. 

A detenção dos poderes econômico e ideológico (seja pela igreja, seja 

pelo partido único) por quem já detém o poder político traz a máxima concentração 

de poder (BOBBIO, 1992), ou seja, “o poder de pretender obediência dos próprios 

súditos por força de sanções não só terrenas, mas também ultraterrenas”112. 

A predominância exagerada da representatividade afasta o povo do 

exercício das liberdades positivas a que se refere Bobbio, e o assembleísmo a que 

se refere Abreu, por outro lado, parece tornar inviável o exercício do próprio poder 

em si. 

Essas liberdades - negativas e positivas - a que se remeteu BOBBIO 

(2008) estão interconectadas pois o desaparecimento de uma faz desaparecer a 

outra, não havendo que se falar em liberdades civis - de imprensa e de opinião; 

associação e de reunião - sem a participação popular no poder político, pois 

provavelmente pouco durariam, já que essa simbiose faz concluir pela necessidade 

de controle social do poder para que as liberdades civis possam ser mantidas, pois, 

conclui o autor, a luta contra um regime despótico se orienta sempre em duas 

direções: a da reconquista das liberdades civis e a da busca de uma nova e mais 

ampla participação popular no poder113. 

Considerando que um poder é delegado, a possibilidade de retorno ao 

delegante, conforme a sua demanda, é condição necessária à democracia, pois do 

contrário estaremos diante de um exercício corrupto do poder, e a participação que 

se daria pelos(as) representantes é alienada do mundo real, da vida concreta dos 
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sujeitos e as instituições perdem sua força de legitimidade, tendo que recorrer à 

violência, à opressão para continuar existindo diante de uma comunidade 

politicamente apartada (CLÈVE, 2011)114. 

Ainda que o Estado exerça o poder sobre os indivíduos, é mister se 

garantir ao cidadão a possibilidade de se insurgir contra os atos ilegais e/ou 

arbitrários do Poder, já que o Estado passa a ser entendido como um instrumento a 

serviço dos cidadãos e não o contrário, como acontecia constantemente durante o 

absolutismo. Outrossim, a autoridade do Poder político deve ser limitada e que a 

Sociedade civil deve ser capaz de adotar os instrumentos políticos necessários à 

solução dos conflitos e para o controle do próprio Estado, assegurando-se assim os 

direitos fundamentais, que para ele seriam constituídos pela vida, pela liberdade e 

pela propriedade (CRUZ, 2003)115. 

Citando a Terceira Via como alternativa ao Estado da esquerda clássica, 

CRUZ (2003) reafirma que, “diante de um cidadão [...] propenso a conceber-se 

exclusivamente como sujeito de direitos, é preciso lembrar também a necessidade 

de se dividir os deveres e responsabilidades entre todos”, pois, “frente a um governo 

grande, poderoso e monolítico, o que se propõe é a descentralização, a consulta 

frequente ao cidadão”116. 

Conforme HABERMAS (2011), direito e poder político se complementam, 

com a juridicidade e obrigatoriedade preenchidos em reciprocidade, cada qual com 

objetivos específicos, um de maneira instrumental, outro em caráter programático117. 

Assim, conforme o autor (HABERMAS, 2011): 

O Estado democrático de direito transforma-se num projeto, 
resultado e, ao mesmo tempo, mola de uma racionalização do 
mundo da vida, a qual ultrapassa as fronteiras do político. O 
único conteúdo do projeto é a institucionalização 
progressivamente melhorada dos processos de formação 
racional e coletiva da vontade, os quais não podem prejulgar os 
objetivos concretos dos participantes. Qualquer passo nesse 
caminho tem efeitos retroativos sobre a cultura política e as 
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formas de vida, sem as quais não poderiam surgir formas de 
comunicação adequadas à razão prática118. 

ROJAS (2012) lembra que Alexander Hamilton (1755-1804), James 

Madison (1751-1836) e Jonh Jay (1745-1829), ao imaginarem um Estado 

republicano, pensaram-no “a partir do princípio da representação como a expressão 

de soberania popular aduzida por Rousseau, tendo como pressuposto processo 

eletivo e mandato limitado no tempo”, cujas ideias fundamentaram a ratificação da 

Constituição dos Estados Unidos da América pelas treze colônias independentes, 

com a Constituição como fruto do pacto federativo e a república, cujos elaboradores 

trabalham por delegação do povo e por ele escolhido119. 

A necessidade de superação dos problemas políticos merece que sejam, 

no dizer de BOBBIO (1995), a formação de decisões coletivas que, uma vez 

tomadas, passam a vincular toda a coletividade120. 

A participação popular é o mecanismo adequado a suprir as deficiência da 

representatividade, não podendo assumir que o cidadão não tenha capacidade de 

tomar decisões porque não seja um profundo conhecedor da matéria, até porque, 

não raras vezes, temos “exemplos de representantes que falham na tomada de 

decisões ou execuções de políticas públicas” (MUNIZ, 2017)121. 

Alguns dos problemas que denotam a crise do Estado, e que, dentre 

outras situações, vê-lo como magistrado que se encontra desprestigiado, 

“oferecendo uma justiça lenta e, algumas vezes, corrupta. Não raras vezes incorre 

em inconstitucionalidades evidentes e é refém do corporativismo, tanto público como 

privado” (VERDÚ, 2000 apud CRUZ, 2003)122. 

Embora tratando de questão diversa, DWORKIN (2002) cita que uma 

comunidade deva ser governada por homens e mulheres eleitos pela maioria e 

responsáveis por ela, e que na maior parte os juízes não são eleitos, e na prática 
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não são responsáveis perante o eleitorado, como ocorre com os legisladores123. 

MACHIAVELLI (2000) relatou que, quando os Tarquínios (os quais 

refreavam os aristocratas pelo terror que lhes inspiravam) deixaram de existir, foi 

preciso buscar novas instituições que os substituíssem, com o mesmo efeito e que, 

em consequência, só depois dos distúrbios, das contínuas reclamações e dos 

perigos provocados pelos longos debates entre nobres e plebeus é que se 

instituíram os tribunos, para a segurança do povo, cercando a autoridade desses 

novos magistrados de tantas prerrogativas e prestígio que puderam manter o 

equilíbrio entre o povo e o Senado, oferecendo um obstáculo às pretensões 

insolentes da nobreza124. 

Interessante também expor que em MACHIAVELLI (2015) sustenta a 

necessidade de que o governante não deva ficar encarregado da distribuição dos 

castigos, tarefa que deveria delegar a terceiro, reforçando a ideia de um tribunato: 

Os estados bem organizados e os príncipes sábios puseram 
sempre a máxima diligência em não fazer desesperar os 
grandes e em satisfazer o povo, nisso consistindo uma das 
mais importantes tarefas de um príncipe. Entre os reinos bem 
organizados e bem dirigidos dos nossos tempos há o de 
França e nele se encontram muitas instituições excelentes das 
quais dependem a liberdade e a segurança do rei, sendo a 
principal delas o parlamento com a sua ampla autoridade. O 
organizador desse reino, conhecendo por um lado a ambição e 
a insolência dos poderosos e julgando ser necessário um freio 
para os conter, e sabendo por outro lado que a aversão do 
povo aos grandes tem por causa o medo, não quis deixar o 
remédio desse duplo mal a cargo exclusivo do rei. Entendeu 
que o soberano poderia, no desempenho de tal função, vir a 
incorrer no desagrado dos poderosos se favorecesse o povo, e 
no do povo se os favorecidos fossem aqueles. Criou por isso 
um terceiro poder, o qual, sem responsabilidade para o rei, 
ficava incumbido de punir os grandes e de favorecer os 
pequenos. Não poderia haver organização melhor e mais sábia 
do que esta, nem tão eficaz para a segurança do rei e do reino. 
Daí se pode deduzir esta consequência digna de menção: os 
príncipes devem atribuir a outrem a imposição de castigos, e 
tomar a seu cargo a distribuição de benefícios. Concluo mais 
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uma vez que a um príncipe é necessário estimar os grandes, 
mas sem provocar a inimizade do povo125. 

Assim é que a incursão do povo no poder, e, como se verá a seguir, 

especificamente no Poder Judiciário, reforça ainda mais a estabilidade democrática, 

vinculando ainda mais o cidadão e o Estado, sendo equivocada qualquer 

argumentação no sentido de que o leigo não possa adentrar tal esfera de poder, não 

se concebendo a crítica ao caráter do povo como o dos governantes, pois todos 

estão sujeitos aos mesmos erros quando não há freio que modere as paixões, no 

dizer de MACHIAVELLI (2000)126. 

Como dito pelo florentino (MACHIAVELLI, 2000): 

Um povo que tem o poder, sob o império de uma boa 
constituição, será tão estável, prudente e grato quanto um 
príncipe. Poderá sê-lo mais ainda do que o príncipe, reputado 
pela sua sabedoria. De outro lado, um príncipe que se liberou 
do jugo das leis será mais ingrato, inconstante e imprudente do 
que o povo. A diferença que se pode observar na conduta de 
um e de outro não vem do caráter – semelhança em todos os 
homens, e melhor no povo; provém do respeito às leis sob as 
quais vivem, que podem ser mais ou menos profundo127. 

Existente o poder em qualquer regime que seja, a antinomia entre a 

participação do povo no seu exercício e a sua ausência (neste caso, com o 

totalitarismo) revela a importância do primeiro na democracia, e do segundo na sua 

derrocada. 
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CAPÍTULO 2 

(R)EVOLUÇÃO DA JUSTIÇA 

 

2.1 RETROSPECTO HISTÓRICO 

 

2.1.1 A raiz do tribunal do júri moderno  

 

O tribunal do júri moderno parece ter sido o símbolo da luta contra 

julgamentos insensatos (disputa pela força [duelos], ordálias, sorte, etc) e, também, 

contra regimes despóticos. 

A ideia de uma maior participação popular retiraria da divindade a 

responsabilidade pelo julgamento, reclamado agora pelos próprios homens, e 

também, da instabilidade e parcialidade do rei. Os franceses, por exemplo, a fim de 

se opor “à vinculada magistratura do ancien régime, característica de tempos 

absolutistas, daí vindo o motivo (histórico, político e social) para considerá-la, [...] 

como órgão de seguridade e de garantia dos direitos fundamentais do indivíduo” 

(MUNIZ, 2017)128. 

De outro lado, convocar jurados para decidir a culpa ou inocência de seus 

pares – o júri moderno – teve origem na Inglaterra. Na idade média era comum que 

os julgamentos se dessem pela provação divina, também chamadas de ordálias, nas 

quais a execução de tarefas, muitas das vezes, humanamente impossíveis, eram o 

que revelaria a culpa ou inocência do acusado, sem qualquer base científica a tanto 

(HEMMENS, 2017)129. 

Inicialmente, resgata-se, na história, a origem do tribunal do júri moderno, 

no formato de participação do leigo no julgamento, na Inglaterra de Henrique II, em 
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1133 a 1189, encarregando o Sheriff130 de reunir 12 homens para apresentar 

testemunho acerca de queixas de esbulho, pois, até então o jurado era, na 

realidade, uma testemunha do fato, e não um julgador, pois, até então, os conflitos 

de interesse eram resolvidos com práticas definidas pela força física, a qual se 

acreditava ser emanada divinamente, ou seja, pelo combate até a morte (duelo) e, 

“diante da barbaridade do método, o rei normando, com formação jurídica em 

Bolonha, impôs a apresentação de provas acerca das querelas levadas à Corte 

Real” (VALE, 2014)131. 

Conforme lecionado por FRAGOSO (1961), o “Júri de acusação parece 

ter sido estabelecido por HENRIQUE II, duque da Normândia, em 1164 (“Constitution 

of Clarendon”, 10 Hon. II)”132 e, após a abolição da ordálias, todas as acusações 

passaram a ser julgadas pelo mesmo júri de acusação, acrescido de novos 

membros, nascendo como uma forma de combate aos abusos dos julgamentos de 

Deus, atuando os jurados, na realidade, como testemunhas, que se limitavam a 

atestar os fatos (o veredictum – a verdade), sendo mais uma maneira de apurar os 

fatos do que um verdadeiro julgamento133. 

Conforme POUND (1976, apud ARRUDA), 

Em 1166 Henrique II instituiu a Assize de Clarendon, uma corte 
com jurisdição conforme procurara estabelecer no edito de 
1164. Na sua instituição foi disposto: “Primeiro o dito rei 
Henrique pelo conselho de todos os seus barões, a fim de 
preservar a paz e manter a justiça, determinou pelo conselho 
de todos os seus barões, que se proceda a investigação em 
cada condado e em cada centúria, por meio de doze ou mais 
homens válidos das centúrias e quatro homens válidos de cada 
“vill” sob juramento de que dirão a verdade: se na centúria ou 
no “vill” há alguém acusado ou conhecido como ladrão ou 
assassino ou alguém que tenha sido receptor de ladrões ou 
assassinos ou salteadores depois que o senhor rei tornou-se 
rei. E que os juízes inquiram disso diante deles e o xerife diante 
dele.” Estabelecia-se aí um procedimento que daria origem ao 
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que veio a se denominar grande júri, ou júri de acusação, no 
sistema da Common Law134. 

E, “com a abolição das ordálias, pelo Concílio de Latrão, em 1215, todas 

as acusações passaram a ser julgadas pelo mesmo Júri de acusação, acrescidos de 

novos membros” (FRAGOSO, 1961)135. 

Conforme GONZAGA (1994, apud ARRUDA) 

No 4º Concílio de Latrão, em 1215, foi estabelecido 
procedimento para a ação desse Tribunal. Equiparada a Justiça 
Penal, a Inquisição tomou esse nome porque seu sistema 
processual era inquisitivo. “A ação penal podia ter origem numa 
denúncia de qualquer pessoa, ou decorrer de inquérito aberto 
ex-officio, mas em ambas as hipóteses se instaurava por 
determinação da autoridade e os trabalhos se desenvolviam, a 
seguir, conduzidos por esta, tudo sendo reduzido a escrito e de 
modo sigiloso. Era também possível optar pelo sistema 
acusatório, quando alguém do povo delatava outrem e se 
dispunha a provar o alegado, assumindo no processo o papel 
de parte acusadora. Em tal eventualidade, o juiz devia advertir 
esse acusador de que ficava sujeito a lei do talião: se fosse 
falso o que dizia, se não provasse a culpa do réu, sofreria ele a 
pena cabível para o crime que pretendera ter existido. Este 
último sistema, pelos seus inconvenientes, caiu logo porém em 
desuso”136. 

A abolição das ordálias é que parece ter influenciado mais imediatamente 

os julgamentos a partir de então, imprimindo-lhes caráter democrático e recusando a 

intervenção despótica do Estado (ANSANELLI JUNIOR, 2005)137. 

Com a edição da Magna Charta Libertatum, de 1215, na qual se 

declararam certos 

[...] direitos corporativos da aristocracia feudal em face de seu 
suserano, com a finalidade de estabelecer o modus vivendi 
entre os reis e os barões, com o reconhecimento de certos 
direitos de supremacia ao rei em troca de certos direitos de 
liberdade estamentais consagrados nas cartas de franquia 
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(CANOTILHO, 2003)138. 

No entanto, embora o objeto fosse fundamentalmente o reconhecimento 

de direitos estamentais, a Magna Carta fornecia “aberturas” à transformação dos 

direitos corporativos em direitos do homem, como no artigo 39139, que expressa: 

No free man shall be seized or imprisoned, or stripped of his 
rights or possessions, or outlawed or exiled, or deprived of his 
standing in any other way, nor will we proceed with force 
against him, or send others to do so, except by the lawful 
judgement of his equals or by the law of the land140. 

Embora o ângulo de influência apresentado na época possa parecer 

pequeno, pois seu valor estava “restrito à sua obtenção mesma: o interesse baronial, 

contra o despotismo do rei, tal a razão de ser o ato de 1215”141, os efeitos 

posteriores parecem mostrar a relevância do documento a ponto de alterar a 

concepção de julgamento nos séculos seguintes (MIRANDA, 2007). 

Assim é que, após a edição da Magna Carta em 1215, partindo da 

Inglaterra, o júri “se espalhou pela Europa, primeiro para a França em 1791 e depois 

para outros países, como Espanha, Suíça, Suécia, România, Grécia, Rússia e 

Portugal e também para os Estados Unidos, ganhando feições mais modernas” 

(RANGEL, 2015)142. 

Calcados no princípio da oralidade, e tendo a doutrina inglesa enfatizado 

a garantia da imparcialidade nos julgamentos, o tribunal do júri inglês influenciou o 

modelo norte-americano, notadamente quando de sua fundação sustentada no 

modelo democrático (TASSE, 2009 apud VALE, 2014)143. 

Conforme leciona BARBOSA (1934, apud ANSANELLI JUNIOR, 2005), o 

tribunal do júri foi considerado pelos norte-americanos como “parte mais preciosa de 
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sua herança”, e já era consagrado na carta régia, “outorgada ao primeiro grupo de 

emigrantes que da Inglaterra foi civilizar aquellas paragens”, sendo asseguradas, em 

1629, “aos colonos de Plymouth, os paes da América actual, [...] as livres liberdades 

do livre povo inglez”, [...] o julgamento pelo júri”144. 

BARBOSA ainda afirma que 

Mediante a Constituição da Virginia, adotada pela assembleia 
da colônia em 1621 e imitada, depois, como padrão comum 
pelas outras províncias reais, “o sistema de governo 
representativo, com o processo do júri, adquiriu foros de direito 
reconhecido em o novo hemisfério”, de modo que, muito antes 
de constituírem nação independente, o julgamento geral de 
todas as causas pelo júri se achava tão universalmente 
estabelecido nas colônias como na metrópole145. 

O julgamento pelo tribunal do júri nas colônias inglesas era tão arraigado, 

difundido e prestigiado que a privação dos benefícios do julgamento popular, foi um 

dos motivos146 invocados por Thomas Jefferson, na Declaração de Independência, 

para justificar o rompimento da submissão política aos soberanos britânicos147. 

A cessão de poder de cada um dos entes federados a fim de que 

houvesse uma união (federal) caracterizou o pacto federativo das treze colônias, 

após a declaração da independência, mantendo, no entanto, os sistema de freios e 

contrapesos e, assim, assegurando que o poder do todo não fosse (mal) usado 

contra os cedentes, e o tribunal do júri foi um dos instrumentos utilizados para 

garantir que não sofressem qualquer ataque de um governo déspota. Portanto, na 

“América do Norte, pois, a luta pela manutenção do julgamento pelos pares consistiu 

num dos motivos da própria revolução, que culminou com a independência dos 

Estados Unidos da América” (ANSANELLI JÚNIOR, 2005)148. 

Conforme ensinamento de BARBOSA: 
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O júri foi uma das instituições mais antigas das colônias 
inglesas na América do Norte. Já o consagrava formalmente a 
Carta-Régia, outorgada ao primeiro grupo de emigrantes que 
da Inglaterra veio civilizar aquelas paragens. A patente dada, 
em 1629, aos colonos de Plymouth, os pais da América atual, 
assegurava-lhes entre “as livres liberdades do livre povo 
inglês”, santificadas quase na mesma linguagem da Magna 
Carta quatro séculos antes, o julgamento pelo júri. Já então se 
reputava, entre americanos, uma das leis fundamentais. Todos 
os núcleos de população européia acrescentes ao primitivo, no 
Massachusetts, em Connecticut, em New York, selavam a 
inauguração da sua existência debaixo deste céu com a 
declaração dessa garantia. Só uma exceção se abriu, a 
princípio, em New Haven. Mas já nesta pequena circunstância, 
aliás, passageira, se poderia observar a relação, invariável em 
toda parte, entre o júri e a liberdade; porque essa derrogação à 
generalidade americana tinha a sua causa na feição teocrática, 
de que se revestia ali a sociedade colonial: prescindiu-se do júri 
em razão de não se lhe encontrar apoio nas leis de Moisés. 
Mediante a Constituição da Virgínia, adotada pela assembléia 
da colônia em 1621 e imitada, ao depois, como padrão comum 
pelas outras províncias reais, o “sistema de governo 
representativo, com o processo do júri, adquiriu foros de direito 
reconhecido em o novo hemisfério”; de modo que, muito antes 
de constituírem nação independente, “o julgamento geral de 
todas as causas pelo júri se achava tão universalmente 
estabelecido nas colônias como na metrópole”. Prezavam-no 
os colonos ingleses “como uma das suas instituições mais 
caras”. Era um direito ingênito aos americanos, a sua 
primogenitura, o seu patrimônio hereditário, their birthright. 
Encaravam-no como “a parte mais preciosa da sua herança”. 
E, quando se separaram da mãe pátria, um dos agravos 
“trovejados pelo Congresso Continental aos ouvidos do mundo, 
como afronta suficiente para justificar a revolta”, foi o de que o 
governo de Jorge III “os privara, em muitos casos, do benefício 
do júri”. São palavras da Declaração de Independência149. 

Lá, o papel do júri como julgador independente da culpa foi sedimentado 

em 1670. Nessa época, dois jovens ativistas de uma seita religiosa, Willian Penn e 

Willian Mead, foram acusados de se reunir ilegalmente para ministrar suas crenças 

contrárias àquelas professadas pela Igreja da Inglaterra. No seu julgamento – que foi 

altamente noticiado e assistido de perto pelo público, pelo governo e pela monarquia 

– apesar da exortação do juiz, os jurados retornaram com o veredicto de inocência. 

Naquela época, jurados poderiam ser, e costumeiramente eram, multados e presos 
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se fosse declarado que haviam dado um veredicto errôneo. Acreditando que os 

jurados “erraram” em absolver Penn e Mead, o juiz multou os jurados e determinou 

sua prisão até que as multas fossem pagas. Posteriormente, uma ação de um jurado 

contra a aplicação da multa foi julgada procedente, garantindo o poder e liberdade 

de absolver indivíduos equivocadamente processados pelo estado (HEMMENS, 

2017)150. 

Talvez o marco histórico de independência do júri tenha ocorrido por volta 

de 1735, com o julgamento de John Peter Zenger, proprietário de um pequeno jornal 

em Nova Iorque, que era crítico do governo local nomeado pela realeza inglesa. 

Depois de repetidos avisos, Zenger foi preso e acusado de crime de calúnia 

sediciosa e, sob a lei inglesa, a acusação precisou apenas apresentar a evidência 

estabelecendo o fato que Zenger publicou o jornal contendo as críticas, fato 

incontroverso. No julgamento, o advogado de Zenger argumentou ao júri que Zenger 

não era diferente de cada um deles e, como todo cidadão, poderia ter o direito de 

criticar o governo sem medo de punição. Assim sendo, ele argumentou, apesar da 

lei inglesa, que o júri poderia considerar Zenger inocente. O júri, apesar de instruído 

pelo juiz que a única questão que deveriam decidir era se Zenger publicou ou não o 

jornal, em 5 minutos retornaram com um veredicto de inocência (HEMMENS, 

2017)151. 

E, dos Estados Unidos da América para a França, na qual, em 1789,  

fervia a Revolução Francesa contra um governo arbitrário e perdulário, que 

desrespeitava os mais comezinhos direitos dos cidadãos, o tribunal do júri foi 

assimilado pela França, integrada no conceito universalista de direitos fundamentais, 

e um dos alicerces “das fundações filosóficas e históricas da moderna ideia de 

direitos humanos” (STEINER, 2000 apud  ANSANELLI JÚNIOR, 2005)152. 

Em vista da inexistência de independência dos juízes em relação ao 

monarca, com a Revolução Francesa de 1789, e “visando combater o autoritarismo 

dos magistrados do ancien régime, que cediam à pressão da monarquia e das 
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dinastias das quais dependiam, o Tribunal do Júri foi a tábua de salvação” 

(RANGEL, 2015)153. 

Assim é que, para proteger o povo contra a arbitrariedade do Estado, o 

júri francês representou o controle social e a proteção dos princípios da liberdade, 

igualdade e fraternidade (RANGEL, 2015)154. 

Para se entender as razões da instituição do moderno tribunal do júri no 

período pós Revolução Francesa, é interessante analisar o contexto histórico em 

que a França se encontrava, conforme lecionado por BONAVIDES (2004): 

Quem participava essencialmente na formação da vontade 
estatal em face do novo Estado liberal-democrático? A 
burguesia, sem dúvida, cuja sombra, em nome do povo, 
ocultavam-se interesses parcelados da classe dominante. 

As restrições ao sufrágio, antes que a democracia abrangesse, 
mesmo do ponto de vista político, todas as classes, patenteiam 
que a Revolução Francesa não derrogara a totalidade dos 
privilégios que obstruíam a participação ativa do povo na 
escolha de seus governantes e que as ideias imediatamente 
vitoriosas, semeadas naquele catecismo político, foram, 
sobretudo, as de liberdade, e não as de democracia, a menos 
que se entenda esta num sentido de aplicação restrita. 

A burguesia precisava da liberdade, e o Estado liberal-
democrático, assentado naquele formalismo jurídico em que 
Kant chegara à sua formulação mais acabada, era um Estado 
destituído de conteúdo, neutralizado para todo ato de 
intervenção que pudesse embaraçar a livre iniciativa material e 
espiritual do indivíduo, o qual, como soberano, cingira a Coroa 
de todas as responsabilidades sociais. 

Esse rei, que a ideologia do século XIX começaria depois a 
destronar, tivera em Smith o incomparável teórico, que o 
colocara, também, como eixo de gravitação de outro sistema, 
não menos fundamental – o econômico. 

A burguesia, com o longo tirocínio de sua pugna contra o 
absolutismo, passara a desconfiar de poder. E no Estado 
liberal-democrático, erguido pelo constitucionalismo pós-
revolucionário, o princípio liberal triunfa indiscutivelmente sobre 
o princípio democrático. 

Como já assinalamos, recolhe-se nele menos a doutrina da 
Rousseau que a de Montesquieu. A uma soberania una 
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antepõe-se a soberania parcelada ou pluralizada dos poderes 
que se dividem. 

É a forma de garantir o indivíduo, de rodeá-lo de proteção 
contra o Estado, implicitamente seu maior inimigo na teoria 
liberal, o negativum de que emanam as piores ameaças ao 
vasto círculo dos direitos individuais, que a Revolução havia 
erigido em dogma de vitorioso evangelho político155. 

Com a queda do ancien régime, houve a convocação dos Estados Gerais 

e, “no mês de julho de 1789, a Assembléia Nacional denominou a si própria de 

‘constituinte’, e o povo francês rompeu com todas as concepções absolutistas acerca 

do exercício do poder”, tornando-se soberana e proclamando os princípios 

universais de justiça social, igualdade e fraternidade, conforme a Déclaration des 

Droits de l’Homme e du Citoyen (20 de agosto a 1º de outubro de 1789), difundindo, 

a seguir, a ideologia política iluminista (DINIZ, 1998)156. 

Nesse contexto, foi adotado na França o júri, após a Revolução Francesa, 

em 1789, cujo fundamento era lutar contra os métodos dos magistrados do regime 

monárquico e estabelecer as formas com base em ideais republicanos, tendo o 

aperfeiçoado, por intermédio de uma lei de 16 de setembro de 1791, influenciada 

pela obra de Montesquieu (L`esprit des lois), instituindo o Júri clássico naquele país, 

com o pequeno e grande júri, com mais de cem anos de duração e, atualmente, “a 

Cour d`assises é composta por três juízes profissionais e nove leigos: é 

heterogênea, portanto, introduzindo-se o escabinado” (VALE, 2014)157. 

Conforme CARNELUTTI (2015), a Corte de Assises se constitui no 

colegiado formado por juízes formados em direito e por juízes leigos, no sentido de 

não se lhe exigirem formação específica, extraindo dessa composição heterogênea 

os mais diversos pontos de vista oriundos da experiência de vida de cada um deles, 

evitando que a “deformação profissional que acabe enfraquecendo a sensibilidade 

do juiz e, assim, a capacidade de apreciar intuitivamente os valores humanos”158. 

Ressalta-se que, em 1808, durante o governo de Napoleão que, como 
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ditador, não gostava do júri, a França substituiu – com uma curta duração – o júri por 

uma Câmara de Conselho de Magistrado, ou seja, uma turma de Juízes da Corte 

Imperial (RANGEL, 2015)159. 

As influências iluministas foram essenciais no desenho que se 

vislumbrava do tribunal do júri e, segundo SILVA (2006) 

Na realidade, o grande mérito dos iluministas, mais do que 
contribuir e pôr em prática ideias novas e originais, foi 
concorrer para ordenar, depurar, aclarar e desenvolver herança 
recebida daqueles pensadores e, nesse processo de 
reelaboração, dar surgimento a uma nova perspectiva à própria 
filosofia, libertando-a dos sistemas metafísicos fechados e auto 
suficientes do século anterior e dos axiomas definidos e 
imutáveis que a caracterizam até então. 

Isso ocorreu na Revolução Francesa, quando se acolheram os 
ideais de Jean Jacques Rousseau – um dos precursores do 
iluminismo – de forma entusiástica, na medida em que vinham 
ao encontro das aspirações de liberdade, igualdade e 
fraternidade. Foi o iluminismo, assim, que forneceu as ideias 
liberais básicas que influenciaram diretamente a Revolução 
Francesa160. 

Portanto, a França, inspirada na filosofia de Russeau, concebeu “a justiça 

criminal como a expressão da vontade popular, colhendo os elementos que os 

norteariam na criação do júri francês” (VASCONCELOS, 1955)161. 

A partir da Revolução Francesa que houve a propagação do tribunal do a 

outros países: “Da Inglaterra, o júri propagou-se para os países de dominação ou 

influência britânica, para a Escócia, a Irlanda, o Canadá, os Estados Unidos. Da 

França para a Bélgica, a Itália, a Grécia, a Áustria” (SILVA, 2006)162. 

Após a Revolução Francesa de 1789, o júri apareceu na Constituição 

francesa de 1791 e no Código de Processo Penal de 1808 e, naquela época, a 

Bélgica fazia parte do território francês. Quando foi separado da França e anexado à 

Holanda, o júri foi abolido, mas as Cortes de Assises (escabinados) continuaram a 
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existir163. 

A Revolução Francesa significou, portanto, “a ruptura entre o regime 

antigo, que se alimentava das igualdades entre os homens, e o novo regime, 

fundado na concepção jurídica dos direitos do homem” (SILVA, 2006)164. 

A respeito da evolução e modernização do júri, este prosperou na 

Inglaterra – onde é revestido de muito prestígio – e daí se estendeu aos outros 

países do continente europeu (prevalecendo o sistema escabinado, em que os 

juízes leigos votam com juízes togados e sob a presidência deste), bem assim, aos 

Estados Unidos da América, chegando, mais tarde, ao Brasil (VALE, 2014)165. 

 

2.1.2. O tribunal do júri na história brasileira  

 

Há um paralelo entre a democracia e o tribunal do júri, seja sua 

composição feita apenas por juízes leigos, seja por juízes leigos e profissionais, que 

traz ínsito um modelo de participação do povo na administração da Justiça, em 

oposição a qualquer arbitrariedade (VALE, 2014)166. 

A colônia brasileira não ficou alheia às influências externas e, tendo a 

Inglaterra – maior cultora do júri no direito europeu – exercido grande influência 

sobre Portugal, acabou por importar o tribunal popular para o nosso sistema, graças 

“ao fenômeno do país colonizador transmissor de suas leis e instituições ao 

colonizado” (NUCCI, 1999)167. 

E, conforme menciona FRANCO (1950, apud ANSANELLI JUNIOR, 

2005), o tribunal do júri no Brasil foi instituído por uma lei de 18 de junho de 1822, de 

“iniciativa do Príncipe Regente, D. Pedro Alcântara, influenciado por José Bonifácio 

                                            
163

 TRIBUNAL EUROPEU DE DIREITOS HUMANOS. Case of Taxquet v. Belgium . 16 de novembro de 2010. 
Disponível em: < http://hudoc.echr.coe.int/eng?i=001-101739 >. Acesso em 20 fevereiro 2017. Tradução 
nossa. p. 9. 

164
 SILVA, Edson Pereira Belo da. Tribunal do Júri: Ampliação de sua competência para julgar os crimes dolosos 

com evento morte. p. 26. 
165

 VALE, Ionilton Pereira do. O tribunal do júri no direito brasileiro e comparado. p. 27. 
166

 ______. O tribunal do júri no direito brasileiro e comparado. p. 13. 
167

 NUCCI, Guilherme de Souza. Júri: Princípios Constitucionais. São Paulo: Editora Juarez de Oliveira, 1999, p. 
35. 



61 
 

 

de Andrada e Silva, [...] com a previsão de juízes de fato para o julgamento dos 

crimes de abuso de liberdade de imprensa”168. 

ALENCAR (1970, apud ANSANELLI JUNIOR, 2005) consigna que o 

referido diploma legal “instituiu o Tribunal do Júri, sendo que dele fariam parte vinte e 

quatro cidadãos escolhidos ‘de entre os homens bons, honrados, inteligentes e 

patriotas’, [...] escolhidos pelo Corregedor do Crime da Corte e Casa”, podendo os 

réus recusar dezesseis jurados, restando oito para julgamento dos fatos169. 

A independência do Brasil foi declarada, tendo sido outorgada, em 25 de 

março de 1824, a Carta Imperial, por D. Pedro I, “vindo a consagrar o tribunal 

popular como um dos ramos do Poder Judiciário, dando-lhe atribuições para decidir, 

em matéria de fato, tudo quanto no cível quanto no crime fosse discutido” (SILVA, 

2006)170, expressando sua independência e composição por juízes e jurados; estes, 

se pronunciando sobre o fato, e aqueles sobre a aplicação da lei. 

Ou seja, a posição geográfica do tribunal do júri na Constituição era nos 

dispositivos referentes ao Poder Judiciário e não, como atualmente é, nos direitos e 

garantias individuais, apesar da tendência mundial de ascensão dos direitos 

fundamentais (NUCCI, 1999)171. 

A Carta do Império matinha, ainda, o traço de despotismo com o poder 

moderador172 do Imperador, o qual,  

[...] detentor da força, o qual lhe conferia inviolabilidade, 
irresponsabilidade, podendo, dentre outras medidas, suspender 
magistrados, sancionar decretos e nomear senadores. Dom 
Pedro I, percebendo o ideal constitucionalista de brasileiros 
envolvidos na sua elaboração, investiu contra o que afetava as 
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conveniências do Imperador. 

[...] 

Mesmo assim, promulgou-se uma Constituição pela influência 
libertária, consequente às ocorrências históricas, 
especialmente as reflexivas da revolução francesa, às quais 
teve de adaptar-se para pacificação do ânimo republicano, sem 
comprometer, porém, os pressupostos imperiais. Por 65 anos 
tal objetivo foi alcançado. 

Assim foi início da verdadeira história do Júri brasileiro, que se 
confunde com o do primeiro momento emancipacionista 
nacional, e o instrumento formal-jurídico, destinando a 
sustentar a defesa dos direitos individuais, jamais foi 
implementado satisfatoriamente (NASSIF, 2008)173. 

A primeira decisão de um tribunal do júri brasileiro ocorreu em 25 de junho 

de 1825, no Rio de Janeiro, num julgamento de um “crime de injúrias impressas, 

tendo sido João Soares de Lisboa – redator do Correio do Rio de Janeiro – o 

primeiro a comparecer à presença do tribunal do júri”, e de tal veredicto adveio uma 

absolvição (SILVA, 2006)174. 

Sob a égide da Constituição de 1824, a Lei de 20-09-1830 passou a 

prever dois júris: um de acusação, para admitir ou não a denúncia, e outro de 

julgamento, para análise do mérito175. 

Em 16 de dezembro de 1830, foi promulgado o Código Criminal do 

Império176 e, em 29 de novembro de 1832, o Código de Processo Criminal 

Imperial177,  e neste competiu-se ao tribunal do júri o julgamento de inúmeros fato 

tipificados como crimes, prevendo nos artigos 235 a 291, os conselhos de jurados 

(júri de acusação e o do júri de sentença). 

Conforme explica MARQUES (1997 apud ANSANELLI JUNIOR, 2005), os 

jurados, quando do julgamento pelo júri de julgação (termo utilizado na época), 

recolhiam-se em uma sala, onde conferenciavam a respeito dos fatos, o que 
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evidenciava a inexistência da incomunicabilidade, consignando a possibilidade de 

apelação das sentenças para a Relação do Distrito quando o julgamento não 

guardasse as “fórmulas prescriptas”, quando o “juiz de direito não se conformar com 

a decisão dos juízes de facto, ou não impozer a pena decretada na lei” (artigo 70) e, 

caso procedente, formar-se-ia “novo processo na subsequente sessão com outros 

jurados”, e os participantes da primeira sessão não poderiam participar da segunda, 

ou seja, a decisão dos jurados não era substituído pela instância superior, que se 

limitava, em caso de provimento, a enviar o réu a novo julgamento178. 

O Código de 1832, em seu artigo 23, “dispunha que, para ser jurado, o 

cidadão deveria ser eleitor e possuir reconhecido bom senso e probidade” 

(ANSANELLI JUNIOR, 2005)179, com a demonstração de que a sociedade possuía 

maior participação na administração da justiça, fazendo o juízo de admissibilidade 

(hoje realizado pelo juiz togado), determinando fosse o réu enviado a julgamento ou 

não,  consubstanciando-se em uma forma muito mais democrática e coerente com a 

essência do julgamento pelos pares, pois se confiava ao próprio povo a decisão de 

submeter o réu a julgamento pelo Tribunal Popular. De outro lado, a simplicidade da 

quesitação, aliada à preocupação com a pessoa da vítima, era muito mais 

consentânea com o julgamento pelos juízes leigos – e em proposições simples, a fim 

de facilitar a compreensão dos jurados. Referida forma de quesitação, contudo, foi 

abandonada para dar lugar à formulação de quesitos muito mais complexos, que se 

tornaram fonte inesgotável de nulidades(ANSANELLI JUNIOR, 2005)180. 

A seguir 

A instituição do tribunal popular, no Brasil, ganhou então os 
contornos que sempre possuiu o júri nos países da common 
law. Não durou muito tal amplitude, pois, em 1841, editada a 
Lei n. 261, de 3 de dezembro, e o Regulamento n. 120, de 31 
de janeiro de 1842, começaram as profundas alterações no 
julgamento popular. Foi extinto o júri de acusação e sua tarefa 
– julgar admissível a acusação – passou à competência dos 
delegados e dos juízes municipais, cabendo ao juiz de direito 
examinar “todos os processos de formação de culpa”, podendo 
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“emendar os erros” que achasse, e fiscalizar a atividade das 
autoridades policiais (art. 26). A competência do juiz de direito 
aumentou e a dos jurados diminuiu (NUCCI, 1999)181. 

A Lei n. 261, de 3 de dezembro de 1841, e a Lei 2.033, de 20 de setembro 

de 1871, regulada pelo Decreto Imperial n. 4.824, de 22 de novembro de 1871, 

redefiniu a competência do júri, ganhando particularidades (NASSIF, 2008)182. 

Com as sucessivas tentativas em derrubar o império, constatou que a 

participação da sociedade no Poder Judiciário tirava de si o controle dos julgamentos 

e, no afã de impedir tal difusão (ANSANELLI JUNIOR, 2005)183, extinguiu o júri de 

acusação, “atribuindo a formação da culpa e a sentença de pronúncia às autoridades 

policiais e aos juízes municipais, dependendo a pronúncia dos delegados e 

subdelegados de confirmação dos juízes municipais” (MARQUES, 1997 apud 

ANSANELLI JUNIOR, 2005)184. 

De outro lado, o império, através dessa alteração legislativa, passou a 

controlar a forma de arregimentação dos jurados, exigindo-lhes requisitos que 

restringissem ainda mais seu ingresso, e passando aos delegados de polícia a tarefa 

de confeccionar a lista geral de jurados, “transformando o Tribunal do Júri (à maneira 

das quaestio romanas) em um Tribunal elistista, censitário e, portanto, 

antidemocrático” (ANSANELLI JUNIOR, 2005)185. 

O Decreto n. 562, de 2 de junho de 1850, reservou aos juízes de direito 

(artigo 1º) a competência para processar e julgar os crimes de moeda falsa, roubo e 

homicídio cometidos na fronteira do império, resistência, tirada de presos e os de 

bancarrota (artigo 2º), cabendo ao juiz municipal proceder ao juízo de formação da 

culpa, pronunciando ou não os acusados (art. 2º)186. 

Veio a seguir outra norma processual relevante, qual seja, a Lei n. 2.033 

de 20 de setembro de 1871, que alterou várias regras de competência e divisão 
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territorial, regulamentada pelo Decreto 4.824, de 22 de novembro de 1871, 

restabelecendo a competência do Júri quanto ao processo e julgamento dos crimes 

até então atribuídos aos juízes de direito, conforme o Decreto 562, de 2 de junho de 

1850 (CASTRO, 1999)187. 

Em 15 de novembro 1889 é proclamada a República Federativa do Brasil, 

e quinze meses depois promulgaram a Constituição da República dos Estados 

Unidos do Brasil (24 de fevereiro de 1891), na qual mantiveram a instituição do júri 

na seção de declarações de direitos, artigo 72, §31, com a seguinte expressão: “É 

mantida a instituição do jury”188. 

A mesma Carta permitiu, no entanto, que “os Estados legislassem sobre a 

matéria processual, resultando daí um Código de Processo para cada Unidade da 

Federação, dispondo cada um de normas atinentes ao júri” (SILVA, 2006)189. 

Neste ponto, fato interessante é que, no Rio Grande do Sul, a Lei n. 10, 

de 1895 estabeleceu a redução da composição do tribunal do júri, para apenas cinco 

juízes leigos, vedou o sigilo das votações e retirou a possibilidade de recusas 

imotivadas, e o juiz Alcides de Mendonça Lima, por entender inconstitucionais  tais 

alterações, decidiu manter as regras anteriores, e acabou por ter de responder  por 

tais atos, sendo defendido por Rui Barbosa, no Supremo Tribunal Federal 

(ANSANELLI JUNIOR, 2005)190. 

Assim, o dispositivo constitucional não especificava o procedimento a ser 

adotado, desaguando o conflito de interpretações no Supremo Tribunal Federal que, 

em acórdão de 7 de outubro de 1899, que decidiu ser necessário se observar as 

recusas peremptórias; a incomunicabilidade; a arregimentação dos jurados das mais 

diversas classes sociais; a oralidade, e o julgamento segundo a consciência dos 

juízes leigos, subsistindo, dessa forma, o tribunal do júri à fase de transição entre o 

império e a República (ANSANELLI JÚNIOR, 2005)191. 
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Em 1933, e “instigado pelos movimentos constitucionalistas, 

especialmente o de 9 de julho de 1932, [...] o governo viu-se na contingência de 

convocar a Assembleia Constituinte” (NASSIF, 2008)192. 

Com a Constituição de 1934 o júri foi mantido, não mais como uma 

garantia constitucional, mas como parte integrante do Poder Judiciário, ficando cada 

Estado responsável pela elaboração das leis processuais, com variação, via de 

consequência, da competência e rito processual em cada um deles, sendo no Rio 

Grande do Sul suprimido (CASTRO, 1999)193. 

A seguir, a história traz outro elemento relevante, conforme relatado por 

NUCCI (1999) 

Golpe, de fato, a instituição do júri sentiu com a edição da 
Carta de 10 de novembro de 1937, porque seu texto silenciou a 
respeito do tribunal popular. A primeira reação de muitos 
juristas foi no sentido de que ele teria sido extinto. Essa 
opinião, no entanto, não prevaleceu, tendo em vista que o 
Decreto-lei n. 167, de 5 de janeiro de 1938, regulou a 
instituição do júri, evidenciado que estava presente no sistema 
normativo. Sua competência ficou restrita aos julgamento dos 
seguintes crimes: homicídio, infanticídio, induzimento ou auxílio 
a suicídio, duelo com resultado de morte ou lesão seguida de 
morte, roubo seguido de morte e sua forma tentada (artigo 3º). 

Ocorre que a soberania do tribunal popular deixou, legalmente, 
de existir. O art. 96 dizia expressamente o seguinte: “Se, 
apreciando livremente as provas produzidas, quer no sumário 
de culpa, quer no plenário de julgamento, o Tribunal de 
Apelação se convencer de que a decisão do júri nenhum apoio 
encontra nos autos, dará provimento à apelação, para aplicar a 
pena justa, ou absolver o réu, conforme o caso”. Sem 
soberania, disseram muitos processualistas, o júri teria sido 
extinto na prática194. 

O Código de Processo Penal, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 

1942, “reproduziu quase que fielmente o Decreto-lei n. 167, que foi a primeira lei 

nacional do processo penal do Brasil republicano, invertendo, porém, a ordem que 

se vinha adotando para a produção de acusação e defesa no plenário” (SILVA, 
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2006)195. 

Com a queda do governo Getúlio Vargas, houve a proclamação de nova 

Constituição, em 16 de setembro de 1946, que inseriu o tribunal do júri no capítulo 

dos direitos e garantias, e restabeleceu sua soberania, sendo alvo de críticas acerca 

da falta de controle sobre a decisão dos jurados, passando a se questionar, a partir 

de então, os limites de tal característica (ANSANELLI JUNIOR, 2005)196. 

A partir de então a competência do tribunal do júri foi fixada apenas em 

relação aos crimes dolosos contra a vida, como atualmente, revitalizando a essência 

democrática da instituição (SILVA, 2006)197. 

A Lei n. 263, em 23 de fevereiro de 1948, criou mecanismo de controle 

das decisões dos jurados, como a atual regra vigente do Código de Processo Penal, 

na qual se permite apenas um apelação do veredicto que seja manifestamente 

contrária à prova dos autos, para que, em caso de provimento, o réu seja submetido 

a novo julgamento, não se admitindo, pelo mesmo motivo, nova apelação 

(ANSANELLI JÚNIOR, 2005)198. 

A Constituição de 1967 (durante o regime militar) manteve a instituição do 

júri e sua soberania, para julgamento dos crimes dolosos contra a vida, conferindo a 

interpretação de que não pudesse julgar nenhum outro crime (NUCCI, 1999)199. 

De outro lado, a Emenda Constitucional n. 1, de 1969, retirou a expressão 

“soberania dos veredictos”, que, segundo ANSANELLI JUNIOR (2005), foi 

[...] realizada de forma intencional, uma vez que, naquela 
época, instalava-se um dos mais tristes períodos da história 
brasileira, com a implantação do regime ditatorial militar –todo 
governo absolutista tem ojeriza ao Júri, pois o julgamento pelos 
pares reflete a expressão maior da democracia de um país e os 
governos despóticos buscam, sempre, a derrocada da própria 
democracia popular200. 
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E, em 5 de outubro de 1988, no artigo 5°, inciso XXXVIII, “c”, a soberania 

dos veredictos foi reconhecida, na Constituição da República Federativa do Brasil, 

como um “reflexo de amplo movimento popular e de intensa movimentação política. 

É fruto de atitudes corajosas e da persistência de um povo inteiro, cansado de 

arbitrariedade, em busca do resgate de sua integridade político-jurídica” (NASSIF, 

2008)201. 

 

2.2. A soberania do julgamento pelo povo 

 

2.2.1. As raízes do julgamento “leigo” 

 

O sistema de júri, tal como o conhecemos, é basicamente um sistema 

constituído por indivíduos escolhidos aleatoriamente do público em geral para 

assistir e ouvir os julgamentos judiciais, pelo que eles são encarregados da 

responsabilidade de dar um veredicto final. 

A palavra "jurado" foi dito ter origem a partir do velho francês, na palavra 

"jurer", que significa jurar, pois o sistema introduzido por Guilherme, o Conquistador, 

era o de que as testemunhas eram chamadas aos tribunais e obrigadas a "jurar" sob 

compromisso o que elas sabiam ante a corte (YAN, 2017)202. 

Há um especial significado em tal juramento, feito por pessoas do povo e, 

como se verá a seguir, é resultado de um contexto no qual se expõe a importância 

de tal instituto que, para ter uma seriedade no resultado de seus julgamentos deve 

estar garantido por virtudes que não os deixem a mercê de regimes autoritários, 

razão maior da existência do tribunal do júri. 

No sistema norte americano, o julgamento pelos jurados é parte 

integrante e indissociável do sistema de justiça americano e, como dito pelo juiz da 
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Suprema Corte Americana, Byron White, no caso Duncan v. Louisiana (1968), o 

direito ao julgamento pelo júri é garantido a todos os acusados, a fim de prevenir a 

opressão do governo, pois aqueles que escreveram a Constituição Americana 

conheceram pela história e experiência que foi necessário se proteger contra 

acusações criminais infundadas formuladas para eliminar inimigos e contra juízes 

muito sensíveis à voz de autoridades superiores, e, dando ao acusado o direito de 

ser julgado por um júri, composto por seus pares, dá a ele a garantia inestimável 

contra acusadores corruptos ou excessivamente zelosos, e contra juízes 

condescendentes, tendenciosos ou excêntricos203, lembrando que, nos Estados 

Unidos, boa parte dos juízes e promotores de justiça são eleitos pela comunidade 

local, o que traz uma certa pressão que, não raras vezes, apresenta-se dissociada 

de um julgamento justo (HEMMENS, 2017)204. 

Nessa premissa – necessária e conveniente – de participação do povo do 

poder, é importante a análise do exercício desse poder pela inserção do cidadão na 

administração da Justiça, pois não há instituição com maior força de participação do 

cidadão no Poder Judiciário que o tribunal do júri, instituição presente na maior parte 

dos países em que vigora o Estado Democrático de Direito. 

A participação popular na administração da justiça, “expurgada de alguns 

vícios, decorrentes de sua constituição, leva o povo, em missão pedagógica, à 

justiça, compreendendo melhor a difícil ciência de julgar” (PESSANHA, 1992)205. 

Saber exercitar cidadania não é um dom inato, pois decorre de questões 

culturais aliadas à educação e civismo, e justamente por isso que as instituições 

típicas da democracia (sufrágio universal, audiências públicas, convocações, etc) 

acabam sendo alvos de campanhas de conscientização, com a finalidade de 

convencer a população da necessidade de participação. Infelizmente a participação 
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no tribunal do júri não é uma delas, carecendo ainda de muitas explicações acerca 

de sua importância e, principalmente, da alta carga de relevância que tem a 

participação de um cidadão nos julgamentos, inclusive pelo seu relevante dado 

retrospecto e o quanto isso significou o rompimento de amarras feitas por déspotas 

durante o absolutismo. 

No tribunal do júri é que as circunstâncias da ofensa ao bem jurídico se 

submetem “à direta avaliação popular, examinando a circunstância do ato humano 

que, nas questões propostas, outra vez deve ser considerada além dos limites ou 

das limitações da ciência jurídica” (NASSIF, 2008)206. 

É a forma com que o cidadão exerce o poder dentro do Judiciário de 

forma direta, sem intermediários ou representantes, refletindo na decisão parcela 

daquilo que a própria sociedade exprime, com todos os defeitos e todas as virtudes 

que ela traz, e justamente por isso é possível dizer que se uma decisão foi bem ou 

mal tomada (embora isso assuma características extremamente pessoais, até de 

índole moral), ela é o resultado de características coletivas que, se não forem 

virtuosas, merecem a adoção de políticas públicas que desenvolvam sua 

consciência. O interessante é que pode ocorrer justamente o inverso, como se 

mostrou anteriormente quando da história do tribunal do júri moderno – liberdade de 

opinião, por exemplo. 

Como mecanismo de participação do povo no exercício do poder, o 

tribunal do júri é uma forma direta e salutar, “injeta os valores da comunidade no 

processo legal e formal e, portanto, pode trazer um senso de equidade e justiça 

contra a aplicação mecânica da lei” (VALE, 2014)207. 

A composição do tribunal do júri é de pessoas comuns, no sentido de que 

não sejam necessariamente formadas em Direito – a maioria não o é –, mas que 

representam as mais diversas camadas sociais, que formam suas convicções e cuja 

conjugação de pontos de vista acabam por fazer justiça com o envolvimento de 
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sentimentos próprios, e não apenas “por fórmulas ou pela verificação de 

congruências entre a acusação e a prova” (SILVA, 2006)208. 

Assim, conforme VALE (2014) 

O Júri se coloca, ao lado do plebiscito e do referendo, como 
instrumento de participação direta do povo, a caracterizar, em 
conjunto com tais instrumentos participativos, nossa 
democracia como semidireta (que, em regra, se exerce através 
de representantes efeitos e, por exceção, sem intermediários, 
pelo próprio povo), despertando o amadurecimento da 
consciência cívica do povo não apenas para criticar, mas para 
assumir a responsabilidade pela decisão209. 

E a premissa básica do tribunal do júri, que reside na ampliação do 

acesso e da participação popular na Administração da Justiça, encontra fundamento 

político na luta encabeçada em especial pelos revolucionários franceses, que 

importaram do direito inglês, pela democratização do então vigorante sistema 

jurídico de solução de conflitos, cujos pressupostos de poder e de legitimação do 

poder eram sistematicamente questionados e revisados pela postura ideológica do 

sistema que emergia, em oposição à vinculada magistratura do ancien régime, 

característica de tempos absolutistas, e vem daí o motivo (histórico, político e social) 

para considerá-la, como hoje ainda se faz, como órgão de seguridade e de garantia 

dos direitos fundamentais do indivíduo (artigo 5º, XXXVIII, da CR)210. 

Outrossim, a divergência de respostas por diferentes julgadores não 

parece ser um privilégio de leigos, pois, como afirmado por DWORKIN (2002), 

“juristas e juízes sensatos irão divergir frequentemente sobre os direitos jurídicos, 

assim como os cidadãos e os homens de Estado divergem sobre os direitos 

políticos”211. 

Por isso a laicidade na composição do júri não pode levar à (falsa) 

conclusão de que todas suas decisões serão equivocadas e dissociadas do direito, 

pois o erro, existente em muitos julgamentos, não decorre do instituto em si, mas sim 
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de quem os compõe, posto que o ser humano é falível. 

CALAMANDREI (2003), inclusive, observa que, não raras vezes, 

determinadas decisões de juízes profissionais são tomadas antecipadamente, com 

fundamentação a posteriori, e, abstraindo aquelas derivadas da corrupção ou de 

ódio ou amizade, motivadas por questões de índole pessoal: 

Novo filme Justiça foi feita que, que proporcionou também na 
Itália tantas discussões, penas não se encontra, como alguém 
acreditou ter descoberto, uma crítica a instituição do júri 
popular: É uma demonstração mais ampla, feita feita talvez de 
modo demasiadamente forçado e didático, da intervenção em 
todo o juízo, quer seja de Juízes populares, quer seja de juízes 
togados, daqueles elementos imponderáveis de caráter 
individual que, inevitavelmente, se introduzem como 
minúsculos grãos de areia nas engrenagens do silogismo 
judicial e alteram os seus movimentos. O juiz, ao escolher entre 
duas soluções, acredita escolher a ditada pela férrea lógica do 
raciocínio; e, pelo contrário, escolhe sem se dar conta, aquela 
que mais satisfaz seu sentimento.  

[...]  

Julgar sempre foi a função mais árdua a que os homens podem 
ser chamados; talvez uma função demasiadamente onerosa 
para a fragilidade humana. Mas, hoje, a esta inevitável 
intromissão em todo o juízo de inconscientes elementos 
sentimentais de ordem individual somam-se (e nisto sobretudo 
consiste a crise atual) fatores sentimentais de inspiração 
coletiva e social, que tratam de conciliar as leis da lógica com 
as exigências e irracionais da política. O juiz, como o homem 
que é, encontra-se, inevitavelmente, implicado em certos 
movimentos de caráter moral ou religioso, em aspirações 
coletivas para certas reformas políticas: E nem sequer o juiz 
pode se subtrair ao que os marxistas denominariam sua 
"consciência de classe", que deriva do fato de se sentir 
participante de uma certa categoria social, de um certo círculo 
econômico. O juiz não é apenas juiz; é um cidadão, ou seja, 
um homem associado, que possui determinado opiniões e 
interesses comuns aos outros homens. Não se encontra pena, 
mas ligado por inconsistentes solidariedades e conivências: é 
inquilino ou dono da casa; casado ou solteiro; filho de 
Comerciantes ou de agricultores; pertence a uma igreja e 
talvez, ainda que não o diga, a um partido. É possível que 
todas estas condições pessoais não causem repercussão de 
algum modo sobre sua justiça? É possível que em seu 
raciocínio, justiça e política jamais entrem em contato? Quando 
pregamos (e é uma santa aspiração) que a justiça deve ser 
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independente da política, vivemos algo que seja praticamente 
atingível, ou tratamos simplesmente de nos iludir para a 
finalidade de não se perder a fé na legalidade?212 

Essa difícil missão de julgar traz transtornos não só ao tribunal do júri, 

mas a qualquer julgador, mesmo o profissional, e por isso não se pode desprezar o 

julgamento popular pelo só fato de sê-lo feito pelo povo. 

Nesse sentido, SANDEL (2013) traz um dado interessante 

Na República, de Platão, Sócrates compara os cidadãos 
comuns a um grupo de prisioneiros confinados numa caverna. 
Tudo que veem é o movimento das sombras na parede, um 
reflexo de objetos que não podem apreender. Apenas o 
filósofo, nesse relato, pode sair da caverna para a luz do dia, 
sob a qual vê as coisas como realmente são. Sócrates sugere 
que, tendo vislumbrado o sol, apenas o filósofo é capaz de 
governar os habitantes da caverna, se ele, de alguma forma, 
puder ser induzido a voltar para a escuridão onde vivem213. 

Na opinião de Platão, para captar o sentido de justiça e da 
natureza de uma vida boa, precisamos nos posicionar acima 
dos preconceitos e das rotinas do dia a dia. Ele está certo, mas 
apenas em parte. Os clamores dos que ficaram na caverna 
devem ser levados em consideração. Se a reflexão moral é 
dialética – se avança e recua entre os julgamentos que 
fazemos em situações concretas e os princípios que guiam 
esses julgamentos – necessita de opiniões e convicções, ainda 
que parciais e não instruídas, como pontos de partida. A 
filosofia que não tem contato com as sombras na parede só 
poderá produzir uma utopia estéril214. 

Assim, parece-nos que o julgamento popular talvez seja subestimado 

porque feito pelos que ficaram na caverna, mas há que se ter uma confluência entre 

a filosofia e essas impressões advindas de quem sente pessoalmente os efeitos das 

decisões. 

A vocação democrática do tribunal do júri que, nos Estados Unidos, é 

comparada ao voto, ao sufrágio, implica no serviço estatal que poder ser 

enquadrado como uma instituição paradigmática da política e da sociedade, como 
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pessoas físicas em que atuam coletivamente a mando do Estado para fazer uma 

mediação entre a lei e as ações da sociedade civil (VALE, 2014)215, e é justamente 

isso que lhe imprime tamanha importância, pois tais institutos se permeiam, dando 

maior importância ao povo, que passa a assumir o controle de poder sobre as ações 

de quem governa (e isso explica porque o júri não se compatibiliza com governos 

cujo regime seja autoritário). 

A vida e a liberdade são dois bens jurídicos caros, a ponto de serem 

ambos, nessa escala, os primeiros a serem lembrados e citados pelo legislador 

constituinte (artigo 5º, caput, da CR) e, para proteger tais bens, primordiais à 

subsistência da própria sociedade e do regime que vigora, é dever do Estado, por 

meio da participação popular, incluí-lo nessa função e evitar limitar sua competência 

jurisdicional, pois, como leciona SILVA (2006), a participação do povo na justiça 

penal, sobremaneira, reveste-se de absoluta legitimidade, isso por ser o tribunal 

popular o órgão mais do que legítimo para o julgamento do ser humano216, 

lembrando que, apesar das críticas, as teses da legítima defesa e inexigibilidade de 

conduta diversa, nasceram no júri217. 

Segundo o conceito de RANGEL 

A participação popular no Tribunal do Júri é fruto do princípio 
democrático que implica, necessariamente, a democracia 
participativa onde cidadãos aprendem a democracia 
participando dos processos de decisão do poder (jurisdicional) 
estatal sem perder o senso crítico nas divergências de opiniões 
dentro do grupo heterogênero que deve ser o conselho de 
sentença218. 

Exercendo diretamente o poder, “sem intermediários, sem representantes, 

o Tribunal do Júri encontra sua fonte primária de legitimidade na Constituição e, num 

outro patamar, na soberania popular” (VALE, 2014)219. 
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2.2.2 A soberania do julgamento leigo 

 

E de nada, absolutamente nada, adiantaria se conferir a prerrogativa 

democrática de administrar a Justiça, por meio da participação nos julgamentos 

coletivos, se de tal decisão pudesse o Estado, agora por meio de representantes 

integrantes do Poder Judiciário, eleitos ou não (lembrando que no Brasil não o são), 

mas deixando de lado a participação direta e popular, arvorar-se no direito de 

reformá-la. Isso seria o equivalente a torná-la letra morta, inócua, meramente formal, 

como já ocorre com as decisões tomadas por juízes (profissionais) monocráticos. 

Para que o viés democrático da decisão tomada pela participação popular 

possa ser devidamente mantido, é mister que se garanta, acima de tudo, que ela 

não sofra interferência, nem antes e nem depois de sua prolação, salvo se pelo 

próprio povo (num segundo julgamento, por exemplo). 

E essa garantia se perfaz com a soberania de seu veredicto, 

característica carimbada pela CR, no artigo 5º, XXXVIII, quando reconhece “a 

instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados”, dentre outros, 

“a soberania dos veredictos”220. 

E não só no Brasil, mas em qualquer nação regida pelo Estado 

Democrático de Direito, confere-se tal soberania, pois não há logicidade em deferir 

ao povo uma prerrogativa democrática, mas torná-la inútil em caso de divergência. 

Seria inócuo. 

Portanto, a vedação a recursos contra o veredicto do tribunal do júri lhe 

empresta a característica de soberania, advindo da Carta Magna, em 1215. No 

entanto, “a soberania adotada em nosso ordenamento jurídico advém da ideia 

preconizada na Revolução Francesa, qual seja, da infalibilidade da decisão da 

sociedade” (ANSANELLI JÚNIOR, 2005)221. 

Quando a Constituição da República expressa a soberania dos 

veredictos, quis dizer, como afirmado por TOURINHO FILHO (2004), que “nenhum 
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órgão jurisdicional pode sobrepor-se às decisões para exercer, simultaneamente, o 

judicium rescindens e o judicio rescisorium”, imaginando que um Júri sem soberania 

é um corpo sem alma, uma instituição inútil222. 

Assim, ao juiz togado cumpre a missão de sentenciar nos limites do 

veredicto, cabendo a correção de sua decisão apenas na parte não concernente à 

decisão dos jurados, como aplicação da pena e, por isso, a soberania da decisão 

do tribunal popular impede que ela seja substituída por qualquer outra, seja do 

próprio juiz que a preside, seja pela instância superior, que poderá, no máximo, 

apreciar a conformidade legal do veredicto (MARQUES, 1997)223. 

Aliás, TOURINHO FILHO (2004) vai mais longe, entendendo que sequer 

a acusação poderia apelar, nestes casos, quando o acusado fosse absolvido, por 

ser a instituição criada com a finalidade de tutelar a liberdade, condenando quando 

se convencesse disso (e aí cabendo a apelação, de forma restrita, em favor da 

defesa), mas absolvendo quando não estivesse convicta da culpabilidade do réu, 

ou por entender que as circunstâncias do fato permitissem sua absolvição224. 

Da mesma forma, ALMEIDA (2005) entende que não poderia o tribunal 

de instância superior se imiscuir nas causas decididas soberanamente pelo júri 

popular: 

Dizer, ou defender, que, em sede de recurso apelatório, o Júri 
de Fato decidiu contrariamente à prova dos autos, devolvendo 
o processo a novo julgamento, enquanto se lhe nega violação 
à soberania de Colegiado legítimo, pode ser tudo, exceto 
respeito à soberania; é violação sim! Na situação prática e 
exegética atual, o Júri no Brasil é falácia de soberania, pois 
apenas imposta (e numa segunda vez, idem) se coragem 
restar (ao Tribunal do Povo) para contrariar a ‘ordem judiciária 
superior’ do Tribunal competente a repreender-lhe e reduzir a 
menos225. 

Assim sendo, “a soberania dos veredictos consegue alcançar o 

julgamento dos fatos, feito pelos jurados, ficando imune a pretensas alterações de 
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qualquer órgão do Poder Judiciário que venha a apreciar eventual recurso” 

(TÁVORA, 2014)226. 

A característica de  colegiado do tribunal do júri dificulta que possam seus 

membros serem corrompidos ou entre eles haver conluio, com manipulação de 

julgamento, já que haveria a necessidade de cooptação de, pelo menos, mais de 

três deles para que tivesse algum efeito, criando uma espécie de controle 

intraorgânico (SOKAL, 2012)227. Disso surge que, não só sendo o povo a julgar, 

como um colegiado representativo dele, a soberania de seu veredicto representa a 

importância de sua decisão. 

Assim é que, conforme leciona VALE (2014), a “soberania das decisões 

proferidas pelo Conselho de Sentença é da essência do sistema”, não se podendo 

cogitar se possa desautorizar a vontade popular com a possibilidade de reforma de 

sua decisão, sendo diverso do conceito relativo à “soberania encontrada na política 

ou no direito internacional”, pretendendo-se conferir ao júri um caráter de 

supremacia, de independência e de plenitude no âmbito de suas atribuições228. 

No direito estrangeiro, embora com matizes um pouco diversas, encontra-

se similar definição de soberania nos julgamentos levados a efeito pelos jurados, 

embora o Conselho de Sentença, nos mais diversos países, tenha características 

próprias, mas nem por isso deixa de ter o componente essencial à manutenção da 

justiça democrática: a participação do povo. 

Conforme leciona VALE (2014), em cada país por ele exemplificado, nota-

se a essência da soberania aplicada em todos os veredictos, mas com determinadas 

peculiaridades, como em Portugal, em que a soberania popular passa pela tarefa do 

“fazer justiça”, as quais podem ir desde a ação fiscalizadora do modo de atuar nos 

tribunais, passando pelo conhecido “júri” e até ao funcionamento de verdadeiros 

tribunais populares. No sistema jurídico inglês, o tribunal do júri é um direito que o 

indivíduo possui de ser julgado pelos pares, e a afirmação política e jurídica da 

“soberania do júri” significa que as decisões do denominado “tribunal popular” não 
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 TÁVORA, Nestor; RODRIGUES ALENCAR, Rosmar. Curso de Direito Processual Penal. 9. ed. 2 rev. Bahia: 
JusPodivm, 2014. p. 976. 
227

 SOKAL, Guilherme Jales. O Julgamento Colegiado nos Tribunais: Procedimento recursal, colegialidade e 
garantias fundamentais do processo. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2012. p. 102. 

228
 VALE, Ionilton Pereira do. O Tribunal do Júri no Direito brasileiro e comparado. p. 328. 



78 
 

 

podem ser modificadas, sem seu conteúdo, por outro órgão do Poder Judiciário, só 

se podendo recorrer caso a decisão – do júri – seja “manifestamente contrária as 

provas dos autos”, mas apenas no caso de condenação, não podendo haver recurso 

contra a decisão de um júri, em relação a absolvição das acusações contra um 

determinado acusado, sendo raros os casos de provimento de recursos tais, em 

vista da extrema restrititividade de conhecimento. Nos Estados Unidos, a soberania 

dos veredictos somente pode ser enfrentada por um mecanismo denominado jury 

nullification, que ocorre quando um júri absolve um réu que ele acredita ser culpado 

do crime que lhe é imputado, ignorando os fatos do caso e/ou as instruções do juiz a 

respeito da lei. Mas as críticas de anulação têm-se centrado em seu potencial 

abusivo, o que tem sido desaprovado pela Suprema Corte, embora tenha admitido 

não ter poder para proibir os jurados, através de mecanismos existentes, de anular 

uma decisão proferida. Na Espanha, a revisão das decisões judiciais é um 

fundamento político das decisões do Poder Judiciário, que no entanto, sofre uma 

série de restrições no âmbito do tribunal do júri, tanto que se leva em conta o grau 

de vinculação política entre o tribunal do júri e a soberania popular, de sorte que o 

veredicto não há que considerar-se tão somente uma decisão jurisdicional, mas sim 

uma decisão adotada por cidadãos no exercício direito de um dos poderes do 

Estado. No campo probatório, as duas únicas possibilidades de conhecimento de um 

recurso contra as decisões dos Tribunais dos Jurados, conforme a Lei Orgânica do 

tribunal do júri previsto 846 da Ley de Enjuiciamiento Criminal, são o indeferimento 

descabido de dissolução do tribunal do Júri, por inexistência de prova, e a 

vulneração do princípio da presunção de inocência, com a condenação baseada em 

prova não razoável. Finalmente, no direito Francês, a regra geral, é toda decisão 

sobre o processo, pode sempre, salvo disposição em contrário pode ser objeto de 

recurso. Contudo, em face da soberania dos vereditos não existe apelação contra as 

decisões dos jurados ditas Cour d’Assisses ao julgar sobre matéria criminal, e que 

estando integrada por jurados que encarnam a soberania popular direta, estima-se 

que nada pode modificar suas decisões, salvo uma suposta violação da lei. No 

entanto, em face da do artigo 2 do protocolo 7 da Convenção Europeia dos Direitos 

do Homem (CEDH), que prevê que “toda pessoa declarada culpada de uma infração 

penal por um tribunal terá o direito de ter sua condenação ou sentença revista por 
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um maior tribunal”, houve revisão de tal impedimento, permitindo a revisão por um 

tribunal superior limitada a uma contrária aplicação da lei, como um recurso para o 

Tribunal Supremo229. 

Essa incursão no direito estrangeiro serve para demonstrar que há 

distinção entre a sentença dada pelo juiz monocrático e o veredicto prolatado pelos 

jurados, não só pelo aspecto quantitativo (decisão unipessoal versus decisão 

colegiada) como pelo qualitativo (decisão sujeita a ampla reforma e decisão 

soberana). 

Ainda que soberana, de qualquer sorte, e em que pese o entendimento de 

alguns no sentido de sequer caber recurso para qualquer das partes, a 

predominância é de que é possível conciliar os princípios do duplo grau de jurisdição 

com a soberania dos veredictos dos jurados (ANSANELLI JÚNIOR, 2005)230. 

Mesmo assim, é voz corrente que a instância superior jamais poderá 

substituir a decisão anterior por outra, e nas parcas possibilidades de submissão a 

novo julgamento, só poderá fazê-lo quando não houver qualquer indício que 

sustente a decisão dos jurados, nem mesmo quando a interpretação da prova 

existente for divergente (BONFIM, 2013)231. 

O Código de Processo Penal – CPP, em seu artigo 593, III, “d”232, expõe 

que “caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias, das decisões do Tribunal do Júri, 

quando”, dentre outros, “for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova 

dos autos”, e, em caso de provimento, sujeitar-se-á o réu a novo julgamento, não se 

admitindo, porém, pelo mesmo motivo, segunda apelação. 

Assim é que somente a decisão destituída de qualquer apoio nos 

elementos probatórios carreados aos autos, sem base em qualquer elemento de 

convicção, é que pode ser anulada para que a outro julgamento possa o acusado ser 

submetido, tanto na hipótese de condenação quanto na hipótese de absolvição 
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(apesar de alguns doutrinadores entenderem de modo diverso) (BONFIM, 2013)233. 

Portanto, é certo que, quando os jurados emitem juízo de valor acerca de 

determinada matéria (de fato) que lhes foi exposta, sua decisão, desclassificando, 

condenando ou absolvendo, não pode ser objeto de reforma. Quando muito, no 

mérito, pode ser anulada, na restrita situação de ter sido a decisão manifestamente 

contrária à prova dos autos, equiparando-se a verdadeiro error in procedendo. E 

ainda assim tal anulação só pode ocorrer uma única vez, ou seja, ainda que os 

entendimentos acerca da prova sejam diametralmente opostos, prevalecerá o 

entendimento dos jurados, impondo encerramento na discussão. 

Apenas questões processuais, sejam no aspecto legal ou constitucional, é 

que poderão ser revistas pela segunda instância, porque decididas 

monocraticamente pelo presidente do tribunal do júri. Mas qualquer questão decidida 

pelo Conselho de Sentença, que dirá a respeito da culpabilidade, terá como ponto 

final o seu veredicto. Aliás, essa a razão de ser o caráter soberano estabelecido pela 

CR. 

Os recursos contra a decisão dos Jurados não têm devolutividade ampla 

e o juízo rescisório é mitigado, uma vez que alcança apenas as decisões do juiz 

presidente, mas jamais as decisões dos jurados. Equivale a dizer: o princípio do 

duplo grau de jurisdição é restringido por força do princípio da soberania dos 

veredictos. Do contrário, não haveria razão de sê-lo; menos ainda sua soberania. 

Diante disso, verifica-se que o papel da segunda instância nas decisões 

do tribunal do júri é o de controle sobre os atos praticados pelo juiz presidente, e de 

controle absolutamente restrito sobre aqueles praticados pelo Conselho de 

Sentença, nem mesmo se podendo falar em controle rescisório, pois não pode 

reformá-lo. 

Enquanto as decisões tomadas pelo juiz de primeira instância, de forma 

monocrática, podem ser amplamente reformadas pelo colegiado de segunda 

instância (muitas vezes até monocraticamente), as do tribunal do júri não podem 

sofrer qualquer espécie de reforma, quando muito a anulação quando a decisão for 

manifestamente contrária à prova dos autos, e mesmo assim uma única vez. 
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Não há como negar, a segunda instância não tem como se imiscuir no 

mérito probatório, salvo a rara hipótese de nenhum indício ou prova existir que 

possa sustentar a decisão dos jurados (e somente uma vez), ou seja, a discussão 

sobre culpabilidade ali se encerra. 

 

2.3. Direito fundamental e júri 

 

2.3.1. Direitos fundamentais 

 

Como citado alhures, a Magna Charta Libertatum, de 1215, estabeleceu 

direitos estamentários que, ao longo do tempo, acabaram por irradiar, com princípios 

básicos de igualdade e liberdade, no reconhecimento de direitos a todos os 

cidadãos, “refletindo numa dimensão mais geral quando o conceito de homem livre 

se tornou extensivo a todos os ingleses” (CANOTILHO, 2003)234. 

Na França, a luta pelo hoje denominado direitos políticos, de participação 

na condução do Estado, na condição de parte integrante dele, com o 

reconhecimento de direitos fundamentais, até então subtraídos pela monarquia 

absolutista, culminou na Revolução Francesa, com a insurreição ao regime anterior 

e inscrição da Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão (CRETELLA JR, 

2000)235. 

Como lecionado por CADEMARTORI (2006) 

A categoria direitos subjetivos, abrangente dos direitos 
fundamentais ao lado dos poderes, é fruto das teorias dos 
direitos naturais dos séculos XVII e XVIII, mas a sua 
sistematização foi uma tarefa da dogmática jurídica do século 
passado, que preconizou os direitos fundamentais como 
direitos subjetivos públicos, já não fundantes mas fundados 
pelo Estado. Tal concepção encontra ainda justificação na 
declaração de direito francesa de 1789, cujo artigo 22 postula 
que a meta de toda associação política é a conservação dos 
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direitos naturais do homem, incluído nesses direitos, além da 
Liberdade, segurança e resistência à opressão, a propriedade. 
No entanto, os direitos fundamentais foram pensados pelo 
jusnaturalismo como um prius lógico com relação ao estado e 
contrapostos aos poderes Públicos como a sua antítese e 
padrão de justificação. Esta formulação foi profundamente 
alterada pelos juspublicistas alemães do século XIX, em 
coerência com o princípio positivista de que toda a situação 
jurídica emana do estado e é regrada pelo Direito; e todos os 
direitos, patrimoniais e fundamentais, são igualmente criados 
pelo Direito positivo e derivados do Estado236.  

A evolução do princípio pelo qual o Estado não poderia afetar a esfera 

jurídica do indivíduo redundou no reconhecimento dos direitos de primeira geração, 

de natureza fundamental e consistente na liberdade, acabaram por derruir os 

alicerces do regime absolutista (SCHÄFER, 2005)237. 

Os direitos fundamentais de três gerações – direitos individuais, sociais e 

difusos – têm sua história condensada na “liberdade moderna, separação de 

poderes, a criação de mecanismos que auxiliam o homem a concretizar valores cuja 

identidade jaz primeiro na sociedade e não nas esferas do poder estatal” 

(BONAVIDES, 2011)238. 

Conforme afirmado por RAWLS (2011), “os direitos humanos são uma 

classe de direitos que desempenham um papel especial no direito dos povos 

razoável, restringindo as razões justificadoras da guerra e impondo limites à 

autonomia interna de um regime, cuja concepção data da 2ª Guerra Mundial”239. 

Com lecionado por BONAVIDES (2011), “os direitos fundamentais 

propriamente ditos são, na essência, os direitos do homem livre e isolado, direitos 

que possuem face do Estado”240. 

A função dos direitos fundamentais consiste, pois, em proteger um espaço 

de liberdade individual contra a ingerência do poder do Estado e contra a sua 
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expansão totalitária (BONAVIDES, 2011)241. 

HOBBES (2005) reconhecia como um direito natural  

[...] a liberdade que cada homem possui de usar o seu próprio 
poder, da maneira que quiser, para preservação da sua própria 
natureza, ou seja, da sua própria vida, e consequentemente de 
fazer tudo aquilo que o seu próprio julgamento e razão lhe 
indique como meios adequados a esse fim. 

Por liberdade entende-se, conforme a significação própria da 
palavra, a ausência de impedimentos externos, de 
circunstâncias que limitem parte do poder que cada um tem de 
fazer o que quer, mas sem obstar o uso do poder que lhe resta, 
conforme o que o seu julgamento e razão lhe ditarem242. 

Assim, pode-se colocar como a primazia dos direitos fundamentais “a 

defesa da pessoa humana e da sua dignidade perante os poderes do Estado (e de 

outros esquemas políticos coativos)” (CANOTILHO, 2003)243. 

Na história do Estado moderno, as liberdades civil e política estão 

estreitamente ligadas e interconectadas, e, se uma desaparece, também desaparece 

a outra, pois, sem liberdades civis, como a liberdade de imprensa e de opinião, de 

associação e de reunião, não haverá, efetivamente, participação popular no poder 

político; e, sem participação popular no poder, as liberdades civis têm bem pouca 

probabilidade de durar (BOBBIO, 1997)244. 

Há uma perfeita compatibilidade entre a liberdade civil e a política, e um 

regime totalitário procura sempre obliterar ambas, de modo a nulificar o cidadão, e a 

existência de uma em detrimento de outra não representa fielmente uma 

democracia, até pelo contrário, pois “a luta contra um regime despótico, em nossa 

época, orienta-se sempre em duas direções, a da reconquista das liberdades civis e 

a da busca de uma nova e mais ampla participação popular no poder” (BOBBIO, 

1997)245. 

Assim, enquanto os direitos de natureza negativa têm a função de impedir 

que o Estado interfira na esfera de liberdade e autonomia do cidadão, os direitos de 
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natureza positiva, por sua vez, consignam a “participação do cidadão como elemento 

ativo da vida política (direito de voto, direito aos cargos públicos)” (CANOTILHO, 

2003)246. 

Diante disso, FERRAJOLI (2006) empresta aos direitos fundamentais 

sentido de oposição a qualquer movimento do Estado que possam afetá-los, sem 

qualquer possibilidade de renúncia ou alienação, diversamente do que ocorre nos 

direitos patrimoniais, a fim de preservar valores intrínsecos ao ser humano, 

afirmando que “não apenas a igualdade é tal enquanto for constitutiva dos direitos 

fundamentais, mas, ainda, os direitos fundamentais são tais enquanto forem 

constitutivos de igualdade”247. 

BOBBIO (1992) identifica os direitos do homem como uma classe 

variável, sofrendo profundas alterações ao longo da história, com a relativização de 

direitos até então considerados intocavelmente como sagrados, como o direito de 

propriedade, que cedeu lugar, atualmente, à função social dela, e o inverso, de 

direitos que não eram tidos por relevantes e, posteriormente, foram se sagrando 

como fundamentais, podendo se esperar que, no futuro, outros direitos possam se 

apresentar como essenciais à vida humana e à sociedade248. 

Como forma de se opor ao poder ilimitado do Estado, os direitos 

fundamentais, partindo do caráter individual, reconhecem-se como mecanismos 

irrenunciáveis de garantia do cidadão como forma de relacionamento entre a 

sociedade e o poder, e assim, passa-se do império do rei ao império da lei, ou seja, 

“o Estado somente pode intervir nos direitos dos cidadãos mediante prévia 

autorização da lei, a qual, fruto do parlamento, representa a autorização do conjunto 

dos cidadãos, a partir dos primados da democracia representativa” (SCHÄFER, 

2005)249. 

SILVA (2000) afirma que os direitos fundamentais são aqueles sem os 

quais não se vislumbra nem mesmo a hipótese de sobrevivência do ser humano, 

razão pela qual seu reconhecimento deve se dar não só no aspecto formal como 
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também material250. 

Os direitos fundamentais “constituem espécie normativa distinta das 

regras (que se aplicam na lógica do tudo ou nada), tratando-se de mandados de 

otimização, que aspiram a regular na medida do possível” (CADEMARTORI, 

2006)251. 

Além disso, conforme lição de AMORIM (2011), acrescentem-se que 

[...] aos direitos fundamentais é reconhecida a característica da 
historicidade, uma vez que são eles gradativamente 
incorporados à ordem jurídica positiva segundo o grau de 
desenvolvimento político, econômico e social de determinada 
comunidade, passando a integrar a respectiva Constituição. De 
outro lado, a constitucionalização é outra característica dos 
direitos fundamentais, na medida em que eles estão 
positivados na Lex Major, integrando de forma inexorável o 
próprio conceito material de Constituição. Nesses termos, 
mesmo diante de uma Constituição de ordem formal, tem-se 
que os direitos fundamentais integram o chamado núcleo 
material de tal diploma252. 

Justamente por isso FERRAJOLI (2011) os direitos fundamentais se 

destinam a ser o principal instrumento de proteção do multiculturalismo, 

configurados como as leis dos mais fracos em alternativa à lei do mais forte que 

regeria na sua ausência, como no caso da liberdade de religião ou de consciência, 

surgido como o respeito às culturas alheias, isto é, das heresias e religiões distintas 

da predominante253. 

 

2.3.2. O julgamento pelo tribunal do júri como dire ito fundamental. Dúplice 

propósito: assegurar a democracia e garantir julgam ento justo ao acusado 

 

A configuração da instituição do tribunal do júri  não se restringe a órgão 

do Poder Judiciário, indo além, como um direito ou uma garantia individual (e por tal 
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razão está posicionado no artigo 5º, XXVIII, da Constituição da República). 

Como afirmado por MIRANDA (2003), “a ideia de Constituição é de uma 

garantia, pois a finalidade é a proteção que se conquista em favor dos indivíduos, 

dos homens cidadãos, sendo a Constituição um meio para atingi-lo”254. 

RANGEL (2015) leciona que 

O cidadão tem a garantia de que todos os seus direitos e 
deveres estão prescritos no texto constitucional, podendo usar 
dos remédios jurídicos colocados à sua disposição para fazer 
valê-los. O estado, sendo de direito, torna-se o espaço 
juridicamente limitado dentro do qual o cidadão goza a 
Plenitude dos direitos inerentes ao exercício da Cidadania 
plena. Nesse sentido, o estado de direito, fundando liberdades 
públicas e instituindo a Democracia, vem constituir o 
fundamento subjacente da ordem jurídica. 

[...] 

Nesse sentido, o Tribunal do Júri, como espaço dentro do qual 
são tratados direitos fundamentais do homem, tais como a vida 
e a liberdade, para não dizer da dignidade da pessoa humana e 
do poder que o povo exerce ao julgar, deve merecer uma 
releitura à luz dos direitos fundamentais que não pode ser 
despido de tais direitos e, consequentemente, das garantias 
necessárias à efetivação dos mesmos255. 

Segundo SARLET (2004), o Estado Democrático de Direito possui 

contornos distintos dos direitos fundamentais, visando uma isonomia concreta e 

efetiva, no afã de lhes conferir uma eficácia protetiva, sem a qual se tornaria letra 

morta256. 

O tribunal do júri foi instituído, emblematicamente, como a concreção 

daquilo pelo que se lutava na Revolução Francesa, rompendo-se aos magistrados 

do ancien régime, que trabalhavam em nome do despotismo, importando do direito 

inglês a modalidade de julgamento que atendesse aos interesses do povo, e não 

mais do monarca absoluto, surgindo o motivo (histórico, político e social) para 

considerá-lo, como hoje ainda se faz, como órgão de seguridade e de garantia dos 
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direitos fundamentais do indivíduo (art. 5º, XXXVIII da CR) (ALBERNAZ, 1997)257. 

A participação popular na administração da Justiça não trata apenas de 

forma, mas também de fundo da própria relação poder, sociedade e Estado, em 

especial nos casos em que os jurados são chamados a julgar casos criminais, daí 

porque ser denominada como verdadeira garantia (CHOUKR, 2009)258. 

A simbiose entre democracia e direitos fundamentais, sobre os quais se 

sustenta o Estado Democrático de Direito, é protegida por mecanismos 

constitucionais, e o júri, previsto na Constituição da República (artigo 5º, XXXVIII), é 

nela esculpida como garantia fundamental (RANGEL, 2015)259. 

A Constituição da República, ao instituir o tribunal do júri, estabeleceu 

princípios tais como a plenitude de defesa, o sigilo das votações, a soberania dos 

veredictos e a competência para julgar crimes dolosos contra a vida, sobrepujando o 

simples reconhecimento do órgão em si (BONFIM, 2009)260. 

O jurado, ao julgar, “exerce parcela de soberania nacional, 

fundamentando o Estado Democrático de Direito (art. 1º, I, da CR), e se, 

efetivamente, o poder expresso em sua decisão manifesta a opinião geral do povo” 

(RANGEL, 2015)261. 

Com isso, verifica-se a existência de um duplo prisma, quando o tribunal 

do júri acaba por se situar no rol de direitos e garantias fundamentais, quais sejam, 

como um direito (ou garantia) da pessoa acusada de ser julgada por seus pares, e 

assim se submeter a um julgamento livre de qualquer pressão estatal, como outrora 

ocorrera, e também o meio de participação popular na administração da Justiça, 

como forma de controle social, com a permanência do cidadão na tomada de 

decisões. 

Embora existam discussões em torno do funcionamento do tribunal do 
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júri, “ele sempre foi defendido “como garantia suprema das liberdades cívicas” 

(FRANCO, 1956)262. 

De acordo com FREITAS (1988): 

O direito ao júri, inscrito na Constituição Federal fundamentado 
em razões históricas da independência da justiça diante do 
poder absolutista, ou, na versão mais atualizada, na 
conveniência de uma política criminal que o juiz técnico não 
teria possibilidade de adotar, amplia a faixa da liberdade 
individual, correspondendo aos objetivos preconizados por 
seus propugnadores, mas, estaria em contradição consigo 
mesmo se a estreitasse, colidindo com os direitos 
fundamentais. Uma garantia que se exaurisse na 
responsabilidade do voto acabaria por auto-anular-se. Sem os 
controles, como os previstos em nossa legislação, o julgamento 
do júri seria normalmente arbitrário, muito ao gosto dos que se 
dispõem a explorar eventuais paixões populares com objetivos 
políticos263. 

Destarte, a questão inerente ao controle exercido pela população na 

administração da Justiça deve ser vista de dentro para fora, e compreendida no seu 

contexto ante a relação entre o cidadão, a sociedade e o Estado, demonstrada, 

assim, sua natural relevância nos aspectos sociológico, psicológico e filosófico, 

caracterizando o tribunal do júri como “instrumento da justiça real – em 

contraposição àquela ideal, inspiradora de objetivos a serem atingidos –, da 

realidade social (e não da realidade ideal)” (CASTRO, 1999)264. 

O tribunal do júri sempre foi tratado como um emblema da democracia, 

sendo objeto dos mais diversos estudos e pronunciamentos, e entalhada a 

competência para julgamento dos crimes dolosos contra a vida, na mesma 

oportunidade se lhe conferiu status de garantia e direito do cidadão, mais do que, 

simplesmente, um órgão do Poder Judiciário (NASSIF, 2008)265. 

Há uma íntima conexão entre o tribunal do júri e a busca pelo 

aperfeiçoamento da democracia, não só pela oportunidade de participação do 
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cidadão na tomada de decisões, como também pela garantia que oferece ao 

acusado, “em moldes bastante semelhantes àqueles estabelecidos pelo Bill of Rights 

dos americanos” (BONFIM, 2009)266. 

Justamente pela oportunidade que um cidadão tem de tomar decisões 

nas esfera do Poder Judiciário, notadamente no tribunal do júri, é que tal instituto se 

caracteriza também como verdadeiro direito fundamental (NUCCI, 2008)267. 

E a considerar o tribunal do júri como um direito fundamental, por ambos 

os aspectos (democrático e garantia ao acusado), veda-se qualquer pretensão de 

suprimi-lo ou restringi-lo, estabelecendo, também, um juiz natural a quem é acusado 

de um crime contra a vida, quem seja, o conselho de sentença (VALE, 2014)268.  

O júri, portanto, “é direito e garantia humanas fundamentais formais, 

merecendo ser respeitado, especialmente no que concerne aos princípios 

constantes das alíneas do artigo 5º, XXXVIII, da CR”269. 

Erigido à categoria de princípio constitucional270 (ANSANELLI JÚNIOR, 

2005), o tribunal do júri também acaba se tornando, pela característica que assume, 

objeto de “proteção de seu núcleo básico, de forma a evitar a sua supressão pelo 

poder constituinte derivado, garantindo a Constituição a existência da instituição 

como tal, com o conteúdo mínimo que ela mesma poderá indicar ou estabelecer” 

VALE, 2014)271.  

E essa função de garantia jurisdicional penal acaba por se expressar no 

“objetivo de proteger o indivíduo contra atuações arbitrárias, ensejando a 

observância das garantias subsidiárias da plenitude da defesa, votações dos jurados 

e da soberania dos veredictos” (SILVA, 2000)272. 

A tensão entre o direito à vida e o direito à liberdade imprime maior 

relevância à característica de direito fundamental, em especial à plenitude de defesa, 

pela qual pode o acusado se defender com argumentos supra legais, permitindo-lhe 

                                            
266

 BONFIM, Edilson Mougenot. O novo procedimento do júri: comentários à lei n. 11.689/2008. p. 1. 
267

 NUCCI, Guilherme de Souza. Tribunal do Júri. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008. p. 40. 
268

 VALE, Ionilton Pereira do. O Tribunal do Júri no Direito Brasileiro e Comparado. p. 170-171. 
269

 NUCCI, Guilherme de Souza. Tribunal do Júri. p. 41. 
270

 ANSANELLI JÚNIOR, Angelo. O Tribunal do Júri e a Soberania dos Veredictos. p. 44. 
271

 VALE, Ionilton Pereira do. O Tribunal do Júri no Direito Brasileiro e Comparado. p. 173-176. 
272

 SILVA, José Afonso da. Direito Constitucional Positivo. p. 383-384. 



90 
 

 

pedir sua absolvição por razões de natureza até mesmo moral (VALE, 2014)273. 

Assim, conforme ANSANELLI JUNIOR (2005): 

Considerando que, na classificação dos princípios 
constitucionais, os chamados princípios axiológico-
fundamentais englobam as garantias para o cidadão, entre elas 
o juiz natural e o devido processo legal, temos que o Júri e a 
soberania dos veredictos estão incluídos nessa categoria. 
Assim, constituem-se o Tribunal do Júri e a soberania dos 
veredictos em verdadeiros princípios constitucionais274. 

A essência democrática é que marca o tribunal do júri, e é por meio dele 

que “o povo julga seus concidadãos, são os verdadeiros interesses da sociedade 

que estão representados nas salas de audiência, e o veredicto pronunciado em 

nome do Povo, ajuda a compreender a sua justiça e o conjunto de cidadania” (VALE, 

2014)275. 
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CAPÍTULO 3 

TRIBUNAL DO JÚRI, CIDADANIA E DEMOCRACIA 

 

3.1 TRIBUNAL DO JÚRI COMO INSTRUMENTO DE DEMOCRACIA  E EXERCÍCIO 

DA CIDADANIA 

 

3.1.1 Controle social e garantia ao acusado 

 

O tribunal do júri, e a história tem demonstrado isso, é um instrumento de 

manutenção e força da democracia, garantindo à população mais um mecanismo de 

freio e contrapeso contra arbitrariedades de quem se encontra no poder. 

Mais do que isso, funcionou ao longo da história como fator de mudanças 

sociais, revelando-se como voz popular ecoada nas paredes do Poder Judiciário, 

atingindo os interesses, muitas vezes contrários, de quem administrava o poder 

central. 

Não é à toa que o tribunal do júri seja tão repelido por ditadores ou por 

regimes autoritários, tendo em vista que suas decisões podem ultrapassar as 

barreiras de seus interesses, e nem mesmo o Brasil escapou disso quando teve 

essa instituição excluída da Constituição, ou quando teve sua soberania mitigada. 

Julgar é ato de poder, e, como tal, sempre fora empunhado por 

autoridades como forma de coagir o cidadão à obediência de seus comandos, mas 

para tanto necessita controlá-lo para que possa atingir seu intento, e não ter a 

gerência da Justiça significa a quem detém o poder perder parcela deste, passando 

a compartilhá-la. E compartilhamento do poder é pressuposto de uma democracia. 

A (r)evolução da democracia sempre visou retirar o poder absoluto de 

déspotas, e compartilhá-lo de forma a atingir os ideais de liberdade e igualdade, 

consistentes não só na proibição do Estado em interferir nas liberdades básicas da 
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pessoa, como de assegurar-lhe a efetivação de direitos básicos, bem como de 

garantir a oportunidade de participar do poder, ativa e passivamente, tomando parte 

nas decisões que acabam por afetar sua comunidade e aos indivíduos que nela 

vivem. 

Justamente por isso a Justiça não poderia restar alheia a tal busca pelo 

compartilhamento de poder, posto que nela se assegurariam, em última instância, a 

resolução de conflitos e o julgamento de fatos socialmente relevantes. 

A partir de 1215, com a Carta Magna, o homem chamou para si a 

responsabilidade pelo julgamento de seus pares - cujo momento histórico é dado 

como o embrião do tribunal do júri moderno - e passou a controlá-lo. 

A história demonstra que, a partir de então, o julgamento público passou a 

ser uma forma de evitar os desmandos de quem detenha o poder, interferindo 

(legitimamente, observe-se) nas decisões cujo questionamento acabarou por 

desaguar no foro próprio da resolução de conflitos, qual seja, na Justiça. 

Na Revolução Inglesa, que acabou por culminar na edição da Bill of 

Rights, em 1689, o julgamento público, que até então era maculado pela 

participação de pessoas tachadas de parciais, corruptas e desqualificadas, passou a 

ter a participação de donos de propriedade livre e alodial, ampliando a participação 

popular na administração da Justiça. 

Na Revolução Americana, quando os Estados Unidos da América ainda 

estavam sob o jugo do governo inglês, o tribunal do júri desafiou, por várias vezes, 

as imputações que eram feitas pela Coroa Britânica a quem eles entendiam ser 

considerados subversivos, resultando no reforço da declaração de sua 

independência. 

E, na Revolução Francesa, romperam-se os vínculos com juízes que não 

tinham qualquer independência nos seus julgamentos, passando ao povo a tarefa de 

aceitar (ou não) a acusação de fatos considerados como crimes, e seu respectivo 

julgamento, sem qualquer interferência de quem esteja na administração do poder. 

Assim, ao entendermos a democracia como o compartilhamento do poder 

com o povo, é inevitável que se busque no Poder Judiciário qualidades como 
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independência e imparcialidade e, acima de tudo, controle popular, para que a 

Administração da Justiça esteja ao alcance dos cidadãos, para que se estabeleça a 

garantia da reposição do equilíbrio de poderes (checks and balances). 

Justamente nesse ponto reside a ideia de que a participação popular na 

Administração da Justiça é o ponto forte da democracia, verdadeiro pilar, sem o qual 

faria ruir qualquer tentativa de se assegurar um governo baseado na liberdade e 

igualdade, neles ainda considerados a possibilidade de votar e ser votado, e de 

participar do poder e da tomada de decisões. 

Ao tribunal do júri é garantida certas prerrogativas muito mais sólidas que 

aos juízes profissionais, atrelados à legislação e sujeitos à alteração de seus 

regimes. No exemplo da história norte-americana, os jurados, apesar de ameaçados 

com a imposição de multas se não "decidirem corretamente" (leia-se, como queria a 

Coroa Britânica), não se submeteram a tais ameaças e a desafiaram, julgando com 

independência os casos que lhes eram postos. 

Aliás, retirar a independência e, sobretudo, a soberania de suas decisões, 

seria o equivalente ao falecimento do propósito do tribunal do júri, que para existir (e 

resistir) verdadeiramente tem que ter garantia de que, dentro dos parâmetros legais, 

possa decidir livremente, desamarrado de qualquer coerção estatal, inclusive contra 

os interesses do próprio estado. O Conselho de Sentença deve mesmo desfrutar de 

total independência no exercício de seu múnus constitucional276. 

E essa característica, de poder decidir contra os interesses do próprio 

estado, é muito peculiar no tribunal do júri, pois os jurados fazem parte do Poder 

Judiciário sem, necessariamente, fazer parte do Estado, pois são a representação 

popular exercida de forma efêmera, no caso concreto, diferentemente da 

representação exercida por outros poderes (como o legislativo e o executivo). No 

entanto, suas decisões podem gerar efeitos além do caso julgado, como ocorre em 

países sob a influência da common law, cujos julgados interferem em ações futuras. 

No Estados Unidos da América, por exemplo, a relação entre o jurado, o 
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meio social e a comunicação das circunstâncias objetivas do fato é realizada de tal 

modo que o tribunal do júri acabe interagindo com a sociedade civil, com o Estado e 

com a sociedade política no âmbito democrático, configurando-se como uma 

“instituição paradigmática da sociedade política, na qual os indivíduos agem 

coletivamente sob o comando do Estado para media entre as leis e as ações da 

sociedade civil” (VALE, 2014)277. 

Ressalta-se, entretanto, que decidir livremente não é sinônimo de decidir 

arbitrariamente, pois é natural que a decisão dos jurados tenha absoluta correlação 

com os fatos postos em julgamento, nunca podendo ultrapassar a pretensão 

demonstrada pelo autor da ação (podendo sê-lo o Estado, em especial nos casos 

criminais), podendo, no entanto, acolhê-lo parcialmente ou mesmo não acolhê-lo. 

E, nesse princípio da correlação278, que baliza em favor do acusado para 

que não sofra nenhuma penalidade além daquela cuja imputação que se lhe impõe, 

aliado à independência e soberania de seus veredictos, é que se expressa a 

garantia de ser julgado por seus pares, ainda que a decisão que lhe favoreça seja 

contrária aos interesses do estado. 

Interessante se observar que quando estado pretende manter o controle 

dos julgamentos (seja pelo enfraquecimento dos juízes, seja pelo endurecimento das 

leis), retira da competência dos jurados o julgamento do caso, transferindo ao juiz 

profissional (ou quem exerça essa função, a depender do regime estatal) a tarefa do 

julgamento. 

De outro lado, a composição heterogênea do tribunal do júri acaba por 

promover, também, a chamada “contenção do arbítrio individual, que tutela o 

conteúdo da prestação da jurisdição em face dos riscos que poderiam advir da 

própria conduta do magistrado, como ser humano falível que é” (SOKAL, 2012)279. 
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278
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O tribunal do júri é “uma garantia jurisdicional penal, com o objetivo de 

proteger o indivíduo contra atuações arbitrárias” (SILVA, 1994 apud ANSANELLI 

JUNIOR, 2005) 280, pois tem para si garantidas a plenitude de defesa, o sigilo das 

votações dos jurados e da soberania dos veredictos, com o direito a liberdade só 

afastado em caso de condenação após o devido processo legal. 

A acusação sob a análise de um tribunal do júri terá seus limites no 

momento da aceitação dela (no Brasil, na pronúncia, em outros países com o 

julgamento pelo grande Júri, que admitem ou não a acusação), razão pela qual o 

acusado jamais poderá ser condenado por algo além da imputação aceita. No 

entanto, poderá, sim, ser absolvido das acusações, total ou parcialmente, levando 

em consideração qualquer matéria de fato, residindo, aí a amplitude de defesa 

prevista na Constituição da República, como no caso do jornalista, acusado de crime 

de subversão pela Coroa Britânica, absolvido pelos jurados, entendendo que, 

contrariamente do que dispunha a própria lei, ele não poderia ser condenado por 

aquele fato281. 

Assim, RANGEL (2015) afirma que o poder exercido quando do veredicto, 

a decisão dos jurados deve ser democrática, não bastando “apenas a decisão por 

maioria, mas sim comprometida com a liberdade do outro, ou seja, deve haver um 

compromisso ético”282 e, portanto, expõe que 

[...] os direitos fundamentais são um elemento básico para a 
realização do princípio democrático e, se a vida e a liberdade 
integram esses direitos, qualquer ato atentatório deles está 
eivado de inconstitucionalidade, se não o for dentro do princípio 
democrático. Logo, no Tribunal do Júri há que se perquirir se a 
decisão democrática do conselho se sentença foi fruto do 
embate ético-linguístico283. 

De outro lado, CANOTILHO (2003) ensina que os direitos fundamentais 

“criam um espaço pessoal contra o exercício de poder antidemocrático [...]”, e “[...] 

asseguram o exercício da democracia mediante a exigência de garantias de 
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 SILVA, José Afonso da. Direito Constitucional Positivo. 9ª ed. São Paulo: Malheiros, 1994, p. 383-384, apud 
ANSANELLI JÚNIOR, Angelo. O Tribunal do Júri e a Soberania dos Veredictos. p. 45. 
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organização e de processos com transparência democrática”284. 

Portanto, embora a acusação seja submetida a filtros constitucionais e 

legais, a ponto de que, se acolhida, não implique ofensa a direitos fundamentais, o 

inverso já não é verdadeiro, pois é possível que seja absolvido até mesmo por 

questões morais, redundando daí o verdadeiro significado de amplitude de defesa, 

abrindo espaço a que o acusado possa se defender da acusação das mais diversas 

formas, sem que fique atrelado a questões técnico-normativas. 

E não há como negar que tal circunstância seja, verdadeiramente, uma 

garantia constitucional ao acusado, pois pode se ver livre de uma imposição penal, 

por se ver compreendido por seus pares, e assim receber uma absolvição que, 

embora tecnicamente inviável, moralmente aceita pelos representantes de 

determinada comunidade, sem que, com isso, redunde em ofensa a direitos 

fundamentais, até pelo contrário. 

Como afirmado por NASSIF (2008) 

A sensibilidade e compreensão popular afronta a norma 
tipificadora, rompe com a armadura jurídica que obstaculizou 
ao juiz uma decisão mais consentânea com a realidade social 
e, ao fim, transferida a responsabilidade aos membros da 
sociedade, faz-se justiça285. 

Esse duplo viés, de controle social do Estado e de garantia ao acusado, 

confere ao tribunal do júri status de verdadeira instituição de caráter democrático e 

de soberania popular. 

 

3.1.2. Aperfeiçoando a cidadania  

 

Somente com o exercício contínuo da cidadania, tal qual qualquer outra 

virtude, é que ela pode se aperfeiçoar, arraigando na cultura popular não só o 

conhecimento de seus direitos, e como exercê-los, mas também de seus deveres, 

em especial aqueles inerentes à cidadania, como o alistamento militar, o exercício do 

sufrágio e as convocações para exercício de função eleitoral. 
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285

 NASSIF, Aramis. Júri: instrumento da soberania popular. p. 35. 



97 
 

 

Não é diferente nas convocações ao exercício de jurado, obrigação cívica 

na qual o cidadão é chamado a julgar um caso que lhe é exposto e, segunda sua 

cultura, ótica e experiência de vida, fornecem-lhe ponto de vista e interpretação dos 

fatos de maneira diversa a que faria um julgador singular, e somada a outros 

julgadores populares fornecem a garantia necessária de uma decisão sólida a 

representativa da sociedade. 

Há uma série de benefícios na participação dos cidadãos nos julgamentos 

pelo tribunal do júri, pois, além de aperfeiçoar a confiança pública no sistema, há um 

aprendizado sobre o Poder Judiciário e sobre os fatos que são postos à sua 

apreciação, compreendendo-os de melhor forma, e, “com a comunicação com os 

profissionais, reduzem a distância entre juízes e leigos” (VALE, 2014)286. 

Segundo SILVA (2006 apud RANGEL, 2015), o “princípio participativo se 

caracteriza pela participação direta e pessoal da cidadania na formação dos atos do 

governo, em seu tríplice aspecto (executivo, jurisdicional e legislativo)”, não podendo 

o veredicto dos jurados se descurar dos mandamentos constitucionais287. 

ANDRADE (apud BARROSO, 2006) cita que o homem possui duas 

condições distintas, uma individual e outra como cidadão. Enquanto este exerce 

alguma obrigação cívica, ao cumpri-la, retorna à condição daquele, voltando à sua 

vida privada288. 

E continua: 

(...) porque a concepção liberal de cidadania expressa a 
supervalorização da representação em detrimento da 
participação política, pois a participação política do cidadão 
implica a necessidade de associação (o que fere o pressuposto 
liberal de homem atomizado) e implica, também, a politização 
da sociedade civil como lugar destinado às relações 
econômicas privadas), significando introduzir a política num 
lugar onde é indevida nesse modelo. Significando, em 
derradeiro, minar a (pseudo) separação Estado/sociedade 
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 VALE, Ionilton Pereira do. O tribunal do júri no direito brasileiro e comparado. p. 307. 
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 SILVA, José Afonso. Curso de direito constitucional positivo. 27ª ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 141, 
apud RANGEL, Paulo. Tribunal do Júri: Visão Linguísitica, Histórica, Social e Jurídica. p. 19.  
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democracia no Brasil a partir da cidadania. In: Revista da UNOESC, Chapecó. p. 11, apud BARROSO, Pérsio 
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civil289. 

A vivência da democracia é experimentada no tribunal do júri quando 

cidadãos tomam parte nas decisões, ainda que dela surjam diferenças naturais 

decorrentes de uma deliberação colegiada, e dessa experiência é que a democracia 

participativa ganha amplitude (CANOTILHO, 2003 apud RANGEL, 2015)290. 

A cidadania que está sendo construída implica o reconhecimento de 

novos direitos, mas implica também deveres. 

Segundo DEMO (1993, apud BARROSO, 1999), cidadania é: 

[...] a qualidade social de uma sociedade organizada sob a 
forma de direitos e deveres majoritariamente reconhecidos […] 
No lado dos direitos, repontam os ditos direitos humanos […] 
(que) traduzem a síntese de todos os direitos imagináveis que 
o homem possa ter. No lado dos deveres, aparece sobretudo o 
compromisso comunitário de cooperação e co-
responsabilidade291. 

A crítica de que juízes leigos não sabem julgar é superficial e reducionista, 

pois o ofício de interpretar a prova tem relação muito maior com a experiência de 

vida do que a formação jurídica. 

É certo que aos conflitos de natureza jurídica é mister que sejam 

encaminhados e apreciados por operadores do Direito, extraindo do seu 

conhecimento filosófico e jurídico os dados necessários a definir a melhor 

interpretação legal e que consiga resolver a divergência posta. 

No entanto, a apreciação da prova, não raras vezes com evidências 

igualmente incompatíveis, não exige do seu intérprete nenhum conhecimento 

jurídico292, quiçá o conhecimento específico da matéria nela disposta. Exemplo disso 

é um debate entre acusação e defesa se o nexo causal de um homicídio ocorreu ou 

não, cuja disciplina posta em discussão é sobre medicina legal; embora haja 
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necessário preparo sobre a matéria, nenhum dos arguentes ou julgadores (nesse 

caso é até possível que haja um com tal conhecimento) é formado em medicina 

legal. Portanto, a análise do caso exposto dependerá do conhecimento adquirido até 

então e a forma de enxergar as evidências informadas, não tendo relação direta com 

o Direito (embora nele tenha reflexos). 

Há um olhar diferente do jurado leigo quando julga seu semelhante, com 

“a sensibilidade de avaliação da censurabilidade da conduta; longe da abstração 

conceitual da noção de crime; e como um fato do mundo cotidiano que deve ser 

analisado caso a caso” (ALMEIDA, 2017)293. 

Nesse viés, VIVEIROS (2003) assinala: 

[…] enquanto o juiz togado especialmente a norma de direito 
positivo, porquanto está submetido aos dogmas da legalidade e 
da fundamentação constitucional de suas decisões, obrigando-
se a empreender um discurso essencialmente técnico e 
publicizado, no qual não deixa de expressar uma tomada de 
posição filosófica, promovendo suas crenças e sua visão de 
mundo, o seu senso de justiça dentre as alternativas possíveis, 
a valorização da norma pelo jurado, orienta-se por critérios 
mais pragmáticos e imediatistas, intimamente ligados às 
consequências diretas da decisão294. 

Diante de tudo isso, há uma falácia quando se imputa aos juízes leigos a 
tendência nos erros de julgamento, como se juízes profissionais não errassem ou 
não fossem tão humanos quanto os cidadãos que compõe o conselho de sentença; 
“logo, errar é apanágio do ser humano, seja ao leigo em letras jurídicas, seja ao 
operador do Direito” (ALMEIDA, 2017)295. 

Esse exercício de julgar e reconhecer os efeitos de sua decisão 

desenvolve o exercício da cidadania, que não atinge a perfeição e tampouco se 

aperfeiçoa a curto prazo, mas somente se ela se arraiga na cultura popular como 

uma poder-dever cívico capaz de entender o caráter do ato e a mudança cultura que 
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isso pode causar na estrutura social e até mesmo no Estado. 

Emancipar o cidadão, conferindo-lhe responsabilidades, implica não só 

aceitar que erros possam ser cometidos (como a qualquer julgador, inclusive o 

profissional), mas também que o pleno exercício dessa liberdade política 

(participação ativa nas funções do Estado) o faz acurar a virtude de tomar decisões 

que afetam o meio onde vive, levando consigo as lições ensinadas em cada caso 

que acabou por julgar, causando transformações que ultrapassam a circunstância 

vivida como cidadão político. É a cidadania se oxigenando no cerne da sociedade, 

provocando mudanças e reflexões no âmbito interno. 

A instituição do tribunal do júri, em tempos hodiernos e especificamente 

no Brasil, tem uma vertente umbilicalmente ligada ao fenômeno da violência 

crescente que a assola a sociedade296, máxime quanto aos crimes praticados contra 

a vida297, porquanto se trata de órgão judiciário que, consequentemente, tem a 

competência para o julgamento desses casos. Neste passo, o exercício de cidadania 

praticado nos julgamentos perante o tribunal do júri, de índole constitucional, por 

decorrer de uma garantia fundamental do cidadão, apresenta, ainda, outra faceta, 

qual seja a preocupação que essa própria sociedade está a demonstrar com a ótica 

do próprio ofendido, isto é, da vítima. Essa visão filosófica da violência e da ética 

atrelada ao direito, justifica, assim, sob a égide do constitucionalismo 

contemporâneo, a inserção da instituição do tribunal do júri como garantia 

fundamental do exercício da cidadania. É é “o cidadão leigo, e não um juiz técnico, 

quem tem competência para decidir sobre o delito ontologicamente considerado o 

mais grave, qual seja aquele que é perpetrado contra a vida humana” (ALMEIDA, 

2017)298. 
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A cidadania inclusiva é o mecanismo pelo qual a democracia pode ser 

mantida e fortalecida, com “o fortalecimento da própria liberdade do cidadão”, e, 

nesse contexto, [...] as instituições precisam ser reforçadas, aprofundadas e 

consolidadas, e que elas estabeleçam um nível mínimo para a democracia” 

ALBUQUERQUE (2017)299. 

Segundo VELASCO (1995 apud LOREA, 2017): 

Na Espanha a lista bienal de jurados é formada a partir de 
censo eleitoral. Cada cidadão pode atuar como jurado uma 
única vez, o que significa partilhar a experiência de ser jurado 
propiciando que a instituição do Júri se converta em uma 
escola de cidadania para o maior número possível de 
pessoas300. 

E, por sua vez, OLIVEIRA (1999 apud LOREA, 2017): 

Do mesmo modo, nos Estados Unidos da América, um grande 
número de cidadãos sabe que um dia pode ser jurado, 
despertando um genuíno interesse da população pelos 
julgamentos feitos no Tribunal do Júri, que pode, inclusive, 
condenar à morte na maioria de seus estados, e daí dizer-se, 
nos Estados Unidos “the Jury is part of the people`s 
education”301. 

A sinergia criada entre o cidadão e o Estado, por uma instituição que, 

embora permanente, compõe-se de membros que ocupam suas funções de maneira 

transitória (tal qual as funções de representatividade), resulta num dos pilares da 

democracia e parece criar um efeito de retroalimentação, pois o exercício da 

cidadania consistente em julgar confere ao povo o controle social do Estado, a 

garantia ao acusado e, por fim, o fortalecimento do espírito democrático, que por sua 

vez estimula ainda mais a prática de tal obrigação cívica. 

                                                                                                                                        
Constitucionais de sua Garantia Fundamental de Cidadania. p. 100/102. 
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A participação do povo na atividade do Estado, que se dá em todos os 

níveis e sob todos os aspectos, é pedra angular da democracia e, sob esse enfoque, 

SILVA (2006) afirma que: 

[...] o processo verdadeiramente democrático é aquele que se 
possibilita a participação popular no seu desenvolvimento e 
solução. Em outras palavras, a decisão no Estado de Direito 
deve estar apoiada na opinião de todos os membros da 
comunidade jurídica para ter validade. Também é assim no 
processo penal, tendo-se em conta a participação dos sujeitos 
que, como tais, intervêm no processo, de modo que, só dessa 
forma podemos considerar válida a decisão, por corresponder 
à consciência ético-jurídica da comunidade302. 

O cidadão americano entende a função de jurado como um ato de civismo 

tal qual o sufrágio, no legítimo exercício de um poder que lhe pertence, dando feição 

estrutural ao Poder Judiciário (RANGEL, 2015)303. 

A cidadania só pode florescer se, além de aberta a oportunidade de 

praticá-la, ela for exercida (posta em prática) e exercitada (com frequência) em sua 

plenitude, não com a expectativa da perfeição, mas sim do seu desenvolvimento 

paulatino e inserido na sociedade e no próprio Estado, resultando ainda mais no 

fortalecimento da democracia. 

 

3.2. Mecanismos de correção 

 

3.2.1. Forma de participação 

 

Diante da análise dos diversos aspectos históricos, filosóficos e 

contextuais do tribunal do júri, é possível observar inúmeros elementos positivos à 

concreção e desenvolvimento da democracia, como a vaga permanente do cidadão 

na administração da Justiça e, com isso, o controle popular sobre o Estado e a 

garantia ao acusado de um julgamento justo e aberto a outros critérios externos a 
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questões estritamente legais. 

No entanto, apesar de a essência do tribunal do júri ser eminentemente 

democrática e ser um fator de desenvolvimento da cidadania, a forma como sua 

configuração se dá pode esvaziar seu propósito, ou mesmo pode torná-lo 

excessivamente poderoso. 

Não pode o tribunal do júri servir como mera chancela da Justiça, cujas 

decisões possam ser substituídas pelo Estado (o que redundaria na perda de uma 

das suas maiores características, qual seja, a soberania de seus veredictos), nem 

tampouco pode decidir além dos limites da acusação ou excedendo poderes 

limitados pela Constituição, já que devemos considerar que democracia da maioria 

nem sempre resulta em garantia da liberdade e igualdade. 

A defesa da existência da instituição é diversa da forma com que ela é 

instituída, que pode, num processo de autofagia, anular-se, ou, na inexistência de 

limites (lembrando que não é porque dela participam cidadãos que deixa de ser uma 

manifestação também do Estado-juiz), transformar-se em verdadeira "caça às 

bruxas"304, como se fora verdadeira ditadura da maioria. 

Portanto, há que se recorrer a mecanismos que possam corrigir eventuais 

distorções, procurando aperfeiçoar na forma o que na essência se mostra adequado. 

A arregimentação dos jurados é questão bastante tormentosa, pois 

perpassa pela dualidade serviço obrigatório versus exercício de cidadania, além do 

estabelecimento de uma verdadeira representatividade que torne efetivo um 

julgamento feito por pares. 

Assim, partindo-se da premissa de uma participação consciente, sempre 

quando convocado, a exemplo do exercício do sufrágio, do serviço militar e da 

convocação para trabalho nas eleições (todos obrigatórios no Brasil), o cidadão 

começa participando da lista geral (arregimentação), passando à lista específica 

(convocação) e, sendo o caso, da formação do Conselho de Sentença 

(participação). 
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E a arregimentação, no modelo brasileiro, sofre críticas de RANGEL 

(2015): 

A função e a escolha dos jurados, portanto, não passam por um 
filtro ético axiológico e, consequentemente, constitucional. Faz-
se mister, urgente, toda uma nova reforma processual no 
sentido de adequar o júri à realidade constitucional hodierna a 
fim de que seja, efetivamente, um instrumento de garantia ao 
acusado e não um triturador das liberdades públicas. O júri é o 
ambiente de proteção do indivíduo, o que não significa dizer 
que não possa ser condenado pelo fato praticado , pois não se 
pode confundir impunidade  com garantias constitucionais . O 
que a CR garante são os direitos fundamentais, não a 
impunidade. Contudo, tal condenação somente poderá ocorrer 
depois de observadas todas as formalidades constitucionais 
em favor do acusado e, por isso, o júri deve ser reformado de 
verdade (a reforma da Lei nº 11.689/2008 não atendeu ao 
mínimo necessário para se alcançar um compromisso ético no 
júri) e não extinto, por enquanto305. 

Há uma imposição no exercício da função de jurado, sendo, portanto, uma 

obrigação cívica, “imposta por lei a todos os brasileiros natos ou naturalizados para o 

desempenho de relevante função pública” (TOURINHO FILHO, 2005)306. 

E, para que a representatividade pudesse retratar o mais fielmente 

possível a população, RANGEL (2015) sugere que função de jurado devesse “ser 

garantia plena de cidadania, permitindo que o cidadão pudesse se candidatar ao 

cargo de jurado, desde que preenchesse os requisitos legais à ocupação dele”307. 

No que tange à representatividade resultante da arregimentação do 

jurado, a crítica igualmente existe, no sentido de simular uma (falsa) 

representatividade308, cuja saída parece ser algo no estilo voire dire (como no direito 

norte-americano). 

De outro lado, RANGEL (2015) entende que 

[...] a Constituição deveria estabelecer como direito e garantia 
fundamental o exercício da função de jurado, considerando que 
todo o poder, na democracia, é exercido pelo povo e para o 
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povo, logo, o exercício da cidadania plena, no júri, tem de 
passar pelo crivo de escolha do jurado pelas partes que, diante 
da lista voluntária de 36 cidadãos, presentes, escolheriam 
aqueles que expressassem a vontade geral do povo, podendo 
recusar, cada parte, até 12 pessoas, finalizando 12 jurados. 
Caso houvesse o chamado estouro da urna, seriam chamados 
os suplentes que já estariam presentes, no dia da escolha. 

Assim, evitar-se-ia a famigerada escolha dos jurados feita pelo 
juiz nas entidades de classe e/ou órgãos governamentais, tais 
como associações profissionais, procuradorias do Estado, do 
município, nos bancos estatais, nas secretarias 
governamentais respectivas etc. sem nenhuma representação 
popular,  impedindo os jurados profissionais309 e os que não 
querem participar do exercício da função de julgar, atuando, 
inclusive, com predisposições sobre o fato, pois não são 
poucos os casos em que jurados incomodados com o chamado 
judicial decidem em contrariedade com as partes só para não 
serem mais escolhidos, sem se preocupar com a tensão 
travada no júri: direito de liberdade versus vida310. 

Nos Estados Unidos da América, o conselho de sentença é formado por 

jurados não recusados pelas partes, que podem entrevistá-los sobre assuntos 

vários, “a fim de minimizar a tendenciosidade do corpo de jurados, pela eliminação 

daqueles que possam apresentar algum preconceito” (VALE, 2014)311, cujo 

procedimento é denominado voir dire. 

STRECK (2001)312 traz a mensagem de que a distinção de classes sócio-

econômicas entre julgados e julgadores é o que , na maior parte das vezes, definirá 

a sorte destes, que passam a sofrer maiores condenações do que se estivessem 

pertencendo à mesma classe daqueles. Há, por parte do autor, uma conclusão de 

que tais distinções oriundas de uma (má) arregimentação de jurados, em especial 

quando selecionados de uma camada social mais favorecida (afirma, ainda, que 

mesmo nos casos de jurados de camadas médio-inferiores essa proteção ainda 

possa existir por força da introjeção), acabe ocasionando um distanciamento em 

relação ao julgado, cuja probabilidade de condenação passe a ser maior. 
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Por fim, STRECK (2001)313 cita que a ideia de que a cultura étnica, como 

no caso dos alemães, seja de que camada sócio-econômica for, seja o fator 

preponderante nas condenações, por conta do rigorismo moral, é equivocada, 

embora habite o imaginário da maioria dos operadores do Direito, pois despreza a 

influência de estereótipos, preconceitos e senso comum que afetam os acusados 

mais desfavorecidos economicamente. 

Por óbvio, tal pensamento não atinge, por si, a essência do tribunal do 

júri, mas certamente o faz em relação à forma de arregimentação dos jurados, cuja 

representatividade deve se dar em todas as camadas do estrato social. 

De outro lado, o Tribunal Europeu de Direitos Humanos entende que 

vários Estados-Membros do Conselho da Europa dispõem de um sistema de jurados 

leigos, guiado pelo desejo legítimo de envolver os cidadãos na administração da 

justiça, em especial no que se refere às infrações mais graves, prevendo o tribunal 

do júri em uma variedade de formas em diferentes Estados, refletindo a história de 

cada Estado, tradição e cultura jurídica; variações podem dizer respeito ao número 

de jurados, às qualificações que exigem, à forma como são nomeados e se há ou 

não qualquer forma de recurso contra as suas decisões314. 

No entanto, tal Tribunal declarou que o artigo 6° da Convenção Europeia 

de Direitos Humanos315 não confere ao acusado um papel na seleção do júri, como 

nos Estados Unidos (processo de voir dire) (COEN, 2017)316. 

No acórdão Zarouali v. Bélgica, a Comissão declarou inadmissível uma 

reclamação de que o processo do reclamante violava o artigo 6. °, n.º 1, da referida 
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Convenção, porque não lhe era permitido investigar “as convicções políticas, 

religiosas e morais dos eventuais jurados”. A Comissão enfatizou o juramento feito 

pelos jurados para julgar o caso objetivamente, e se o TEDH concluísse que o artigo 

6.° exigisse um procedimento semelhante ao voir dire americano, haveria enorme 

controvérsia em jurisdições como a Inglaterra, o País de Gales e a Irlanda, que 

historicamente não aprovaram tais medidas (COEN, 2017)317. 

O número de jurados que compõe o Conselho de Sentença é variado e, 

igualmente, suscita certas discussões, como uma formação que permita uma 

somente a condenação com uma maioria qualificada, ou que imponha o empate em 

favor do acusado (princípio do favor rei, quando a antinomia interpretativa obriga a 

escolher aquela mais favorável ao réu [TOURINHO FILHO, 2006]318). 

Como leciona RANGEL (2015), no modelo norte-americano 

O tamanho do corpo de jurados varia entre seis e 12 membros, 
e quanto à decisão esta pode ser por unanimidade até a 
maioria de 2/3 (dois terços) de votos, dependendo do Estado. 

Contudo, no júri federal, a composição é de 12 (doze) pessoas, 
e o veredicto tem de ser unânime para todos os casos 
criminais. No júri estadual, a Constituição não impõe um 
número determinado de jurados, razão pela qual a matéria é 
disciplinada pelo Tribunal Supremo Federal. 

[...] 

O respeito à liberdade é tão grande que no caso de decisão por 
maioria de votos o Tribunal Supremo declarou sua 
inconstitucionalidade quando o júri é composto por menos de 
seis membros (cf. Ballew v. Geórgia, 1978; e Burch v. 
Louisiana, 1979)319. 

No modelo brasileiro encontramos um Conselho de Sentença composto 

por 7 (sete) cidadãos, cuja votação se toma por maioria (4 votos a favor de uma das 

teses apresentadas), em contraste com modelos estrangeiros, com composição 

muito maior e decisão tomada por maioria qualificada ou mesmo a unanimidade 

(consensual). 

Outrossim, na Europa muitos países adotaram uma forma de limitar o 
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poder exercido pelos próprios cidadãos, introduzindo um sistema misto, no qual, 

embora se continue privilegiando a participação popular nos julgamentos, dele 

também fazem parte juízes profissionais, ou seja, agentes públicos remunerados e 

com a função de exercer exclusivamente a jurisdição, procurando equilibrar a 

tomada de decisões entre os critérios morais e jurídicos.  

No sistema escabinado há uma composição entre juízes leigos e 

profissionais, num único colegiado, com competência para julgar não só fatos como 

o direito também, com os técnicos prestando a assessoria necessária aos não 

togados, sendo esse “o modelo europeu por excelência, que atualmente vigora em 

países que o adotou como evolução da fórmula do jurado puro, levando em 

consideração a constatação de imperfeições” (VALE, 2014)320. 

Tal sistema é utilizado em países como França, Suíça, Alemanha, Itália, 

Portugal e Grécia. O sistema de jurado misto (que combina elementos do tribunal do 

júri puro com o escabinado), é utilizado na Bélgica, Áustria e Noruega. 

Portanto, sem qualquer ofensa à garantia constitucional do julgamento 

pelo tribunal do júri, assim considerado pela própria norma constitucional, poderia se 

tomar como ponto de correção que a arregimentação dos potenciais jurados se 

desse de maneira mais ampla (não só tem termos teóricos, mas também práticos e 

efetivos), com o incentivo do voluntarismo ao se credenciar como jurado, a utilização 

do cadastro de eleitores e a solicitação de indicação de jurados a um número maior 

de agremiações comunitárias, das mais diversas classes, sem descurar, no entanto, 

por óbvio, da necessária idoneidade, não só moral, como também intelectual, posto 

que “’democratizar’ não encontra sinonímia em ‘desqualificar’” (BONFIM, 2012)321. 

No mesmo sentido a composição do Conselho de Sentença, com a 

ampliação do número de membros (abstraindo as críticas, que de certa forma são 

fundadas, mas baseadas em critérios exclusivamente financeiros e logísticos, e não 

jurídicos) e a fixação de maioria qualificada (ou unanimidade) para que haja uma 

condenação (e com isso uma maior proximidade da certeza processual), ou ainda, 

em cumprimento do princípio do favor rei, o número par de jurados, com o benefício 
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em favor do acusado no caso de empate. 

Tais correções possibilitariam a manutenção do instituto e, ainda, a 

evolução dele, legitimando-o ainda mais como instrumento democrático de 

administração da Justiça. 

 

3.2.2. Forma de julgamento 

 

Outro aspecto bastante criticado, no que tange a forma como os jurados 

julgam, lembrando que, assim que assumem a função, são destinatários das provas 

produzidas em plenário e das argumentações feitas pelas partes, passando a, em 

seguir, responder às teses que lhes foram apresentadas e proferir o veredicto. 

No modelo brasileiro não há previsão de deliberação entre os jurados, e 

tampouco a fundamentação de suas decisões, apenas sendo tomado dos jurados os 

votos (pelo depósito em urna própria da cédula-resposta SIM ou NÃO) que, 

contabilizados, anunciam, por maioria deles (considerando que no direito brasileiro é 

vedado anúncio de votos por unanimidade, pela quebra do sigilo das votações), o 

acolhimento de uma tese ou de sua antítese. 

E esses votos são dados a cada pergunta feita aos jurados, que 

respondem SIM ou NÃO, cada qual equivalendo a tese de uma das partes (ou, não 

raras vezes, coincidindo). Tais perguntas são denominadas como quesitos, que 

questionam matéria de fato, inerente à prática do fato em si (materialidade) e nexo 

causal; autoria; quesito genérico de absolvição; qualificadoras e/ou causas de 

aumento de pena, e causas de diminuição de pena. 

A forma como os quesitos são apresentados aos jurados é, também, 

questão que suscita críticas, porquanto se verifica, não raras vezes, perguntas 

formuladas e apresentadas de forma extremamente complexa, gerando dúvidas ao 

próprio destinatário delas, quando não revela perplexidade e, como a 

incomunicabilidade (no direito brasileiro) inibe o esclarecimento de dúvidas, acaba 

gerando um verdadeiro sorteio de uma das cédulas, fazendo-se tudo, menos 

Justiça. 
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O modelo brasileiro já melhorou e muito nesse ponto, chegando a 

substituir o interminável número de quesitos necessários a se reconhecer (ou não) 

uma excludente de ilicitude ou culpabilidade, em vista dos desdobramentos das 

perguntas que levavam ao (não) reconhecimento da circunstância. Atualmente, ela é 

realizada em apenas um quesito, no qual o jurado vota SIM ou NÃO à seguinte 

pergunta: O JURADO ABSOLVE O ACUSADO? 

A despeito da evolução na formulação dos quesitos, substituindo a série 

de quesitos referentes às excludentes de antijuridicidade ou culpabilidade por uma 

única pergunta, a forma com que ela foi construída é alvo de críticas. 

No sistema francês, os quesitos são formulados de acordo com a 

acusação proposta contra o acusado, cuja pergunta feita aos jurados sobre o fato 

principal será: “O acusado é culpado de ter cometido tal fato? ” (artigo 349 do Código 

de Processo Penal francês)322. 

No sistema inglês, o espectro de resposta é mais amplo, contendo nela a 

possibilidade de escolha entre tese e antítese, perguntando-lhes se o acusado é 

“culpado ou inocente”, dando-se a cada um dos jurados o direito de votar “culpado” 

ou “inocente”, escolhendo sem qualquer indução (artigo 26Q.4 da Divisão 2015 de 

Instruções de Prática Penal)323. 

Já no sistema brasileiro, a pergunta “Os jurados absolvem  o acusado?” 

demonstra incoerência lógica, pois, como leciona BONFIM (2013), se paira uma 

acusação contra ele o mais correto seria perguntar se é culpado, se a acusação 

contra si movida tem, portanto, procedência ou, como no modelo inglês, dar aos 

jurados os votos expressos em duas distintas cédulas de “culpado” ou “inocente”, 

revelando-se o modelo brasileiro como indutor da resposta, se não absolutória, ao 

menos equívoca, na medida em que os jurados que pretendem condenar o acusado 

deverão responder negativamente ao quesito proposto positivamente (o réu deve ser 
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absolvido?), remanescendo o defeito indutor, se não de uma resposta, ao menos de 

nulidades ou equívocos324. 

Ainda assim, tais quesitos não livram certos casos de situações que 

geram outras perplexidades, como votar NÃO ao quesito inerente ao fato ou 

materialidade, ou pior, à autoria, quando isso nem é objeto de controvérsia (ou seja, 

a prática do fato e/ou a autoria são admitidas pelo acusado e sua defesa); votar SIM 

à absolvição depois de reconhecer a materialidade e autoria, quando a negativa de 

ter sido o autor do fato é a única tese apresentada, e desclassificar o crime por não 

entender o que isso significa. 

No projeto do Novo Código de Processo Penal, em tramitação no Senado 

Federal do Brasil325, a previsão é a de que os quesitos sejam formulados na ordem 

seguinte: I – se deve o acusado ser absolvido; II – se existe causa de diminuição de 

pena alegada pela defesa; III – se existe circunstância qualificadora ou causa de 

aumento de pena reconhecidas na pronúncia (artigo 396). Tal alteração, se ocorrer, 

certamente já eliminaria alguns casos de perplexidade, dando mais sentido à 

decisão dos jurados, posto que a absolvição estaria sendo analisada de pronto na 

primeira pergunta, englobando os casos de ausência de crime ou nexo causal; 

negativa de autoria; excludente de ilicitude ou culpabilidade, ou outra matéria que 

possibilite ser absolvido. 

Assim, é, também, um ponto de correção a apresentação de quesitos 

claros e específicos ao caso concreto, com a orientação do juiz aos jurados acerca 

das provas apresentadas pelas partes e seus argumentos (sem, por óbvio, 

influenciar na decisão de mérito), num breve resumo que os façam lembrar no 

momento da decisão, enfim, toda a sorte de instrumentos que possam, sem ofender 

a isonomia entre as partes, auxiliar a esclarecer os jurados sobre o que estão a 

julgar, bem como, ao final, propiciar uma melhor compreensão sobre o que 

decidiram. 

Outrossim, a deliberação entre os jurados sobre o caso apresentado 

inexiste no direito brasileiro, diferentemente do que ocorre em muitos países regidos 
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pelo Estado Democrático de Direito, o que, por sua vez, traz também dificuldades, 

sendo um óbice complexo de se ultrapassar. 

No modelo brasileiro, o Código de Processo Penal prevê, no §2º do artigo 

466, que, "uma vez sorteados, não poderão comunicar-se entre si e com outrem, 

nem manifestar sua opinião sobre o processo, sob pena de exclusão do Conselho e 

multa", além de cominar nulidade pela quebra da incomunicabilidade, a teor do 

disposto no artigo 564, III, "j". Essa incomunicabilidade vigora do momento em que é 

sorteado até encerramento da votação. 

Deve-se fazer uma distinção entre a incomunicabilidade e o sigilo do voto, 

pois este “visa evitar que se exerça pressão sobre a votação dos jurados, seja com 

perseguições, ameaças, chantagens, vantagens ou qualquer outro expediente que 

possa perturbar a livre manifestação do conselho de sentença” (RANGEL, 2015)326, 

e aquele a vedação de comunicação dos jurados entre si e entre terceiros, a fim de 

que não haja qualquer espécie de influência no momento do depósito do voto. 

No mesmo sentido é a posição de CHOUKR (2005): 

Da mesma forma, ao sigilo do conteúdo do voto dos jurados 
nenhuma ofensa causaria a obrigatoriedade de motivar as 
decisões, posto que isto não faz supor a necessidade de 
identificar os jurados que votaram de tal ou qual maneira, 
preservando o princípio constitucional. Sem o que, como 
sabido à saciedade, a promulgação da unanimidade da votação 
quebra evidentemente o sigilo do voto, pela curial observação 
do conteúdo da manifestação de cada um dos jurados327. 

Destarte, como afirma RANGEL (2015), o sigilo “é externo, para o público 

e para as partes, não necessariamente, entre os jurados”, sendo “ingênuo achar que 

os jurados não comentam, entre si, suas impressões e seus sentimentos em relação 

ao fato objeto de julgamento, quando estão nos intervalos”328, enquanto a 

incomunicabilidade “procura evitar a interferência de um jurado na formação de 

convicção de outro” (PORTO, 2001)329. 
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Portanto, enquanto um visa preservar a independência e imparcialidade 

nos julgamentos (sigilo), o outro visa proibir que haja influência no julgamento de um 

jurado por outro (incomunicabilidade). Claro que ainda podemos referir a 

incomunicabilidade externa, que seria a possibilidade de terceiro (não pertencente 

ao corpo de jurados) influenciar na sua decisão, o que, nesta hipótese, é 

terminantemente vedado em qualquer ordenamento jurídico, seja nacional, seja 

estrangeiro. 

Mas a questão é a incomunicabilidade interna. 

O projeto do Novo Código de Processo Penal prevê uma quebra de 

paradigma nesse ponto (incomunicabilidade interna), quando expressa que: 

Art. 398. Não havendo dúvida a ser esclarecida, os jurados 
deverão se reunir reservadamente em sala especial, por até 1 
(uma) hora, a fim de deliberarem sobre a votação. Parágrafo 
único. Na falta de sala especial, o juiz presidente determinará 
que todos se retirem, permanecendo no recinto somente os 
jurados330. 

Essa quebra de paradigma, longe de significar ofensa ao sigilo das 

votações (como dito alhures), mas sim rompimento com o silêncio imposto pela 

incomunicabilidade interna, é vista como instrumento de fortalecimento e legitimação 

das decisões do tribunal do júri. 

Não há órgão colegiado no sistema brasileiro que não conte com 

deliberação entre seus membros, mesmo que isso signifique a influência de um 

sobre o outro (e qual o problema nisso?). 

CHOUKR (2004) argumenta que não haveria razão de, como no código 

de processo penal imperial, os jurados conversarem entre si (e apenas entre si) 

acerca dos fatos, ainda que com votação sigilosa, além da simplificação dos 

quesitos, pois isto só aperfeiçoaria o método de julgamento331. 

RANGEL (2015) explana que 

A justificativa de que a incomunicabilidade é necessária para 
que um jurado não venha a influir no voto do outro é falsa e 
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desprovida de sentido e explicação histórica. Trata-se de uma 
medida arbitrária que não espelha a realidade do significado do 
Tribunal do Júri, enquanto instituição democrática, muito 
menos, hoje, alcança o estágio de civilidade vivido pelos 
cidadãos brasileiros. 

É imperiosa a adoção da comunicabilidade entre os jurados a 
fim de que se possa extrair uma decisão justa, ou, ao menos, 
para conseguir que a decisão do júri seja menos injusta 
possível, ou que a decisão injusta seja cada vez mais rara, pois 
sempre fruto do debate, da discussão, da democracia 
processual. 

Assim, a conversão é, pois, o instrumento processual através 
do qual os jurados vão fundamentar e exteriorizar suas 
opiniões sobre os fatos objeto do processo, evitando o arbítrio 
e qualquer decisão estigmatizada332. 

Assim, a influência de um jurado sobre outro, em uma deliberação, é parte 

do caráter democrático das decisões colegiadas e do cotidiano, pois a eleição 

“comum de candidatos a cargo público também está sujeita a tal influência e nem 

por isso perde seu caráter de representatividade popular. No júri, quanto maior for a 

discussão da causa, mais representativa será a decisão dos jurados” (RANGEL, 

2015)333. 

Finalmente, em relação à fundamentação das decisões judiciais, “ela é 

também garantia dada aos jurisdicionados, que, além de evitar o arbítrio, propicia o 

exercício do contraditório e da ampla defesa” (CHIMENTI, 2005)334. 

Outrossim, para que direitos fundamentais possam ser preservados, é 

mister que as decisões judiciais sejam motivadas por razões de ordem pública (e 

não privada (CLÈVE, 2011)335. 

Assim como a democracia não pode ser vista simplesmente na forma 

aritmética, o veredicto dos jurado também deve se comprometer com direitos 

fundamentais, “não se podendo esquecer que o júri nasce exatamente para retirar 

das mãos do déspota o poder de decidir a vida dos nobres, dando a estes a 
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legitimidade para julgar-se entre si” (RANGEL, 2015)336. 

O Tribunal Europeu de Direitos Humanos se referiu à importância de 

veredictos fundamentados a várias partes interessadas no processo penal, 

notadamente a pessoa julgada, os tribunais de recurso e o público em geral. A 

fundamentação foi considerada vital, não apenas aos acusados, mas também à 

manutenção da confiança na administração da justiça: 

É importante, com o propósito de explicar o veredicto tanto ao 
acusado quanto ao público em geral Grande - o "povo" em 
nome de quem a decisão é dada - para destacar as 
considerações que persuadiram o júri da culpa ou inocência do 
acusado e para indicar as razões precisas por que cada uma 
das perguntas foi respondida na afirmativa ou negativa (COEN, 
2017)337. 

Resulta da jurisprudência do Tribunal Europeu de Direitos Humanos que a 

Convenção Europeia de Direitos Humanos não exige que os membros do júri 

fundamentem a sua decisão e que o artigo 6° não se opõe a que um acusado seja 

julgado por um júri, mesmo ausente as razões na decisão. No entanto, para que as 

exigências de um julgamento justo sejam satisfeitas, o acusado, e mesmo o público, 

deve ser capaz de compreender o veredicto que foi dado; esta, sim, é uma garantia 

vital contra a arbitrariedade338. 

Assim, em tal julgamento, reiterou-se que a ausência de um veredicto 

fundamentado por parte de um júri leigo não constitui, por si só, uma violação do 

direito do acusado a um julgamento justo, e considerando que o respeito aos 

requisitos de um julgamento equitativo deve ser apreciado com base no processo no 

seu conjunto e no contexto específico do sistema jurídico em causa, a tarefa do 

TEDH de verificar a inexistência de uma decisão fundamentada consiste em 

determinar se, à luz de todas as circunstâncias do caso, o processo ofereceu 

garantias suficientes contra a arbitrariedade e permitiu ao acusado compreender por 

que foi considerado culpado339. 

Contrastando tais princípios (motivação e sigilo), RANGEL (2015) concluiu 
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que 

A contribuição de cada cidadão (princípio-direito da igualdade e 
da participação política), integrante do conselho de sentença, 
na decisão judicial é fruto do modelo constitucional escolhido 
no país, que deve ter um comprometimento ético, por ser puro 
exercício do poder que, para ser legítimo, deve estar fundado 
no respeito aos direitos e às garantias fundamentais que inclui 
a necessária e inafastável fundamentação de decisão do 
conselho de sentença e a comunicabilidade entre os jurados 
(art. 93, IX, da CR). 

Nesse viés, o princípio democrático serve de coluna vertebral 
de todo o sistema jurídico constitucional cuja formulação mais 
abstrata consistiria em sustentar que todo o poder pertence, em 
última análise, ao povo. 

Não há mais espaço, no ordenamento jurídico brasileiro, para 
se olhar o júri sem que haja a transparência da decisão do 
conselho, ou seja, sua fundamentação, sua racionalidade, pois 
as garantias constitucionais são exatamente as técnicas 
previstas no ordenamento para diminuir a distância existente 
entre a normatividade e a efetividade, possibilitando, 
consequentemente, a máxima eficácia dos direitos 
fundamentais340. 

No entanto, tarefa árdua é conciliar princípios aparentemente conflitantes, 

como o sigilo das votações e a necessidade de fundamentação nas decisões 

judiciais, sem que a preservação de um implique na eliminação de outro, pois 

publicar as razões que levaram os jurados a acolher uma tese ou outra poderia levar 

ao conhecimento de sua votação. 

Compreender o que os jurados decidiram para, eventualmente, questioná-

los pela via do recurso, é a principal função de mecanismos de compensação da 

ausência de razões na decisão. Mas alguns países europeus encontraram 

mecanismos de correção, ou de compensação pela ausência de fundamentação. 

No caso Taxquet vs Bélgica, o Tribunal Europeu de Direitos Humanos 

trouxe alguns exemplos de mecanismos que pudessem ao tempo de preservar o 

sigilo das votações, garantir a fundamentação dos veredictos: 

Na Espanha, o veredicto do júri é composto por cinco partes 
distintas. O primeiro enumera os fatos que se acreditam estar 
estabelecidos; o segundo lista os fatos considerados não 
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estabelecidos; o terceiro contém a declaração do júri sobre se o 
acusado é culpado ou não culpado, e o quarto fornece uma 
sucinta declaração de razões ao veredicto, indicando os 
elementos de prova em que se baseia e as razões pelas quais 
determinados fatos foram considerados ou não estabelecidos. 
Uma quinta parte contém um registro de todos os eventos 
ocorridos durante as discussões, evitando qualquer 
identificação que possa infringir o sigilo das deliberações. 

Até 1991, as autoridades do Cantão de Genebra consideravam 
que o júri satisfazia a exigência de uma decisão fundamentada 
ao responder ‘sim’ ou “não” às perguntas precisas que lhe 
foram colocadas. No entanto, em decisão de 17 de dezembro 
de 1991, o Tribunal Federal considerou que tais respostas eram 
insuficientes e exigia que os tribunais do júri do Cantão 
apresentassem as suas decisões nos julgamentos futuros. Em 
1992, os artigos 298 e 308 do Código de Processo Penal de 
Genebra foram alterados para obrigar o júri a fundamentar as 
suas opções caso considerasse que tal era necessário para a 
compreensão do seu veredicto ou da sua decisão. O artigo 327 
do Código de Processo Penal exige que o júri declare ‘as 
razões para levar em conta ou desconsiderar os principais 
elementos de prova e as razões legais para o veredicto do júri 
e a decisão do tribunal e do júri quanto à sentença ou ao 
Imposição de qualquer medida. 

Nos Estados que optaram por um sistema de júri tradicional, a 
Geórgia, a Irlanda, Malta, a Espanha, a Suécia e o Reino Unido 
têm previsão de interposição de recurso contra o veredicto do 
júri, não havendo, no entanto, na Áustria, na Bélgica, na 
Noruega, na Rússia e Suíça (Cantão de Genebra). Na Áustria, 
os condenados só podem recorrer ao Tribunal de Recurso 
contra a pena, bem como arguir nulidade no Supremo Tribunal. 

Na Bélgica, desde os fatos narrados e levados ao Tribunal 
Eurepoeu de Direitos Humanos, no caso Taxquet v. Bélgica, a 
lei de 21 de dezembro de 2009, que entrou em vigor em 21 de 
janeiro de 2010, alterou o processo no Tribunal de Assise, para 
fundamentar o veredicto do júri, a fim de esclarecer o seu 
significado341. 

Assim, mecanismos foram encontrados na Espanha, Suíça e, após o caso 

Taxquet, na Bélgica, que procuram dispor de instrumentos que possam fazer com 

que se exponha uma motivação na escolha das versões que acreditam ser a mais 

convincente, tais como uma sucinta declaração de razões ao veredicto, indicando os 

elementos de prova em que se baseia e as razões pelas quais determinados fatos 
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foram considerados ou não estabelecidos. 

Concluindo, embora, ao menos no ponto de vista daquele Tribunal, a 

ausência de fundamentação no veredicto não o torna violador de direitos 

fundamentais, pois é mister, antes de tudo, que o processo ofereça garantias 

suficientes contra a arbitrariedade e torne possível ao acusado entender porque foi 

declarado culpado, com a utilização de instrumentos que compensem essa 

ausência. 

 

3.3. O cidadão no exercício do Poder Judiciário 

 

3.3.1. Implicações dos julgamentos realizados pelo tribunal do júri 

 

Como se demonstrou exaustivamente, o tribunal do júri não surgiu 

gratuitamente na história mundial. 

Da sua configuração se mostram cicatrizes que a humanidade sofreu ao 

longo dos séculos, nas mãos de déspotas que eram manipulados por governantes 

inescrupulosos, que deixavam de prover as necessidades mínimas de toda uma 

população, mas não deixava de tributá-los e desperdiçar as riquezas com toda a 

sorte de caprichos. 

Desde o contexto histórico da lavratura da Magna Carta, em 1215, 

quando se aboliram julgamentos divinos e partiram para os julgamentos por seus 

pares (ainda que em definição elitista – nobres julgando nobres), bem como pelo IV 

Concílio de Latrão, que ratificou a extinção dos julgamentos pelas ordálias, 

passando pela revolução inglesa, norte-americana e, finalmente, a francesa, notou-

se a incessante luta pela devolução do poder ao povo, já tão esgotado pela sanha 

de regimes absolutistas. 

E essa (re)tomada de poder não poderia deixar de ocorrer no foro mais 

sensível de todos, qual seja, naquele onde os conflitos eram (para ser) resolvidos e 

a pretensão punitiva do estado usada para servir ao próprio povo (condenar por 
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crimes, e não para usos particulares ou como forma de retaliação), a Justiça. 

Quando o embrião do tribunal do júri moderno se formou, em 1215, na 

Inglaterra, já se procurou resgatar o direito a um julgamento justo, excluindo a 

divindade dessa responsabilidade e chamando para si tal tarefa, conferindo não 

mais a uma pessoa mas sim a um grupo de pessoas que pudessem exercê-la. Era o 

início da devolução ao homem do poder de julgar o homem. 

Após, no entanto, esse poder de julgar ainda sofreria muitas distorções, 

evoluções, involuções até que o processo se depurasse a ponto de chegar onde se 

encontra, com a história demonstrando que, apesar de passar por muitas 

interferências, sua essência sempre foi a de preservar a participação popular nessa 

esfera de poder. 

E isso garantiu, e garante até hoje, a possibilidade de que uma decisão 

popular se insurja até mesmo contra a pretensão do Estado, a exemplo do que 

ocorrera com Willian Penn e Willian Mead, acusados de se reunir ilegalmente para 

ministrar suas crenças contrárias àquelas professadas pela Igreja da Inglaterra, e 

John Peter Zenger, proprietário de um pequeno jornal em Nova Iorque, que era 

crítico do governo local nomeado pela realeza inglesa, sendo preso e acusado de 

crime de calúnia sediciosa (HEMMENS, 2017)342. Em ambos os casos os jurados, 

contrariando interesses da Coroa Britânica, absolveram os acusados, inclusive com 

consequências aos próprios jurados e, no último caso, fez eclodir movimentos de 

independência das colônias inglesas. 

Por óbvio que não se pretende se fazer concluir que o tribunal do júri deva 

ser um órgão contestatório à ação do Estado, mas sim que a ele não seja e nem 

esteja subjugado, a ponto de, quando assim o entender, divergir de sua pretensão. 

A possibilidade de que o povo conte com um instrumento de proteção 

contra o próprio Estado, com a força que lhe é devida, é fator de engrandecimento 

da democracia, cujas decisões acabam por permear não só no meio jurídico como 

também no meio político, ético e moral. 

Com isso, o fortalecimento popular na gestão da Justiça acaba por 
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proteger seus cidadãos contra a ação do próprio Estado, que não tem o controle 

sobre a jurisdição e tem que aceitar o veredicto – soberano – e processar o 

resultado de tal decisão dentre as suas políticas. 

Os resultados desse tipo de decisão, em especial em casos 

emblemáticos, pela repercussão que causa, ultrapassam os limites do caso 

concreto, e acabam desaguando na forma com que o Estado controla seus “súditos”, 

ou seja, o Estado deixa de controlar e passa a ser controlado. 

É de se ressaltar que, embora predominantemente se veja o tribunal do 

júri tratando de casos criminais, em muitos países ele também o faz em casos civis, 

cujas decisões passam a implicar não só o Estado mas também o particular, ou 

mesmo grupos ou corporações, de modo a afetar as relações entre a própria 

sociedade. 

Assim, de forma muito mais enfática, as decisões proferidas pelo tribunal 

do júri impactam as relações entre o cidadão, a sociedade e o Estado, e entre a 

própria sociedade. 

Mas não é somente quando a decisão do tribunal do júri desafiar a 

pretensão estatal é que se encontra a força-motriz da democracia pois, é importante 

ressaltar, quando acolhe sua tese acaba por legitimá-la, dando guarida para que ela 

possa ser executada pelo Estado. 

Quando o Estado tem o respaldo da Corte Popular na execução de suas 

decisões passa a ter legitimidade consagrada por representantes do povo, e isso 

reflete de maneira muito importante para que dentro da própria sociedade se difunda 

a essência da decisão prolatada. 

De fato, com veredictos que enviem uma mensagem de combate à 

impunidade, à violência doméstica, à banalidade da violência, ou mesmo ao uso 

indiscriminado de armas de fogo, à falta de consciência no trânsito, etc., tal cultura 

acaba se difundindo para fronteiras além do caso concreto, com uma espécie de 

retroalimentação, o que, por si, já é, igualmente, um mecanismo de fortalecimento da 

democracia e, acima de tudo, de evolução da cidadania. 
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3.3.2. A extensão democrática da Administração Públ ica da Justiça 

 

Esse exercício constante da jurisdição pelo cidadão leigo, além dos 

benefícios de intento democrático, como outrora retratado, também faz elevar o nível 

de consciência e educação política, passando a se tornar um agente de fiscalização 

e transformação, na medida em que, ao participar de órgão estatal, de composição 

popular, conhece da sua estrutura e seus procedimentos, e passa a ter ciência dos 

conflitos que lhes são postos à apreciação, com a tarefa de solucioná-los. 

Com isso, o tribunal do júri é verdadeiro instrumento de ampliação da 

democracia e, nesse processo maior participação da sociedade, BOBBIO (1994) 

salienta: 

Todavia, não há dúvida de que estamos assistindo à ampliação 
do processo de democratização. Se devêssemos apontar uma 
das características mais evidentes e interessantes de uma 
sociedade politicamente em expansão, como é, por exemplo, a 
italiana, não poderíamos deixar de indicar a exigência e o 
exercício efetivo de uma sempre nova participação. Peço 
desculpas por ser um pouco esquemático, mas o fluxo do 
poder só pode ter duas direções: ou é descendente, quer dizer, 
desce do alto para baixo, ou é ascendente, quer dizer, vai de 
baixo para cima. Exemplo típico do primeiro é, nos estados 
modernos, o poder burocrático; do segundo é o poder político, 
onde quer que se entenda por poder político aquele exercido 
em todos os níveis (local, regional, estatal) em nome e por 
conta do cidadão, ou melhor, do indivíduo enquanto cidadão343. 

O exercício da democracia, pela participação no tribunal do júri, 

oportuniza ao cidadão aprender “a democracia participando dos processos de 

decisão do poder (jurisdicional) estatal sem perder o senso crítico nas divergências 

de opiniões dentro do grupo heterogênero que deve ser o conselho de sentença” 

(RANGEL, 2015)344. 

Segundo BIERMANN (2009), o processo de escolha dos jurados, em si, já 

é a inclusão do cidadão no Poder Judiciário, ampliando o lastro de soberania no 

aspecto democrático: 
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As características de um ritual solene, com sigilo dos votos e 
soberania dos resultados do julgamento, muito se assemelham 
ao processo democrático eleitoral, no qual cada eleitor 
representa um voto, com igual significância, manifestando-se 
secretamente e com a garantia republicana de que os 
resultados serão respeitados. Assim, não é necessária a 
qualidade de alfabetizado para a obtenção da capacidade 
eleitoral ativa, sendo suficiente a condição de eleitor e, 
portanto, de cidadania, no Tribunal do Júri também se exige ser 
o jurado cidadão, maior de 18 anos e com notória idoneidade. 

[...] 

Esse segmento representa apenas parcela da cidadania, 
porém, abrange praticamente todas as classes sociais que 
atualmente se encontram organizadas sob a forma de vínculos 
profissionais. Esse espectro do tecido social, de onde se 
podem convocar jurados, é a comprovação de que é possível, 
sobe o ponto de vista da Teoria de Democracia, ampliar a 
margem da soberania na função judiciária345. 

O tribunal do júri constitui-se em garantia fundamental ao acusado, além 

de mecanismo democrático de participação do cidadão e controle social do Estado, 

e, diante dessa característica, é mister que o veredicto dos jurados obedeça os 

princípios constitucionais para que possa se tornar legítima (RANGEL, 2015)346. 

A participação popular na Administração da Justiça é, em verdade, um 

dos institutos de cidadania ativa, que seriam “instrumentos de uma verdadeira 

escola de cidadania”, a estimular “uma efetiva discussão política sobre as questões 

em causa, contribuindo, assim, decisivamente, para a educação política do cidadão” 

(BENEVIDES, 2003)347. 

O exercício contínuo dessa cidadania ativa certamente implica 

desenvolver a democracia, porquanto não se vislumbra um processo democrático 

sem a participação da maioria dos cidadãos que, se cuja atividade se verifica inerte, 

torná-la-ia letra morta. 

Deve ocorrer a democratização no Poder Judiciário como forma de 

engrandecimento do poder soberano do povo, através dos cidadãos. A 

democratização no Poder Judiciário não implicará a perda de sua função 
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jurisdicional, nem das garantias de seus membros – juízes em todos os graus – e 

não afetará o seu autogoverno, mas contribuirá para que, podendo o povo exercer o 

seu poder soberano, por meio de representantes eleitos, ou diretamente, nos termos 

da Constituição da República, promovendo o aperfeiçoamento do Estado 

democrático participativo para que se reconheça o outro enquanto gênero 

humano348. 

De se ressaltar que, no tribunal do júri, a participação de juízes 

profissionais é de fundamental importância, porquanto são os que primeiro tomam 

contato com o processo e realizam o filtro de admissibilidade para que, quando se 

chegar ao julgamento popular, nenhuma decisão extrapole os limites que possam 

causar ofensa a direitos fundamentais. 

Assim, restaria ao controle popular a decisão de fundo da matéria posta à 

sua apreciação, enquadrada nos limites jurídicos definidos por atores jurídicos, 

obedecendo-se padrões constitucionais e legais, cujo resultado traz a depuração do 

processo democrático, maior participação do povo nas decisões afeta ao Poder 

Judiciário, e consciência política, cuja retroalimentação perfectibiliza o instituto do 

tribunal do júri, e a própria sociedade em si. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Por certo, o uso mecânico de alguns institutos de natureza democrática 

ao longo do tempo podem nos fazer perder a lembrança da razão de sua existência 

e, de igual forma, de sua importância. Talvez estejamos tão acostumados, e porque 

não dizer acomodados, com o uso cotidiano dos instrumentos garantidores de 

nossas liberdades que às vezes perdemos a noção de sua importância e, assim, 

acabamos por permitir a perda da própria garantia. 

A proposta desta investigação era, basicamente, verificar a essencialidade 

do instituto do tribunal do júri à democracia e à cidadania, não só como mecanismo 

de proteção do povo (e do próprio acusado) contra o Estado como também de 

controle dele, e a importância disso na difusão da compreensão social nas 

pretensões estatais e, de igual forma, no desenvolvimento da cidadania. 

Não são poucas as críticas sobre o tribunal do júri, desde a laicidade dos 

julgadores e de erros de seus julgamentos, até o custo dele. Mas tais críticas 

parecem passar distante das razões de existência e importância do instituto. 

Assim é que, ao longo do trabalho, as hipóteses levantadas parecem 

confirmadas. 

A primeira das hipóteses diz respeito à democracia. O termo "democracia" 

designa a forma de governo na qual o poder político é exercido pelo povo, 

intrinsecamente ligada com a soberania popular, funcionando como verdadeiro 

processo de afirmação do povo. No entanto, muito se evoluiu até que se chegasse a 

um conceito contemporâneo da democracia, desde a Grécia antiga até a atualidade, 

e mesmo nesse transcurso da história, a mesma democracia se viu em ascensão e 

queda, até o ponto de retornar com mais força, fruto de lutas históricas contra 

regimes absolutistas, nos quais as liberdades eram evidentemente tolhidas. 

No entanto, a definição formal de democracia, como simples governo da 

maioria não basta em si, pois permite que se proteja interesses majoritários em 

detrimento das minorias, que acabam sendo prejudicadas em suas liberdades e o 

sistema volta a atuar, na prática, de forma absolutista. Por isso, mister que mesmo a 

administração do poder seja estabelecida em vista de valores não só democráticos 
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mas também de direitos e garantias fundamentais, sem as quais a democracia pode 

ser convertida em verdadeira ditadura da maioria, deixando de salvaguardar os 

interesses daqueles que dela não fazem parte. 

Portanto, a importância de uma democracia substancial, nas palavras de 

Ferrajoli, que contemple não só a soberania popular que impeça qualquer um de 

usurpar o poder emanado do povo, mas também o respeito aos direitos 

fundamentais, garantindo-se as liberdades negativa e positiva, tanto de proibir o 

Estado de interferir nas liberdades pessoais, de opinião, econômica, etc., quanto de 

permitir participação política ativa nos comandos da administração do poder. 

Outra hipótese que se confirma é a de que a participação popular se faz 

extremamente necessária, pois, se é certo que não haveria como se afirmar 

participação sem democracia, a democracia sem participação efetiva do cidadão nos 

parece um corpo sem alma, a despeito de conceitos diversos, como a pragmática 

sustentada por Richard Posner (na qual o desinteresse popular é levado em conta). 

Como afirmado por Bobbio, no decorrer do trabalho, a apatia política e 

despolitização das massas origina uma crise decorrente do déficit de participação 

popular, direta e livre, ou seja, a ausência do exercício da liberdade positiva. Sem 

isso, não se pode falar em efetivo controle social do Estado, pois os poucos que 

assumem, pela via da representação, a administração do poder, acabam por exercê-

la em prol de interesses específicos e não gerais, subvertendo a ideia de 

democracia. 

A ideia de participação não é a de eliminar o poder, mas sim de 

contrabalançá-lo, de equilibrá-lo, controlá-lo, fazendo com que o aspecto menos 

democrático da representatividade possa ser amenizado com a população tomando 

parte nas ações e políticas públicas, seja apenas sendo ouvida, seja tomando 

decisões. 

A segunda hipótese confirmada vem do retrospecto histórico do tribunal 

do júri, que trouxe em si toda a essência democrática de tal instituto. Mostrou-se que 

foi com ele que, em 1215, com a confecção da Magna Carta, na Inglaterra, e, no 

mesmo ano, com o IV Concílio de Latrão, baniram-se os julgamentos pelas ordálias 

e, embora tenha se garantido aos nobres o julgamento por nobres, esse foi um 
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primeiro grande passo no sentido de derrubar o absolutismo. 

A revolução norte-americana, que culminou na Declaração da 

Independência, em 4 de julho de 1776, teve no tribunal do júri veredictos históricos 

que afrontaram os interesses da Coroa Britânica, como a absolvição de Penn e 

Mead (1670), acusados de professar religião contrária à da igreja inglesa, e da 

absolvição de John Peter Zeng (1735), jornalista que escrevia críticas à 

administração do governo local nomeado pela realeza inglesa, o que fixou como 

marco histórico. 

A revolução francesa, em 1789, rompendo com juízes déspotas que 

julgavam a serviço do Ancien Régime, deixou ao povo a tarefa de julgar, adotando 

muitas das características do modelo norte-americano, mas mantendo a essência de 

um julgamento popular em oposição à ideia de um julgamento feito pelo Estado. 

No Brasil, o tribunal do júri foi influenciado pelo modelo inglês, no início 

com maior amplitude de competência e decisão e, ao longo da história, com a 

diminuição, em especial nos momentos em que a democracia foi afetada. 

Aliás, isso reforça a correlação entre o tribunal do júri e a democracia, 

pois nas nações com regimes totalitários ou absolutistas, tal instituto ou é 

enfraquecido ou é inexistente, e, na história brasileira, o tribunal do júri acompanhou 

linearmente a democracia, em suas ascensões e quedas. 

Finalmente, a última hipótese recebe confirmação quando se verifica que 

o cotejo da democracia substantiva e da cidadania com o instituto do tribunal do júri 

define sua legitimidade quando proporciona a aproximação do cidadão com o poder, 

equacionando melhor os desvios que a democracia representativa possa 

eventualmente criar, representando o ápice da democracia no Poder Judiciário. 

Se a participação popular no Poder Judiciário é mecanismo de acesso do 

povo para o exercício de uma liberdade positiva, de natureza cívica, o seu reforço à 

democracia parece latente, pois serve para aproximar cidadão e Estado e o uso do 

poder, miscigenado entre a representação e participação direta. 

E julgar é ato de poder, e no caso do tribunal do Júri vem acompanhado 

de características intrínsecas como a soberania dos veredictos e legitimidade das 
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decisões. Ou seja, é o cidadão exercendo o poder, em equilíbrio com o Estado, 

refletindo em suas decisões aquilo que entende como justo e correto. 

As críticas feitas ao tribunal do júri, de outro lado, mostram-se periféricas, 

deixando de atingir o âmago de sua existência, que é o reforço de democracia e a 

proteção do cidadão (e, por via reflexa, da sociedade) contra os excessos e 

arbitrariedades do Estado (por seus agentes). Elas, as críticas, cingem-se a 

questões que podem ser resolvidas através de mecanismos de correção, como a 

convocação dos jurados, a forma da composição, a apresentação dos quesitos e a 

fundamentação das decisões, apenas para exemplificar. 

De outro lado, para que não se conclua, precipitadamente, que o 

Conselho de Sentença possa se voltar contra o cidadão como se fosse um caça às 

bruxas, ou a imposição de uma maioria contra um por questões meramente 

preconceituosas, a ideia de uma democracia substancial, balizada por direitos 

fundamentais constitucionalmente estabelecidos, impediria que se chegasse a esse 

ponto sem uma série de filtros que apenas permitam se admitir um julgamento desse 

porte caso se preencham requisitos de tal forma que impediria (ou, para não usar 

uma palavra com um sentido tão absoluto, dificultaria) que a pretensão estatal fosse 

acolhida de forma injusta. 

Além disso, o tribunal do júri permite a aproximação do cidadão não só 

com o Estado, mas também com os problemas que lhes são postos à apreciação, 

envolvendo-se com eles, tomando conhecimento e procurando uma resolução mais 

justa possível. E isso nada mais é do que aperfeiçoar a cidadania, pois leva ao 

julgamento suas impressões pessoais acerca dos fatos, e traz de volta a sua vida o 

resultado dele, com um aprendizado em forma de retroalimentação, pois o Estado e 

a sociedade aprendem com a participação, e o cidadão aprende com a resolução 

dos problemas. E isso graças à integração do indivíduo com o Estado, no exercício 

de uma liberdade positiva. 

Por certo a presente dissertação não pretende esgotar os estudos acerca 

dessa relação entre o tribunal do júri, a democracia e a cidadania, cujos aspectos 

podem lançar inúmeros outros questionamentos, alguns favoráveis, outros não, mas 

que certamente engrandeceriam o debate. 
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Mas certamente uma participação bastante ativa da população nas 

sessões dos tribunais de júri país afora o credenciaria como instituto de 

desenvolvimento da cidadania, como parte integrante da própria educação e de 

fixação de qualidades e virtudes como respeito, solidariedade e ética. 

Desacreditar juízes leigos porque não formados em Direito, ou porque 

desabilitados pelo Estado a julgar profissionalmente, não parece ser o melhor dos 

argumentos, nem mesmo a ideia de que haja um baixo nível de conhecimento 

intelectual dos julgadores, porque toda instituição se aperfeiçoa com o contínuo 

exercício dela, e se atestamos a falência de uma instituição porque seus membros 

não são credenciados a representá-la, estaremos reconhecendo oficialmente que 

poucos cidadãos estejam aptos a exercer o poder, em detrimento da maioria, a 

exemplo do que prega uma democracia pragmática e eminentemente representativa. 

Se reforços e correções devam ser feitas, que o sejam. 

O assunto tem tamanha importância que, na Europa, ao julgar um caso 

que pretendia demonstrar que a ausência de fundamentação nas decisões do 

tribunal do júri ofendia direitos fundamentais, o Tribunal Europeu de Direitos 

Humanos rejeitou a pretensão do requerente, expondo, no entanto, que bastam 

mecanismos que corrijam, ainda que parcialmente, esse lapso fundamentativo, para 

manter instituição que representa uma conquista histórica da luta pela democracia e 

contra regimes absolutistas. 

Atualmente, no Brasil, verifica-se por vezes, e isso é notório, que 

representantes no exercício do poder estatal, quando atingidos pelo Poder 

Judiciário, procuram retaliá-lo, seja no manejo de expedientes legislativos que o 

enfraqueçam, seja no ataque direto e pessoal com o uso de instrumentos que, 

embora legais, tenham interesses escusos contidos neles. No entanto, e fazendo o 

exercício de hipótese, é possível que tais retaliações não tivessem tanto efeito assim 

(talvez sequer tivessem efeito) se poderosos acusados da prática de ilícitos fossem 

julgados por um tribunal do júri. 

Infelizmente o tribunal do júri, no Brasil, tem sido pouco estudado e 

menos ainda aperfeiçoado (ou, para atenuar tal afirmação, aperfeiçoado de maneira 

extremamente tímida). Talvez o que se pudesse fazer é melhorá-lo, não só para 
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torná-lo um instrumento mais eficiente à proteção dos direitos fundamentais, mas 

também ao controle do Estado. 

Como afirmou Rui Barbosa, parlamentares votam mal sabendo o que 

votam, e julgadores votam o que relator lhes afirma, não tendo valia o justo ausente, 

descuidado, abstrato ou sonolento. São pedras atiradas à Justiça Popular que se 

volvem aos apedrejadores. E quando a política invade essa seara é sempre o cimo 

da Justiça que as ondas nunca atingiram. 
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